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ATO DECLARATORIO DE SUSPENSAO DE IMUNIDADE. ENTIDADE
DE ASSISTENCIA SOCIAL. COMPETENCIA.

O-artigo 32, 81° da Lei n° 9.430/96 ndo confere a autoridade fiscal a
competéncia para analisar subsuncéo de determinada atividade ao conceito de
assisténcia social.

ATO DEQLARATORIO DE SUSPENSAO DE IMUNIDADE.
INOBSERVANCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.

N&o faz jus a imunidade tributéria, ficando configurado o descumprimento de
requisito legal para a fruicdo do beneficio fiscal, a entidade que distribui
qualquer parcela de seu patrimdnio ou de suas rendas, a qualquer titulo, a
membro do Conselho de Administragéo.

SUSPENSAO DA ISENCAO/IMUNIDADE. LANCAMENTO DE OFICIO.
LUCRO REAL TRIMESTRAL.

Se a auditoria fiscal encontra contabilidade confidvel e suficiente a apurar os
resultados tributaveis com base nas regras do Lucro Real, ndo se justifica o
arbitramento, ainda que se trate de entidade de assisténcia social que tenha tido
suspenso o gozo do beneficio da isencdo/imunidade, e ndo escriture o LALUR.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, i) por maioria de votos, i.i) dar provimento ao

recurso voluntario em relacdo ao tema "natureza de entidade assistencial da recorrente”,
divergindo os Conselheiros Marco Rogério Borges e Paulo Mateus Ciccone; i.ii) negar
provimento ao recurso voluntario em relacdo ao arguido pela recorrente acerca do
descumprimento, pela contribuinte, dos preceitos do artigo 14, I, do CTN, vencida a Relatora e o
Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, que davam provimento. Designado para redigir o voto
vencedor em relagdo a esta matéria o Conselheiro Evandro Correa Dias; ii) por unanimidade de
votos, dar provimento ao recurso voluntério em relagcdo ao tema "arbitramento” procedido pelo
Fisco, cancelando os langamentos. Os Conselheiros Murillo Lo Visco e Paulo Mateus Ciccone
manifestaram intencdo de apresentar declaracdo de voto. Entretanto, o Conselheiro Paulo Mateus
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 ATO DECLARATÓRIO DE SUSPENSÃO DE IMUNIDADE. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. COMPETÊNCIA.
 O artigo 32, §1º da Lei nº 9.430/96 não confere à autoridade fiscal a competência para analisar subsunção de determinada atividade ao conceito de assistência social.
 ATO DECLARATÓRIO DE SUSPENSÃO DE IMUNIDADE. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.
 Não faz jus à imunidade tributária, ficando configurado o descumprimento de requisito legal para a fruição do benefício fiscal, a entidade que distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título, a membro do Conselho de Administração.
 SUSPENSÃO DA ISENÇÃO/IMUNIDADE. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. LUCRO REAL TRIMESTRAL.
 Se a auditoria fiscal encontra contabilidade confiável e suficiente a apurar os resultados tributáveis com base nas regras do Lucro Real, não se justifica o arbitramento, ainda que se trate de entidade de assistência social que tenha tido suspenso o gozo do benefício da isenção/imunidade, e não escriture o LALUR.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, i) por maioria de votos, i.i) dar provimento ao recurso voluntário em relação ao tema "natureza de entidade assistencial da recorrente", divergindo os Conselheiros Marco Rogério Borges e Paulo Mateus Ciccone; i.ii) negar provimento ao recurso voluntário em relação ao arguido pela recorrente acerca do descumprimento, pela contribuinte, dos preceitos do artigo 14, I, do CTN, vencida a Relatora e o Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, que davam provimento. Designado para redigir o voto vencedor em relação a esta matéria o Conselheiro Evandro Correa Dias; ii) por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário em relação ao tema "arbitramento" procedido pelo Fisco, cancelando os lançamentos. Os Conselheiros Murillo Lo Visco e Paulo Mateus Ciccone manifestaram intenção de apresentar declaração de voto. Entretanto, o Conselheiro Paulo Mateus Ciccone declinou da intenção de apresenta-la, que deve ser considerada como não formulada, nos termos do ????§ 7º, do art. 63, do Anexo II, da Portaria MF nº 343/2015 (RICARF)
 
  (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Junia Roberta Gouveia Sampaio � Relatora
 (documento assinado digitalmente)
 Evandro Correa Dias � Redator Designado
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Murillo Lo Visco, Paula Santos de Abreu, Bárbara Santos Guedes (Suplente Convocada) e Paulo Mateus Ciccone (Presidente). Ausente o Conselheiro Caio César Nader Quintella.
  Trata o presente processo de duas matérias submetidas a julgamento em razão de impugnações apresentadas pelo Centro de Integração Empresa Escola CIEE: a primeira, referente a Ato Declaratório Executivo (ADE) que promoveu a suspensão da imunidade tributária da pessoa jurídica; e a segunda, relativa aos autos de infração lavrados para constituir créditos tributários em cumprimento ao ADE mencionado, pertinentes a Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e Contribuição para o PIS/Pasep. 
A Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo emitiu a Notificação Fiscal, ao examinar a escrituração contábil e documentos da Recorrente, relativamente aos anos calendários de 2012, 2013 e 2014, concluindo pela suspensão da imunidade tributária em razão das seguintes infrações (fls. 1610/1643):
a) Ausência de cunho assistencial do CIEE, em virtude do disposto no Parecer nº 136/2012/CONJUR-MDS/CGU/AGU o qual concluiu que:
A atividade de intermediação do CIEE corresponde, tão somente, à colocação do jovem em estágio profissional, o que não equivale à integração ao mercado de trabalho deste jovem. O estágio em si pode até ser instrumento para uma futura colocação no mercado de trabalho, na medida em que contribui para a formação profissional do jovem, porém a sua colocação em estágio, ou melhor, a tarefa de intermediação entre o jovem e a empresa, não corresponde à promoção à integração ao mercado de trabalho. 
Embora seja tênue a diferença, é fundamental compreender que a atividade de intermediação ofertada pelo CIEE não equivale à formação oferecida pelo estágio. É o estágio que possibilita a formação do jovem e não a intermediação oferecida pelo CIEE, a qual poderia ser prestada tanto pelas próprias unidade de ensino do jovem, quanto por empresas criadas para essa finalidade. O que se pretende destacar é que, embora esta intermediação seja uma atividade relevante para o estudante, não é o CIEE que oferece o estágio e sim a empresa intermediada. Assim, não se vislumbra o cunho assistencial a atividade de intermediação de estágio ofertada pelo CIEE, que, sem dúvida, é o seu principal objeto de atuação.
b) as atividades de estágio e aprendiz representam, na média dos três anos verificados, 94,46% do total, reforçando que essas são as atividades principais do CIEE. Logo, a principal fonte de receita do CIEE provém da venda de seus serviços de intermediação às empresas e aos órgãos públicos;
c) A principal atividade, de intermediação para estágio ou para aprendiz, é gratuita para o estagiário/aprendiz, mas não para a empresa contratante. Conforme verificado em contratos apresentados, a empresa contratante deve efetuar pagamentos mensais na proporção de estagiários ou aprendizes intermediados pelo CIEE;
d) O serviço de intermediação para estagiários e aprendizes não é atividade exclusiva do CIEE. Verifica-se que existem outras empresas que prestam esse mesmo tipo de serviço e que não gozam de imunidade/isenção;
e) Em determinadas condições, algumas atividades econômicas exploradas por entidades filantrópicas não estão abrangidas pelos benefícios da imunidade e isenção de tributos. Se a exploração fere a livre concorrência, colocando empresas do mesmo ramo em situação desvantajosa, acaba por ferir o princípio da livre concorrência, garantida na Constituição Federal em seu artigo 170, inciso IV, sendo o mesmo um dos princípios da ordem econômica;
f) ao verificar o cumprimento do disposto no artigo 14 do CTN foram efetuadas pesquisas em sistemas da RFB para verificar a existência de pessoas jurídicas vinculadas aos CPFs de membros associados da entidade, bem como identificados lançamentos contábeis relativos pagamentos efetuados a três conselheiros e lançamentos contábeis relativos à pessoa jurídica ligada ao presente da Gestão Executiva. 
g) Diante dos documentos apresentados pelo contribuinte, a autoridade fiscal apontou as seguintes infrações (fls. 1625/1628):
5.3.5. Ruy Martins Altenfelder da Silva (CPF 028.677.108/04) � presidente do Conselho de Administração em todo o período fiscalizado (2012 a 2014)
a) Sócio da empresa RMAS Comunicação Ltda juntamente com Nidia Artacho Altenfelder Silva. No contrato de prestação de serviço entre CIEE (contratante) e RMAS (contratada) consta que o objeto do contrato é a prestação de serviços de publicidade que a Contratada prestará ao Contratante, abrangendo a divulgação no Programa �Diálogo Nacional� de interesse do Contratante. O contrato foi firmado em 2003 e aditado em todos os anos seguintes com a prorrogação do contrato e a revisão do honorário pago mensalmente. Na tabela abaixo são apresentados os valores pagos no período de 2012 a 2014 conforme os lançamentos contábeis em 2012 e 2013 na conta 33507701406 � CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, e lançamentos contábeis em 2014 na conta 301080200007 � CAMPANHAS INSTITUCIONAIS.
(...)
b) Em pesquisa efetuada, foi verificado no endereço www.dialogonacional.com.br que o Programa Diálogo Nacional é um programa semanal de TV apresentado por Ruy Altenfelder e seu objetivo é oferecer ao telespectador entrevistas com personalidades formadoras de opinião das mais diversas áreas.
c) O CIEE paga mensalmente por inserção de publicidade em um programa que se resume a uma entrevista semanal, sendo que o entrevistador é o presidente do conselho de administração. E esse pagamento é efetuado para uma pessoa jurídica cujo sócio é o próprio presidente do conselho de administração. Os valorespagos mensalmente são fixos e reajustados a cada ano, conforme apresentado
acima. Não obstante a prestação do serviço de publicidade, o fato de o ser em um programa de pouca evidência, apresentado apenas uma vez por semana, e em que tudo converge para a figura do presidente do conselho de administração, enseja-se a presunção de indício de favorecimento a este último.
5.3.6. Antoninho Marmo Trevisan (CPF 058.444.608/04) � no período fiscalizado foi membro do Conselho Consultivo (em 2012 até 15/04) e membro do Conselho Fiscal (em 2012 a partir de 16/04, 2013 e 2014)
a) Sócio da empresa Faculdade Trevisan Ltda (CNPJ 03.195.861/0001-60). Os pagamentos efetuados pelo CIEE à Faculdade Trevisan se referem à um Termo de Acordo com objetivo de estabelecer ações para a implantação de salas de capacitação teórica do Programa Aprendiz Legal ministrado pelo CIEE. Por esse acordo a Faculdade Trevisan disponibiliza gratuitamente salas e espaço para realização de atividades. Além disso disponibiliza móveis, aparelho e equipamentos para uso dos colaboradores e aprendizes, sendo que, pelo uso desses móveis, aparelhos e equipamentos está estipulado que o CIEE pagará mensalmente R$10.000,00 a partir de 19/08/2013. No item 5.3 desse acordo está estipulado o reajuste: �Este valor será reajustado com base na variação do IGPM, na menor periodicidade que venha a ser admitida em Lei e que atualmente é 12(doze) meses�. Abaixo são apresentados os valores desses pagamentos, conforme lançamentos contábeis em 2013 na conta 31701202921 � ALUGUELUNID MOOCA, e lançamentos contábeis em 2014 na conta 301030100001 � ALUGUEL.
(...)
b) Dos valores pagos mensalmente, cabe observar que estes iniciaram com o valor de R$10.000,00 em 2013 e em 2014 já se observam pagamentos de R$24.200,00, valor superior a 100% do estipulado inicialmente.
c) Pelo Termo de Acordo as salas e espaço são cedidos gratuitamente, porém está estipulado um valor mensal pelo uso de móveis e equipamentos. Há que se considerar que só existe a cessão do espaço por estes estarem ociosos. E o fato da faculdade ter ligação com conselheiro do CIEE pressupõe uma oportunidade de favorecimento a esse conselheiro.
5.3.7. Yvonne Capuano (CPF 010.892.938/87) � membro do Conselho Consultivo em todo o período fiscalizado (2012 a 2014).
a) Sócia da empresa PEC � Projeto Educacional Ycapuano, CNPJ 01.102.126/0001- 30. Foi apresentado o Termo de Cooperação Técnica com o objetivo de propiciar o estágio de estudantes nas dependências do PEC. Os pagamentos efetuados pelo CIEE à PEC se referem a reembolsos de despesas dos valores despendidos com a concessão de bolsas-auxílio e auxílio-transporte dos estagiários.
b) Conforme os documentos apresentados, o CIEE efetua o seu serviço de intermediação de estagiários, porém, diferentemente de acordos celebrados com outras empresas, foi concedida a isenção do pagamento mensal por esse serviço. Além de não receber pelo serviço prestado, o CIEE efetuou o reembolso de despesas da PEC (bolsas-auxílio e auxílio-transporte dos estagiários). Em recibos da PEC consta que a importância recebida se refere à doação efetuada pelo CIEE.
c) A diferença de procedimentos, em relação à outras entidades/empresas, no acordo celebrado entre CIEE e PEC, indicam favorecimentos à empresa cuja sócia é membro do Conselho Consultivo do CIEE.
5.3.8. Luiz Gonzaga Bertelli (CPF 011.310.608/49) � da Gestão Executiva (órgão responsável pela execução das diretrizes emanadas do Conselho de Administração)
a) Sócio da empresa LG Bertelli Consultoria Empresarial (CNPJ 68.167.741/0001- 03). No contrato de prestação de serviço firmado em 05/10/1995 entre o CIEE (contratante) e a LG Bertelli Consultoria Empresarial (contratada) consta como objetivo, no item I desse contrato, a prestação de serviços técnicos de consultoria, sendo que o sócio-gerente da contratada, Luiz Gonzaga Bertelli, exercerá a presidência da diretoria executiva da contratante (CIEE).
(...)
b) De acordo com o art. 32 do Estatuto Social do contribuinte fiscalizado, compete ao Conselho de Administração dirigir a entidade. E o art. 43 desse Estatuto apresenta a Gestão Executiva, responsável pela execução das diretrizes emanadas do Conselho de Administração. A figura principal da Gestão Executiva é o Superintendente Geral ou Presidente Executivo. Conforme o Regimento Interno da Gestão Executiva compete à Superintendência Geral:
c) Conforme apresentado acima, a Gestão Executiva é o órgão responsável pela administração da entidade. No art. 44 do Estatuto Social está expresso que �A organização prevista no art. 43 é por natureza inteiramente distinta dos órgãosinstitucionais previstos no art. 20 e as suas funções não se confundem com as funções estatutárias desses órgãos.�. Assim está claro que a Gestão Executiva é o órgão criado para administrar a entidade sob o crivo do Conselho de Administração.
Nesse caso os superintendentes/presidentes da Gestão Executiva desempenham funções de dirigentes não estatutários do CIEE.
d) Foi verificado que os integrantes da Gestão Executiva prestam trabalho remunerado com vínculo empregatício, salvo o presidente/superintendente. Inclusive, este não figura na folha de pagamento do CIEE nem mesmo como contribuinte individual. O que se observou pelos documentos apresentados é que o Sr. Luiz Gonzaga Bertelli foi contratado para exercer a presidência da Gestão Executiva porém sua remuneração mensal é efetuada através da empresa LG Bertelli. Não obstante esse pagamento através de pessoa jurídica sugerir o encobrimento de uma relação de emprego, tal prática fica em desacordo com inciso I do § 4º do art. 12 da Lei 9.532/97 transcrito a seguir.
(...)
e) Observando que o inciso I do § 4º do art. 12 da Lei 9.532/97 foram incluídos pela Lei 12.868 de 15/10/2013, publicado no DOU (Diário Oficial da União) em 16/10/2013. Portanto, antes da publicação da Lei 12.868/2013, para o gozo da imunidade, a entidade não poderia remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados. Entendendo-se dirigentes de forma ampla, englobando tanto os estatutários quanto os não estatutários. Portanto, antes da publicação da Lei 12.868/2013, o fato da entidade remunerar o seu presidente executivo através de pessoa jurídica demonstra o descumprimento de requisito para o gozo da imunidade. Com a publicação da Lei 12.868/2013, houve uma certa flexibilização na vedação de remuneração aos dirigentes com a introdução da possibilidade de remuneração a dirigentes não estatutários desde que estes tenham vínculo empregatício. Assim, a partir de 16/10/2013, a Lei 9.532/97 impõe que para não configurar descumprimento de requisito essencial para o gozo da imunidade é necessário que o dirigente remunerado seja empregado e não figure nos estatutos da entidade. No caso, o principal gestor do CIEE, Luiz Gonzaga Bertelli, atende apenas uma das condições impostas pela Lei 9.532/97, isto é, não figurar nos estatutos da entidade. Por exercer a gestão do CIEE por intermédio da pessoa jurídica LG Bertelli Consultoria Empresarial, não há formalmente vínculo de emprego, descumprindo, pois, o requisito da Lei 9.532/97 anteriormente transcrito.
f) No contrato de prestação de serviço entre CIEE e LG Bertelli Consultoria Empresarial no item III, subitens 3 e 4 está estipulado o pagamento de parcela adicional equivalente ao honorário mensal. Desta maneira ocorre o pagamento de dois honorários extras em cada ano. Esses pagamentos adicionais sugerem ser uma compensação ao pagamento de 13º e 14º salário pagos para os trabalhadores empregados da empresa.
g) Na tabela abaixo são apresentados os valores pagos à empresa LG Bertelli no período de 2012 a 2014 conforme os lançamentos contábeis em 2012 e 2013 na conta 31902900003 � CONSULTORIA E ASSESSORIA-PRESID, e lançamentos contábeis em 2014 na conta 301040200002 � CONSULTORIA E ASSESSORIA.
(...)
5.3.9. Conforme relatado acima houve indícios de favorecimentos a membros do conselho de administração, conselho consultivo e conselho fiscal em desacordo com o art. 14, inciso I do Código Tributário Nacional (CTN) � Lei 5.172/1966, o art. 12, § 4º, inciso I da Lei 9.532/97, e também com o previsto no próprio Estatuto Social da entidade no art. 6º inciso IV.
5.4. Pagamento de décimo quarto salário a trabalhadores
5.4.1. Foram verificadas nas folhas de pagamento rubricas referentes a pagamento de 14º salário: rubrica 69 (14º SALÁRIO � 1ª PARCELA) e rubrica 72 (14º SALÁRIO � 2ª PARCELA).
(...)
5.4.4. Considerando que o pagamento do décimo quarto salário constitui-se como uma mera liberalidade, e tendo em vista o montante gasto anualmente, conforme apresentado na tabela do subitem acima, não foi obedecido ao disposto no art. 14, inciso I do Código Tributário Nacional (CTN) � Lei 5172/1966.
Concedido o prazo de trinta dias da ciência da notificação para manifestação do contribuinte, conforme disposto no § 2º, do art. 32, da Lei nº 9.430/1996, foi apresentada manifestação de inconformidade e documentos anexos de fls. 1647/2035.
A autoridade fiscal apreciou a peça de defesa e as razões apresentadas foram consideradas improcedentes pelos fundamentos expostos no Parecer Defis/Gabinete, de 04/09/2017, juntado às fls. 2038/2049. 
De acordo com o Parecer, o CIEE não logrou comprovar o caráter assistencial de suas atividades.
Em seguida, com base no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, foi editado o Ato Declaratório Executivo (ADE) n° 181, de 22 de setembro de 2017 (fl. 2051), tendo sido declarada a suspensão da imunidade tributária de que trata o art. 150, VI, �c� da Constituição Federal, da pessoa jurídica CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, no período de 01/01/2012 a 31/12/2014, por inobservância ao disposto no art. 14 do Código Tributário e demais normas tributárias pertinentes à matéria. 
O citado ADE foi publicado no Diário Oficial da União (DOU) em 27/09/2017 (fl. 2052).
Por meio do Termo de Solicitação de Juntada de 26/10/2017 (fl. 2056), o CIEE apresentou a impugnação de fls. 2059/2088, cujas alegações são as seguintes:
a) Nulidade do Ato Declaratório, por cerceamento ao direito de defesa e por estar fundamentado em conceitos e provas do Parecer CONJUR/MDS nº 136/2012, inaplicável ao caso, uma vez que o referido Parecer tinha por escopo analisar o enquadramento do CIEE como entidade beneficente de assistência social, para fins de cumprimento dos requisitos para a imunidade das contribuições previdenciárias, cuja sistemática é distintas dos impostos;
b) Discute-se no presente processo a imunidade dos impostos sobre o patrimônio, renda e serviços as entidades que prestam assistência social no sentido amplo da expressão. Para tanto, devem cumprir com os requisitos do artigo 14 do CTN que, cumprindo a função de regular as limitações ao poder de tributar, nos termos do artigo 146, inciso II da Constituição Federal, estabelece as únicas exigências que devem ser satisfeitas pelas entidades de assistenciais e/ou educacionais para gozarem da imunidade prevista constitucionalmente.
c) No caso das entidades assistenciais, como é o caso do CIEE, o CEBAS é concedido pelo atual Ministério do Desenvolvimento Social (MDS), o qual, em momento específico e atípico, diante de nova regulamentação (Lei nº 12.101/2009, Resolução CNAS no 27/2011 e Resolução CNAS nº 33/2011) proferiu o Parecer CONJUR/MDS nº 136/2012. Ocorre que referido Parecer não tem o condão de tratar do conceito de assistência social para fins da imunidade a impostos, uma vez que fora proferido no âmbito do MDS, para fins de CEBAS.
d) processo de CEBAS referente ao período ora questionado fora deferido, não obstante os termos do Parecer CONJUR/MDS nº 136/2012. Posteriormente, o próprio Ministério alterou seu entendimento, tanto que atualmente o entendimento sobre promoção da integração ao mercado de trabalho está formalizado na Nota Técnica nº 02/2017/DRSP/SNAS/MDS, 23.01.2017;
e) Em relação ao apontado descumprimento dos requisitos previsto no artigo 14 do CTN, teceu as seguintes considerações;
e.1) Em relação ao contrato de prestação de serviços de publicidade celebrado com a RMAS Comunicação Ltda o objeto foi, de fato, alcançado, uma vez que as atividades do CIEE eram divulgadas em programa vinculado à REDEVIDA de televisão. O contrato foi celebrado em 2003, tendo sua vigência sido estendida até o período fiscalizado, no qual, por coincidência, seu sócio ocupava o cargo de Presidente do Conselho de Administração do CIEE. Assim, é evidente que o animus das partes em contratar em muito precedeu qualquer vínculo estatutário do Sr. Ruy Altenfelder com a entidade, uma vez que fora firmado quase dez anos antes da sua eleição para o cargo (Presidente do Conselho).
e.2) Em relação ao termo de acordo de cooperação técnica celebrado com a Faculdade Trevisan Ltda, destaca que não houve nenhum benefício à pessoa jurídica contratada, tampouco à pessoa física do Conselheiro;
e.3) Em relação ao termo de cooperação técnica celebrado com o PEC - Projeto Educacional Ycapuano, asseverou que a equivocada compreensão da Auditora Fiscal sobre a isenção da contribuição concedida pelo CIEE ao PEC, como se ela fosse exclusiva, não se sustenta porque em outras oportunidades a isenção da contribuição institucional é um benefício concedido a outras pessoas jurídicas com as quais desenvolve as atividades de estágio e aprendizagem.
e.4) Em relação ao contrato de consultoria celebrado com a LG Bertelli Consultoria Empresarial destaca que a remuneração dos diretores não estatutários sempre foi permitida, tanto o é que, no caso específico do CIEE, a remuneração paga ao Sr. Luiz Gonzaga Bertelli foi objeto de análise pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em decisão transitada em julgado já apresentada nesse processo, que entendeu que referida remuneração não violaria quaisquer das normas aplicáveis.. 
f) O pagamento do 14º salário é realizado aos empregados do CIEE, sendo parte de sua remuneração, razão pela qual não há qualquer hipótese de ser considerado distribuição. Trata-se de verba e/ou remuneração trabalhista, paga como um direito trabalhista do empregado, ao qual ele, de fato tem direito.
g) Aplica integralmente os seus recursos no território nacional e em suas finalidades sociais;
h) Mantém escrituração contábil revestida de formalidades capazes de assegurar a sua exatidão;
Em 04/09/2017 foi emitido Parecer Conclusivo (fls. 2038 a 2049), elaborado pela Delegada Adjunta da DEFIS SP, no qual foram analisados a notificação fiscal, a manifestação do sujeito passivo e os documentos comprobatórios do processo. O Parecer se manifestou pela aprovação da suspensão da imunidade tributária. 
Em 22/09/2017 foi emitido o Ato Declaratório Executivo � ADE nº 181 (fl. 2051) pelo Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo declarando a suspensão da imunidade tributária no período de 01/01/2012 a 31/12/2014 (DOU - fl. 2052).
Efetivada a suspensão da imunidade tributária do contribuinte, foi lavrado o respectivo auto de infração referente ao IRPJ, com reflexos na CSLL, PIS e Cofins. Relativamente ao levantamento do débito, destacou a fiscalização que, considerando a suspensão da imunidade, o contribuinte se enquadra na tributação do imposto de renda pelo lucro real, uma vez que a receita total auferida é superior ao limite estabelecido na legislação. 
Considerando a não apresentação da apuração do imposto de renda pelo lucro real (Lalur) foi efetuado o arbitramento do lucro e determinada a base de cálculo, de acordo com a legislação especificada.
Foram consideradas como receita bruta as receitas decorrentes das atividades de estágio (contas contábeis de contribuição atividade estágio), aprendiz (contas de atividades produtos/serviços), alfabetização (contas de atividades produtos/serviços), feira do estudante (contas de atividades produtos/serviços) e administração (contas de receitas diversas). As receitas decorrentes de locação (contas de receitas diversas) e estacionamento (contas de receitas diversas), consideradas como demais receitas, foram acrescidas a base de cálculo do lucro arbitrado.
Tratou-se ainda da determinação da base de cálculo da CSLL, além do PIS e da Cofins. Não havia valores declarados ou recolhidos pelo contribuinte em relação ao IRPJ, CSLL e Cofins. Em relação ao PIS, foram verificadas declarações em DCTF e recolhimentos referentes ao PIS FOLHA e que foram considerados na apuração dos valores devidos. Foram também especificadas as alíquotas aplicadas aos diversos tributos lançados. Foi aplicada multa qualificada de 150% por entender a autoridade fiscal que, ao se declarar imune, a Recorrente impediu o conhecimento da ocorrência de fatos geradores das obrigações tributárias por parte da autoridade fazendária o que demonstraria indício de sonegação nos previstos no art. 71 da Lei nº 4.502.1964.
Cientificada, a contribuinte apresentou a impugnação de fls. 2645/3078, na qual alegou, resumidamente, o seguinte:
? Os autos de infração padecem do vício de fundamentação, já que não há no TVF as questões de fato que ensejaram a constituição dos créditos tributários, mas tão somente referências ao Ato Declaratório, o qual, de igual maneira, não se encontra devidamente fundamentado (tópico II.l); 
? Uma vez que o Impugnante possui escrituração contábil regular (auditada por empresa especializada e independente) e que a Fiscalização teve acesso a toda a documentação contábil referente ao período de 2012 a 2014 - tomando conhecimento acerca de todas receitas, custos e despesas -, esta não poderia ter apurado as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL pela sistemática do lucro arbitrado. Conforme jurisprudência pacífica do E. CARF, o arbitramento é uma medida excepcional, cabível apenas quando o Fisco comprova a imprestabilidade da escrituração contábil do contribuinte (tópico II.2); 
? As próprias informações utilizadas pela I. Autoridade Fiscal na formalização do lançamento fiscal comprovam que a aplicação do coeficiente de arbitramento de 38,40% é totalmente abusiva considerando-se exclusivamente as informações utilizada nos Autos de Infração, chega-se a um coeficiente de aproveitamento econômico de 15,79% (tópico II.2); 
? Tendo em vista que os Autos de Infração de IRPJ e CSLL deveriam ter sido lavrados pela sistemática do lucro real trimestral, os supostos créditos tributários de PIS e da COFINS não poderiam ter sido formalizados com base na sistemática cumulativa, razão pela qual devem ser cancelados, conforme jurisprudência do E. CARF (tópico II.2); 
? Deve ser reconhecida a extinção de parcela dos créditos tributários constituídos, eis que transcorreu o prazo de 05 (cinco) anos entre a suposta ocorrência do fato gerador e a formalização do lançamento fiscal (tópico II.3); 
? Considerando a opção da I. Auditoria Fiscal de lavrar os Autos de Infração no âmbito do mesmo processo que ainda discute o Ato Declaratório de suspensão da imunidade do Impugnante, ambos os julgamentos deverão ocorrer em ato contínuo, uma vez que estão diretamente relacionados, de modo que, sendo o Ato Declaratório julgado improcedente, igualmente serão consideradas improcedentes as autuações ora impugnadas, que dele decorreram (tópico II. 4); 
? O CIEE é uma entidade sem fins lucrativos, responsável pelo desenvolvimento de projetos voltados à inserção do adolescente e jovem no mercado de trabalho - programas de estágio e aprendizagem - e à alfabetização de adultos, em consonância com as diretrizes jurídicas que conceituam a assistência social (CF, LOAS, entendimentos do STF e CNAS e reconhecimento do próprio MDS, que concedeu o CEBAS ao Impugnante). Assim, inegável sua atuação como entidade assistencial, não havendo que se falar em mera prestação de serviços ou intermediação da relação entre seus parceiros e os adolescentes e jovens contratados, o que consequentemente confere o caráter de imune a impostos e contribuições sociais ao CIEE (tópico III. 1); 
? Com relação às imunidades aplicáveis ao CIEE, o Impugnante faz jus aos benefícios previstos pelos artigos 150, inciso VI, alínea "c" e 195, parágrafo 7º, ambos da CF, os quais afastam a cobrança de impostos e contribuições sociais de entidades assistenciais. Para tanto, tratando-se de limitação constitucional ao poder de tributar, o CIEE observa requisitos estabelecidos por lei complementar, quais sejam os estabelecidos pelos artigos 9º e 14 do CTN, nos termos exaustivamente detalhados pela presente Impugnação. No que se refere à imunidade às contribuições sociais, as autoridades judiciais e administrativas já fixaram o entendimento de serem igualmente aplicáveis às contribuições ao PIS e a COFINS, que também não devem ser exigidas do CIEE, enquanto portador de CEBAS (III.2); 
? Dentre todas as comprovações trazidas pelo CIEE, não há dúvidas de que a entidade cumpre com todos os requisitos legais necessários à fruição da imunidade, uma vez que (a) não distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou renda; (b) aplica todos os seus recursos no território nacional e no desenvolvimento de atividades relacionadas às suas finalidades sociais; e (c) mantém sua escrituração fiscal e contábil regular e revestida de todas as formalidades capazes de assegurar sua exatidão, nos termos estabelecidos em lei (tópico III.2.1); 
? Enquanto entidade sem fins lucrativos, o CIEE não está impedido de desenvolver atividades econômicas, devendo apenas (a) as relacionar com sua finalidade estatutária; e (b) reverter integralmente seus resultados financeiros na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais. Além disso, as atividades desenvolvidas pelo CIEE são também desenvolvidas por outras entidades sem fins lucrativos, que também fruem do regime de imunidade, de forma que esse não coloca o CIEE em uma situação favorável e, consequentemente, não faz com que suas atividades caracterizem afronta ao princípio da livre concorrência (tópico III.3.1); 
? O CIEE também demonstrou que todas as situações indicadas pela I. Auditoria Fiscal como favorecimento aos membros de seu Conselho, resultando em descumprimento de requisitos legais para fruição da imunidade, não foram corretamente interpretadas pela Fiscalização, pois todas as contratações discutidas foram celebradas com objetos diversos e específicos, diretamente relacionados às finalidades sociais do CIEE, para o desenvolvimento de projetos determinados, divulgação de suas atividades para ampliação de sua atuação ou aprimoramento de sua gestão administrativa (tópico III.3.2); 
? Ainda, o pagamento do 14° salário que o CIEE realizou a seus funcionários, também não pode ser caracterizado como distribuição de resultados ou pagamento de bonificação, por ter natureza essencialmente trabalhista, caracterizando parte da remuneração e não estando atrelado ao atingimento de qualquer meta ou resultado por parte da empresa ou do funcionário (tópico III.3.3); e 
Ainda que não se entenda pelo cancelamento integral dos Autos de Infração, o que se alega a título meramente argumentativo, deve ser, ao menos, determinado o cancelamento da multa qualificada, eis que não restou comprovada a exigência de qualquer ato doloso por parte do Impugnante (tópicos III.4, III.5 e III.6). Por fim, deve ser determinado o cancelamento dos juros de mora sobre a multa de ofício eis que a cobrança de tais acréscimos somente é possível sobre os tributos (tópico III.7). 

Em 20 de novembro de 2018 a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte (MG) confirmou o ato de suspensão da imunidade e negou provimento à Impugnação da Recorrente, em decisão cuja ementa é a seguinte (fls. 

 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2012, 2013, 2014 
PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 
Há de se rejeitar a preliminar de nulidade quando comprovado que a autoridade fiscal cumpriu todos os requisitos pertinentes à expedição do Ato Declaratório Executivo - ADE de suspensão da imunidade tributária e relativos à formalização do lançamento dele decorrente, tendo o sujeito passivo sido cientificado dos fatos e das provas documentais que motivaram o procedimento fiscal e, no exercício pleno de sua defesa, manifestado contestação de forma ampla e irrestrita em todas as fases processuais. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2012, 2013, 2014 
ATO DECLARATÓRIO DE SUSPENSÃO DE IMUNIDADE. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NÃO CARACTERIZADA. 
Confirmada que a principal atividade desenvolvida pela pessoa jurídica não se caracteriza como ação ou serviço de assistência social, deve ser mantida a suspensão da imunidade tributária em razão das disposições constitucionais, que garantem a imunidade em relação às instituições de assistência social. 
PRINCÍPIO DA LIVRE CONCORRÊNCIA. 
A caracterização indevida como entidade imune configura afronta ao princípio constitucional da livre concorrência. 
ATO DECLARATÓRIO DE SUSPENSÃO DE IMUNIDADE. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 
Não faz jus à imunidade tributária, ficando configurado o descumprimento de requisito legal para a fruição do benefício fiscal, a entidade que distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título, a membro do Conselho de Administração. 
DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. DOLO. 
Configurada a ação dolosa do contribuinte no cometimento da infração, inicia-se a contagem do prazo de decadência do direito de a Fazenda Nacional formalizar a exigência tributária no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do art. 173, inciso I do CTN. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2012, 2013, 2014 
SUSPENSÃO DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. EFEITOS. 
Confirmada a suspensão da imunidade tributária por meio do competente ADE, a entidade fica sujeita às mesmas regras de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 
ARBITRAMENTO DO LUCRO. REQUISITO LEGAL. 
O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando o contribuinte, tendo sido cientificado do ADE de suspensão da imunidade tributária, devidamente intimado, deixar de apresentar à autoridade fiscal o Lalur, livro de escrituração obrigatória para fins de determinação do lucro real. 
ARBITRAMENTO DO LUCRO. RECEITA BRUTA CONHECIDA. PERCENTUAL APLICÁVEL. 
O lucro arbitrado das pessoas jurídicas, quando conhecida a receita bruta, será determinado mediante a aplicação dos percentuais fixados na legislação pertinente, acrescidos de 20%. 
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. 
A multa de ofício qualificada, no percentual de 150%, será aplicada sempre que ficar caracterizada a prática de sonegação ou fraude definida na forma da lei e comprovada em procedimento fiscal, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. 
Sendo a multa de ofício classificada como débito para com a União decorrente de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é devida a incidência dos juros de mora calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do seu vencimento. 
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. 
O decidido para o lançamento de IRPJ estende-se aos lançamentos que com ele compartilham o mesmo fundamento factual e para os quais não há nenhuma razão de ordem jurídica que lhes recomende tratamento diverso. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Ano-calendário: 2012, 2013, 2014 
LUCRO ARBITRADO. INCIDÊNCIA CUMULATIVA. 
Legitimado o arbitramento do lucro no período autuado, o lançamento da contribuição para o PIS deve ser efetuado em conformidade com as regras pertinentes à incidência cumulativa. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Ano-calendário: 2012, 2013, 2014 
LUCRO ARBITRADO. INCIDÊNCIA CUMULATIVA. 
Legitimado o arbitramento do lucro no período autuado, o lançamento da Cofins deve ser efetuado em conformidade com as regras pertinentes à incidência cumulativa.
Cientificada (fls. 3178) a contribuinte apresentou o Recurso Voluntário de fls. 3181/3267, no qual reitera as alegações já suscitadas. Em particular, alega: a) Necessidade de observar os comandos da LINDB; b)Impossibilidade de apuração do IRPJ e da CSLL pelo lucro arbitrado e, por consequência, da apuração da base de cálculo do PIS/COFINS pela sistemática não cumulativa; c) Decadência de parte do crédito tributário - IRPJ/CSLL (1º, 2º e 3º trimestres de 2012) e PIS/COFINS (janeiro a novembro de 2012)
É o relatório


 Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio, Relatora.
O recurso atende aos pressupostos processuais de admissibilidade motivo pelo qual, dele conheço.
Conforme observado no relatório da decisão recorrida, duas são as questões levadas ao conhecimento da turma. A primeira refere-se à legalidade do ato de suspensão da imunidade da Recorrente e, a segunda, é relativa ao lançamento tributário. 

1) PRELIMINARES
1.1) Da necessidade de se observar os comandos da LINDB
Preliminarmente, alega a Recorrente a necessidade de se aplicar à hipótese em questão a norma prevista no artigo 24 da Lei nº 13.655/2018 que incluiu o dispositivo na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB. 
O dispositivo, inserido pela Lei nº 13.655/2018, tem o seguinte teor:
Art. 24. A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto à validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa cuja produção já se houver completado levará em conta as orientações gerais da época, sendo vedado que, com base em mudança posterior de orientação geral, se declarem inválidas situações plenamente constituídas.(Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)
Parágrafo único. Consideram-se orientações gerais as interpretações e especificações contidas em atos públicos de caráter geral ou em jurisprudência judicial ou administrativa majoritária, e ainda as adotadas por prática administrativa reiterada e de amplo conhecimento público entende o Contribuinte que a Fiscalização não poderia autuá-lo,
Alega a Recorrente que em razão da amortização das despesas de ágio ter se dado em conformidade com a jurisprudência da CSRF na época do ato, qualificando-se como jurisprudência administrativa majoritária o que se adequaria ao conceito de "orientações gerais" previsto no artigo acima transcrito. 
A norma do art. 24 proíbe que se declarem inválidos determinados comportamentos administrativos (atos, contratos, ajustes, processos) que já surtiram efeitos e que, à época em que praticados, estavam de acordo com as orientações gerais (normas ou práticas administrativas reiteradas, jurisprudência de origem judicial ou administrativa) então vigentes. Mesmo no caso daqueles comportamentos administrativos que se pautaram nas orientações de uma jurisprudência então majoritária, o art. 24 determina sua preservação ou incolumidade.
Parece claro que o objeto da norma do art. 24 são comportamentos administrativos consolidados (atos, contratos, acordos, processos) que o dispositivo protege contra possíveis invalidações retroativas pelos órgãos de controle. Portanto, o que faz o art. 24 é limitar o poder dos órgãos de controle de invalidarem comportamentos administrativos anteriores.
Não procede a afirmação de que o art. 24 esteja regulando o processo de �atribuição de efeitos tributários a operações realizadas pelo contribuinte�. Conforme bem esclarece o Conselheiro Carlos Augusto Daniel, redator do voto vencedor sobre esse tema (aplicação do artigo 24 da LINDB) constante do Acórdão nº 1301-003.656:
Parece-nos que o ponto mais problemático diz respeito ao alcance desse dispositivo em relação a atos realizados pelo Contribuinte, com base no art. 150, §4º do CTN, com a finalidade de declarar os fatos geradores ocorridos, apurar o tributo devido incluindo aí o cômputo de despesas e demais exclusões na apuração do seu Lucro Real e, finalmente,pagar o tributo, sujeitando-se a posterior ato homologatório da Administração, expresso ou presumido.
O dispositivo é expresso em afirmar que alcança "a validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa cuja produção já se houver completado".
Adiantando-nos à parte final da disposição, não temos dúvidas de que o ato do contribuinte perfaz a constituição do crédito tributário, o que resta corroborado pelo efeito extintivo do "pagamento antecipado", conforme estabelecido pelo art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 somente se extingue o que já existe, com definitividade, ainda que sujeito a posterior revisão administrativa no prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador de modo que não vemos como sustentar, ainda que ad argumentandum, que o lançamento somente se concluiria após o término do processo no âmbito do CARF.
(...)
A relevância da dúvida é patente, pois o ato do contribuinte, em cumprimento da obrigação de apuração do crédito tributário, não tem natureza de ato administrativo (diferentemente do lançamento tributário, realizado exclusivamente por autoridade administrativa, nos termos do art. 142 do CTN2) em sendo o adjetivo "administrativa" referente exclusivamente a "norma", então tanto o ato administrativo quanto o privado estariam abrangidos pelo dispositivo, caso contrário, apenas os atos administrativos, como o lançamento, estariam sujeitos à vedação de revisão.
(...)
Assim, parece haver entre todos os autores que participaram da elaboração da lei um alinhamento no sentido do alcance do art. 24 da LINDB apenas aos atos administrativos, e não a quaisquer atos privados, ainda que relevantes na relação entre Administração Pública e o cidadão contribuinte.
Esse ponto foi expressamente afirmado pelo Prof. Carlos Ari Sundfeld, um dos autores da lei, nos seguintes termos:
O art. 24 proíbe que a administração tributária dê aplicação retroativa a nova interpretação sobre a legislação tributária, de modo que nenhuma REVISÃO DE VALIDADE DE ATO SINGULAR DA AUTORIDADE (o lançamento, por exemplo) pode ser feita por mudança da orientação geral a respeito.
Aliás, como se sabe, a proibição da irretroatividade da nova interpretação vai além dos simples casos de invalidação de atos administrativos, pois está prevista em termos amplos na Lei Federal de Processo Administrativo (art. 2º, parágrafo único, XIII) e no Código Tributário (art. 100, II, III e paragrafo único, e art. 146)."
Por mais que o ato apuração do tributo seja do contribuinte em relação à Receita Federal, que deverá homologá-lo, isso não o torna um ato administrativo, cuja definição clássica de Hely Lopes Meirelles já acentuava seus caracteres: "Ato administrativo é toda manifestação unilateral de vontade da Administração Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou impor obrigações aos administrados ou a si própria".
(...)
Pretender afirmar que o lançamento realizado no contexto do lançamento por homologação seria o referido Ato 01, como forma de justificar a aplicação do art. 24 da LINDB, me parece absolutamente incorreto. Esse lançamento não é o ato a ser revisado inicialmente (ato 01), mas sim o ato de revisão da conduta do particular (ato 02).
A única forma de justificar a aplicação do art. 24 aos casos de lançamento por homologação seria através de uma interpretação analógica do dispositivo, a qual entendo não ser cabível, sobretudo por implicar, como resultado, em instrumento de dispensa de crédito tributário constituído, sem amparo direto de lei.
Desse modo, parece-nos que a referida norma não alcança os atos privados realizados no procedimento de declaração dos fatos geradores e apuração dos tributos devidos, mas apenas aos atos administrativos realizados pela Administração Pública.
Por fim, mesmo que se aceite a interpretação de que o art. 24 se refere a atos e contratos privados, ainda há outro obstáculo intransponível ao uso que se pretende fazer do artigo. É que também se mostra equivocado pensar que, quando o CARF julga um recurso contra um lançamento tributário, esteja revisando a validade de atos praticados pelos contribuintes. Não se trata disso. Tanto o CARF quanto as autoridades lançadoras simplesmente qualificam os fatos e os atos praticados pelo contribuinte à luz da legislação tributária, mas não têm competência para invalidar atos privados. 
Para invalidar negócios jurídicos por simulação, fraude à lei etc., é necessária sentença judicial, nos termos do Código Civil (cf. arts. 166 a 184). Quando se afirma genericamente que o CARF ou a fiscalização �invalidaram� determinado planejamento tributário, não se trata propriamente de invalidar atos e negócios jurídicos, e sim de considerar que determinados atos e negócios não são aptos a desencadear os efeitos tributários defendidos e buscados pelos contribuintes.
Em face do exposto, rejeito a preliminar.
1.2) Decadência de parte do crédito tributário - IRPJ/CSLL (1º, 2º e 3º trimestres de 2012) e PIS/COFINS (janeiro a novembro de 2012)
Alega a Recorrente que a exigência de parte dos tributos também não é cabível, tendo em vista a extinção do crédito tributário pela decadência, nos termos do que dispõe o artigo 150, parágrafo 4º do CTN, aplicável ao caso concreto, tendo em vista a ausência de dolo, fraude ou simulação. 
Ressaltou ainda que, uma vez que o Ato Declaratório foi expedido apenas em 2017, não há que se falar em necessidade de recolhimento do tributo no ano-calendário de 2012 para que se aplique o prazo decadencial, previsto no art. 150, § 4º do CTN; ressaltou também que recolheu aos cofres públicos valores a título de PIS, o que teria sido reconhecido pela autoridade fiscal.
A decisão recorrida, negou provimento à referida alegação por entender que tendo sido imputada a multa de 150% , a decadência, necessariamente, deveria tomar como dies a quo aquele estabelecido pelo artigo 173 do CTN. Confira-se:
Na situação dos autos e conforme constou expresso no TVF, a decadência deve ser considerada pelas regras do art. 173, I do CTN, porque houve a qualificação da multa, nos termos do art. 44, § 1o, da Lei nº 9.430, de 1996, em razão dos fatos alinhados pela autoridade fiscal, que evidenciaram a conduta dolosa do contribuinte no cometimento das infrações. As circunstâncias agravantes para a qualificação da multa foram confirmadas em análise empreendida no item IV deste Voto, ao qual se faz remissão.
A decadência constitui uma das hipóteses de extinção do crédito tributário a que se refere o art. 156 do CTN, cuja regra geral foi definida no art. 173, nos seguintes termos: 
Art. 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
Parágrafo único - O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento. 
Nos casos em que o sujeito passivo tem o dever de antecipar-se à atuação da autoridade administrativa para constituição do crédito tributário, interpretando a legislação aplicável para apurar o montante e efetuar o recolhimento do tributo ou contribuição devidos, o prazo decadencial foi definido em cinco anos a contar da data do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4o do CTN, transcrito em seguida: 
Art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 
§ 1º - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento. 
[...] 
§ 4º - Se a lei não fixar o prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
Incorreta a premissa utilizada pela decisão recorrida no sentido de que deveria ser aplicado o prazo do artigo 173 em razão da qualificação da multa. Isso porque, mesmo que se conclua correta a suspensão da imunidade usufruída pela ora Recorrente, tal suspensão, por si só, não é suficiente para caracterizar fraude ou dolo no sentido penal. Não foi comprovada falsidade ou má fé.
O eventual erro quanto à matéria jurídica (natureza assistencial da atividade ou impossibilidade de remuneração dos serviços prestados pelos conselheiros) não se confunde com a fraude elemento essencial do tipo penal. Nesse sentido, valiosa a decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do Habeas Corpus nº 72.584-8:
CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - ICMS - ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS - CREDITAMENTO- FRAUDE. A fraude pressupõe a vontade livre e consciente. Longe fica de configurá-la, tal como tipificada no inciso II do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, o lançamento de crédito, considerada a diferença de alíquotas praticadas no Estado de destino e no de origem. Descabe confundir interpretação errônea de normas tributárias, passível de ocorrer quer por parte do contribuinte ou da Fazenda, com o ato penalmente glosado, em que se presume o consentimento viciado e objetivo de alcançar proveito sabidamente ilícito. 
Esclarecedor o seguinte trecho do voto do Ministro Relator Marco Aurélio
"conforme salientado pelo Juízo, ao proferir sentença absolutória, passou-se ao fisco a informação de que o creditamento resultava da diferença de alíquota, isso mediante lançamento claro e preciso, nas respectivas guias. Como, então, falar em fraude? O que houve foi impropriedade da interpretação conferida à legislação tributária, e isso pode acontecer, sem configuração de crime, na vida de qualquer contribuinte e, também, no atuar da própria Fazenda, o que, aliás, é repetitivo. 
A "informação falsa" que justifica a imputação da penalidade qualificada de 150% está relacionada a ocultação de fato e não questionamento sobre o seu significado jurídico. Essa distinção fundamental fica mais clara com os exemplos fornecidos por HUGO DE BRITO MACHADO em sua obra "Estudos de Direito Penal Tributário". Vejamos:
Primeiro exemplo: dizer que ocorreu ou não ocorreu, um acréscimo patrimonial, em determinada empresa, é uma questão de fato. Dizer que esse acréscimo patrimonial está, ou que não está, determinado de acordo com a legislação tributária é uma questão de direito, como é também uma questão de direito saber se o dito acréscimo patrimonial é, ou não é, tributável pelo imposto de renda. 
Segundo exemplo: dizer que determinado produto industrializado tem determinadas características materiais, ou que não as tem, é uma questão de fato. Dizer que o mesmo produto está classificado nesta ou naquela posição da Tabela de Incidências do IPI é uma questão de direito. 
(...)
Muitos outros exemplos podem ser citados. Importante, porém, é perceber que, nas questões de fato, a divergência não se estabelece a respeito do significado jurídico dos fatos, mas sobre os próprios fatos, nos aspectos perceptíveis independentemente de conhecimento jurídico. 
Dessa forma, para que se pudesse falar em "informação falsa" seria necessário demonstrar, por exemplo, que os contratos eram falsos e que a remuneração dos conselheiros decorreu de serviços inexistentes ou superfaturados. Inteiramente distinto é entender que tal atividade não se caracteriza assistência social para fins da imunidade tributária e que os valores recebidos em decorrência dos serviços afrontam as limitações do artigo 14 do CTN.
Todavia, se confirmada a suspensão da imunidade, não poderia ser aplicado o prazo do artigo 150, §4º do CTN, àqueles tributos em que não houve pagamento antecipado. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 973.733, submetido à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC/73, definiu que o marco temporal para contagem do prazo decadencial nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como é o caso dos autos, é o pagamento. Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008
Alega a Recorrente que "uma vez que o ADE, por meio do qual houve a suspensão da imunidade do Recorrente, foi expedido apenas em 2017, não há que se falar em necessidade de recolhimento do tributo no ano-calendário de 2012 para que se aplique o prazo decadencial, previsto no artigo 150, parágrafo 4º do CTN."
Incorreta a premissa da Recorrente. No caso em questão não há que se falar em lançamento por homologação. Isso porque, como reconhece a Recorrente, no autolançamento por ela efetuado declarou-se imune. Sendo assim, trata-se, no caso, de revisão de lançamento, que nada mais é do que uma das hipóteses de lançamento de ofício prevista no artigo 149 do CTN. Confira-se:
Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
(...)
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; (grifamos)
No entanto, em relação ao PIS, a própria autoridade fiscal, nas fls. 19 do TVF, reconhece que foram efetuados recolhimentos e que esses foram levados em consideração na apuração dos valores devidos. Sendo assim, deve ser reconhecida a decadência em relação aos fatos geradores ocorridos entre 31.01.2012 e 30.11.2012, uma vez os Autos de Infração foram lavrados em 12/12/2017.
Diante do exposto, dou parcial provimento a preliminar para reconhecer a decadência do lançamento do PIS em relação aos fatos geradores ocorridos entre 31.01.2012 e 30.11.2012.

1.3) Nulidade do ADE por cerceamento do direito de defesa
A Recorrente arguiu a nulidade do ADE argumentando que caberia à fiscalização apontar os motivos pelos quais teria identificado o descumprimento dos requisitos de imunidade e em razão da ausência de clareza e precisão na fundamentação do Ato Declaratório, por meio do Parecer DEFIS/Gabinete de 04/09/2017. 
Incorreta a alegação da Recorrente. A suspensão da imunidade foi efetuada por autoridade competente, seguiu o rito determinado em lei e foi devidamente motivada. Foram apontados, pormenorizadamente, os fatos que, na visão da autoridade fiscal, dariam ensejo à suspensão da imunidade. Eventual discordância quanto à interpretação dada pela autoridade fiscal a esses fatos é matéria de mérito e não de nulidade o ato. Nesse sentido, merece transcrição o seguinte trecho da decisão recorrida:
Conforme já comentado, a suspensão da imunidade tributária segue o rito estabelecido no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996. 
Nesse sentido, conforme foi sintetizado no TVF, em cumprimento ao disposto no § 1º, do art. 32, da Lei nº 9.430, de 1996, foi lavrada a Notificação Fiscal e formalizado o processo nº 19515.720733/2017-49, tendo o sujeito passivo apresentado suas alegações e documentos para contraditá-la, nos termos previstos no § 2º. 
Foi então emitido Parecer Conclusivo em observância às disposições do § 3º do art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, elaborado pela Delegada Adjunta da Defis/SP, no qual foram analisados a Notificação Fiscal, a manifestação do sujeito passivo e os documentos comprobatórios do processo. O Parecer se manifestou pela aprovação da suspensão da imunidade tributária do CIEE. 
Em seguida, foi emitido o ADE nº 181/2017 pelo Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo declarando a suspensão da imunidade tributária no período de 01/01/2012 a 31/12/2014, tendo sido publicado no DOU em 27/09/2017. 
Todos os atos administrativos foram devidamente motivados, fundamentados e cumpriram estritamente o rito processual previsto no art. 32 da Lei nº 9430, de 1996, tendo sido respeitado o amplo direito de defesa do contribuinte nas diversas fases processuais, devendo ser rejeitada a arguição de nulidade do ADE por cerceamento do direito de defesa. 
Em face do exposto, rejeito a preliminar. 
1.4) Nulidade do ADE por vício de competência do Parecer Fiscal que lhe serviu de fundamento.
Segundo o Recorrente, outro motivo para nulidade decorre do fato de o Parecer Fiscal, que fundamentou o Ato Declaratório, ter extrapolado sua competência, ao trazer à discussão elementos que envolvem o art. 195, § 7º, da Constituição Federal, relacionados à imunidade de contribuições previdenciárias, especialmente por citações ao Parecer CONJUR/MDS nº 136/2012, que considera inaplicável ao caso. 
Incorretas as alegações da Recorrente. Em primeiro lugar, porque a suspensão da imunidade deu origem tanto ao lançamento dos impostos e contribuições discutidos nesse processo quanto ao lançamento de contribuições previdenciárias objeto do processo nº 19515.721246/2017-01. Além disso, a discussão quanto ao conceito de entidade de assistência social para fins de imunidade dos impostos e o de entidade beneficente de assistência social aplicável às contribuições previdenciárias é matéria de mérito devendo ser juntamente com ele analisada. 
Em face do exposto, rejeito a preliminar 
1.5) Nulidades relativas à apuração dos tributos � Impossibilidade de Apuração do IRPJ e da CSLL pelo Lucro arbitrado. 
Alega a contribuinte a nulidade do lançamento com base na sistemática do lucro arbitrado, por não ter a fiscalização se desincumbido no do ônus de demonstrar a imprestabilidade da sua escrita contábil
De acordo com o TVF a apuração pelo lucro arbitrado se tornou imperativa, uma vez que a contribuinte, quando intimada, não apresentou o LALUR. Confira-se:
�5.1. O contribuinte foi cientificado da expedição do ADE 181/2017 através do Termo de Intimação Fiscal de 03/10/2017 com ciência eletrônica nesta mesma data. Nesse Termo foi intimado a apresentar o Livro de Apuração do Lucro Real sob pena de arbitramento do lucro. Em resposta de 20/10/2017, informou que considerando sua natureza jurídica de associação sem fins lucrativos, o CIEE não aufere lucro. E que não está submetido à obrigação contábil de escrituração do LALUR, não sendo contribuinte do Imposto de Renda em virtude de fruir do regime tributário de imunidade. (...)
6.3. Considerando a não apresentação da apuração do imposto de renda pelo lucro real foi efetuado o arbitramento do lucro.�

Verifica-se que o único pressuposto utilizado para apuração da base de cálculo com base no lucro arbitrado, seria, de fato, a ausência de apresentação do LALUR por parte da Recorrente. O TVF assume, textualmente, a premissa de que o arbitramento é a penalização pela ausência de apresentação de documentos por parte da Recorrente. 
Todavia, a jurisprudência majoritária desse Conselho é no sentido de que o arbitramento é medida excepcional e só deve ser efetuado caso demonstrado, por parte da autoridade fiscal, a imprestabilidade da escrita do contribuinte. Nesse sentido, relevante a manifestação da Câmara Superior de Recursos Fiscais quando do julgamento do Acórdão nº 9101-002.894, relatado pela Conselheira Adriana Gomes Rego, o qual recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2006, 2007
SUSPENSÃO DA ISENÇÃO/IMUNIDADE. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. LUCRO REAL TRIMESTRAL.
Se a auditoria fiscal encontra contabilidade confiável e suficiente a apurar os resultados tributáveis com base nas regras do Lucro Real, não se justifica o arbitramento, ainda que se trate de entidade de assistência social que tenha tido suspenso o gozo do benefício da isenção/imunidade, e não escriture o LALUR.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL, PIS E COFINS. SISTEMÁTICA CUMULATIVA E NÃO CUMULATIVA.
O decidido acerca da exigência principal deve-se refletir nas exigências reflexas, em decorrência de íntima relação de causa-efeito.

Relevante a transcrição das seguintes passagens do voto da Conselheira Adriana Gomes Rego:
A legislação de regência Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º determina que na apuração dos resultados as pessoas jurídicas submetam-se à regra geral de tributação que é a do Lucro Real Trimestral. Mas, como opção, a pessoa jurídica pode apurar seus resultados com base no Lucro Real Anual, Lucro Presumido ou Lucro Arbitrado, desde que atendidas as condições impostas pela legislação para cada uma dessas modalidades.

Quando uma entidade perde ou tem suspenso o gozo do benefício da isenção/imunidade, fica ela sujeita a apurar os seus resultados e sobre eles recolher os devidos tributos, como as demais pessoas jurídicas em geral. Isto significa dizer que a entidade pode optar por fazer a apuração de seus resultados com base nas regras do Lucro Real (trimestral ou anual), do Lucro Presumido ou do Lucro Arbitrado.
Com efeito, o art. 1º da Lei nº 9.430, de 1996, determina que a partir do ano-calendário 1997 o imposto será apurado por períodos trimestrais e será calculado com base no Lucro Real, Lucro Presumido ou Lucro Arbitrado:
(...)

O Lucro Arbitrado, também em períodos trimestrais, nos termos do art. 27, da Lei nº 9.430, de 1996, deve ser apurado quando presentes as condições impostas pelo art. 47, da Lei nº 8.981, de 1995, ou seja, quando imprestável a escrita mantida pela pessoa jurídica para apuração pelo Lucro Real.
No presente caso, a entidade, após ter suspenso o gozo do benefício da isenção/imunidade, foi intimada pela auditoria fiscal a indicar por qual forma de apuração desejava optar. A entidade, contudo, recusou-se a fazer essa opção, inconformada que estava com a suspensão da isenção/imunidade. Assim, coube à auditoria fiscal adotar, de ofício, a forma de tributação a que se submeteria a entidade.
Como a regra geral é a do Lucro Real Trimestral, a auditoria tratou de avaliar se a entidade atendia às condições impostas para essa forma de apuração. E nessa avaliação fez as seguintes constatações e ponderações (Termo de Verificação Fiscal pg 6 e ss):
(...)
Essa conduta da auditoria fiscal está correta porque se a entidade possuía escrituração contendo dados confiáveis e suficientes à apuração do Lucro Real, sem máculas ou apontamentos fraudulentos, não havia razão para impor o Lucro Arbitrado, que somente deve ser adotado nas situações previstas no art. 47, da Lei nº 8.981, de 1995, base legal do art. 530, do RIR/99:
(...)
Da leitura desse artigo percebe-se que a intenção do legislador é restringir os casos em que a Fiscalização pode arbitrar o lucro do sujeito passivo a situações em que não é possível apurar pelo lucro real.
(...)
A necessidade de subsumir os fatos às situações elencadas como ensejadoras do arbitramento dos lucros para que seja mantida a validade dessa forma de tributação já foi inúmeras vezes abordada em precedentes desta corte administrativa. Nesse sentido pode-se citar os seguintes julgados:
(...)
A defesa lançou mão do argumento de que seria dever de ofício da fiscalização proceder ao arbitramento do lucro, diante da falta da escrituração do LALUR, livro imprescindível à apuração do Lucro Real. É certo que se a auditoria fiscal tivesse lançado mão do arbitramento, a defesa tomaria a via de afirmar o contrário, que em face de a entidade possuir escrituração suficiente à apuração do Lucro Real, e o arbitramento seria medida ilegal.
Sobre a escrituração do LALUR inúmeros julgados já mencionados exaustivamente nestes autos dão certo que a sua simples falta de escrituração não determina, de per si, o arbitramento dos lucros da pessoa jurídica. Aliás, a Fiscalização se pautou na jurisprudência deste Conselho, citada em abundância no Termo de Verificação Fiscal, para adotar a forma de tributação pelo lucro real trimestral.
Não vejo, assim, nenhuma irregularidade na forma de tributação adotada pela auditoria fiscal, pelo que voto por restabelecer as exigências de IRPJ, CSLL, e PIS e COFINS não-cumulativos.
Nesse mesmo sentido, mencione-se a decisão pela 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara no Acórdão 1302-001.758 o qual recebeu a seguinte ementa:
ARBITRAMENTO DOS LUCROS. PROCEDIMENTO PRÉVIO PARA DEFINIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. DESNECESSIDADE. A legislação ordinária reguladora do arbitramento dos lucros suprimiu a discricionariedade conferida à autoridade lançadora pela legislação complementar, fixando as hipóteses de arbitramento, os referenciais e os coeficientes para determinação do lucro tributável, e assim suprimindo, no âmbito administrativo, apossibilidade de avaliação contraditória. 
FALTA DE ESCRITURAÇÃO DA MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA. LIVROS CONTÁVEIS ESCRITURADOS POR ESTABELECIMENTO.
Demonstrada a imprestabilidade da escrituração para apuração do lucro real, correto o arbitramento dos lucros. RECEITAS PRESUMIDAMENTE OMITIDAS. ATIVIDADES DIVERSIFICADAS. A lei determina a adoção do maior coeficiente aplicável às atividades exercidas pela pessoa jurídica para determinação do lucro arbitrado em razão de receitas presumidamente omitidas. 

Importante a transcrição de parte das judiciosas considerações constantes do voto da Conselheira Relatora Edeli Pereira Bessa:
Ocorre que no âmbito do arbitramento de lucros, base imponível do IRPJ e da CSLL, a discricionariedade atribuída à autoridade administrativa pelo mencionado dispositivo legal foi substituída por critérios objetivamente postos, atualmente, na Lei nº 8.981/95:
Art. 47. O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando:
I o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real ou submetido ao regime de tributação de que trata o Decreto-Lei nº 2.397, de 1987, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal;
II a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraude ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para:
a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou
b) determinar o lucro real.
III o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o livro Caixa, na hipótese de que trata o art. 45, parágrafo único;
IV o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido;
V o comissário ou representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de cumprir o disposto no § 1º do art. 76 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958;
VI ( Revogado pela Lei nº 9.718, de 1998)
VII o contribuinte não mantiver, em boa ordem e segundo as normas contábeis recomendadas, livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário.
VIII � o contribuinte não escriturar ou deixar de apresentar à autoridade tributária os livros ou registros auxiliares de que trata o § 2º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e § 2º do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
Nestes termos, no âmbito da apuração do lucro tributável, a autoridade fiscal somente pode afirmar que são omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, se demonstrar presente uma das circunstâncias previstas nos incisos do art. 47 da Lei nº 8.981/95, das quais destacam-se aquelas aplicáveis aos optantes pelo lucro real no período aqui fiscalizado: 1) escrituração que não observa as leis comerciais ou fiscais, ou falta de elaboração de demonstrações financeiras (inciso I); 2) escrituração comercial imprestável para identificação da movimentação financeira ou determinação do lucro real (inciso II); 3) falta de apresentação dos livros e documentos à Fiscalização (inciso III); e 4) falta de escrituração do Livro Razão (inciso VII).

O Recorrente juntou aos autos quando da apresentação da Impugnação os Diários Gerais devidamente registrados em cartório que foram disponibilizados à Autoridade Fiscal (vide Doc. 08 a 10 da Impugnação aos Autos de Infração), bem como os Relatórios de Auditoria Independente do período (vide Doc. 11 a 13 da Impugnação aos Autos de Infração).
Sendo assim, a Auditoria Fiscal não poderia ter arbitrado o lucro do Recorrente referente aos anos-calendário, por ser medida extrema, cabível apenas nos casos em que a escrituração contábil do contribuinte se encontra imprestável. Não é o caso dos autos, cujo único fundamento para o arbitramento do lucro foi a não apresentação do LALUR dentro do prazo para impugnação do ADE que motivava e fundamentava o pedido do mesmo documento.
Em face do exposto acolho a preliminar de nulidade e, consequentemente, a nulidade reflexa dos lançamentos do PIS e COFINS pelo regime cumulativo. 

2) MÉRITO
2.1) DA IMUNIDADE DAS ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 150, VI, "c" e 195, §7º DA CF/88
Superadas as preliminares de nulidade, a primeira questão de mérito a ser apreciada deve ser a suspensão da imunidade tributária do CIEE declarada por meio do ADE nº 181/2017, que precedeu o lançamento do crédito tributário e foi expedido com base no Parecer Defis/Gabinete de 04/09/2017. 
A imunidade das entidades de assistência social vem disciplinada em dois dispositivos constitucionais: a) o artigo 150, VI, aplicável aos impostos e b) o artigo, 195, §7º relativo às contribuições para seguridade social, abaixo transcritos:
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
[...] 
VI - instituir impostos sobre: 
[...] 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
(...)
§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. (grifamos)
O Código Tributário Nacional (CTN) reproduziu os termos da vedação constitucional acima destacada e estabeleceu os requisitos a serem cumpridos pelas instituições de educação e assistência social, entre outras, para a fruição da imunidade:
Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
[...] 
IV - cobrar imposto sobre:
[...] 
Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: 
I � não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;(Redação dada pela LCP nº 104, de 2001) 
II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; 
III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 
§ 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício. 
§ 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente, os diretamente relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.
A notificação que fundamentou a suspensão da imunidade do Recorrente se fundamentou em dois pontos. O primeiro, de cunho exclusivamente jurídico, refere-se à natureza jurídica dos serviços prestados pela Recorrente. O segundo, de conteúdo fático, relativo à distribuição de lucros aos seus conselheiros vedada pelo artigo 14 do CTN. 
2.1.1) O conceito de assistência social 
A Constituição Federal de 1988 ampliou, consideravelmente, as medidas de proteção social ao adotar o conceito de Seguridade Social. No regime constitucional pretérito, a proteção social estava vinculada ao Seguro Social (previdência) de caráter contributivo. A constituição de 1988 passou a contar com benefícios de caráter universal, tais como a saúde e a assistência social.
A definição de assistência social consta do artigo 203 da Constituição Federal, nos seguintes termos:
�Artigo 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
I � a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
II � o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III � a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV � a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
V � a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei� (grifamos)
O segmento assistencial da seguridade tem como propósito preencher as lacunas deixadas pela previdência social, já que esta não é extensível a todo e qualquer indivíduo, mas somente aos que contribuem para o sistema além dos seus dependentes. 
A assistência social possui regramento específico constante da Lei nº 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social, a qual, em seus artigos 1º e 2º define o conceitos de assistência para Seguridade Social e traça seus objetivos. Vejamos:
CAPÍTULO I
Das Definições e dos Objetivos
Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.
Art. 2o A assistência social tem por objetivos:
 I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; e 
e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família; II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos
III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais.
Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. 
Como já destacado no relatório desse voto, a Recorrente alega que o Parecer Defis/Gabinete de 04/09/2017 (fundamento do ADE) se valeu de conceitos aplicáveis à imunidade às contribuições previdenciárias e inaplicáveis à imunidade a impostos propriamente dita (ora em discussão), especialmente pelas referências feitas ao Parecer nº 136/2012/CONJUR-MDS/CGU/AGU. 
Conforme foi consignado no Parecer Defis/Gabinete de 04/09/2017, o Parecer nº 136/2012 firmou o entendimento de que �a principal atividade desenvolvida pelos Centros de Integração Empresa-Escola, a intermediação de estágio, não se caracteriza como ação ou serviço de assistência social, assim como suas demais atividades que não tem por finalidade principal, em regra, atender as vulnerabilidades protegidas pela Assistência Social�.
A distinção apontada pela Recorrente é relevante e já foi reconhecida tanto pela doutrina quando pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Com efeito, as entidades de assistência social a que se refere o artigo 150, VI, "c" da Constituição Federal não necessitam ter o caráter universal aplicável as entidade beneficentes de assistência social mencionadas no artigo 195, §7º da CF/88. Nesse sentido, esclarecedoras as observações de FÁBIO ZAMBITTE IBRAIM:
Não se deve confundir esta imunidade com a prevista no art. 150, VI, "c" da Constituição, referente às entidades de assistência social. Primeiro, porque esta imunidade diz respeito a impostos, tão somente. Segundo, porque as entidades de assistência social, não beneficentes, são restritas a determinadas classes ou grupos, visando auxílio mútuo - buscam garantir um padrão mínimo de vida dos associados, sem atender pessoas estranhas ao grupo. 
Uma entidade de assistência social também pode ser beneficente, desde que abra seus serviços à sociedade. Neste caso, tal entidade gozaria das duas imunidades, referentes às contribuições sociais e aos impostos sobre seu patrimônio, renda e serviços. As entidades beneficentes de assistência social - EBAS deverão obedecer ao princípio da universalidade do atendimento, ou seja, é vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus associados ou a categoria profissional. Tal característica, hoje, tem previsão legal expressa na Lei nº 12.101/09. (IBRAIM, Fábio Zambitte, Curso de Direito Previdenciário, 20 edição, ed. Impetus, p. 437) (grifamos)
Da mesma forma, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou, em sede de controle concentrado de constitucionalidade, sobre a distinção entre os conceitos de entidade de assistência social sem fins lucrativos tratada no artigo 150, VI e entidade beneficente de assistência social previsto no artigo 195, §7º. Tal distinção foi formulada quando do julgamento da Ação Direita de Constitucionalidade nº 2.028/DF, cuja ementa é a seguinte:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONVERSÃO EM ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. CONHECIMENTO. IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. ARTS. 146, II, e 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REGULAMENTAÇÃO. LEI 8.212/91 (ART. 55). DECRETO 2.536/98 (ARTS. 2º, IV, 3º, VI, §§ 1º e 4º e PARÁGRAFO ÚNICO). DECRETO 752/93 (ARTS. 1º, IV, 2º, IV e §§ 1º e 3º, e 7º, § 4º). ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. DISTINÇÃO. MODO DE ATUAÇÃO DAS ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. TRATAMENTO POR LEI COMPLEMENTAR. ASPECTOS MERAMENTE PROCEDIMENTAIS. REGRAMENTO POR LEI ORDINÁRIA. Nos exatos termos do voto proferido pelo eminente e saudoso Ministro Teori Zavascki, ao inaugurar a divergência: 1�[...] fica evidenciado que (a) entidade beneficente de assistência social (art. 195, § 7º) não é conceito equiparável a entidade de assistência social sem fins lucrativos (art. 150, VI); (b) a Constituição Federal não reúne elementos discursivos para dar concretização segura ao que se possa entender por modo beneficente de prestar assistência social; (c) a definição desta condição modal é indispensável para garantir que a imunidade do art. 195, § 7º, da CF cumpra a finalidade que lhe é designada pelo texto constitucional; e (d) esta tarefa foi outorgada ao legislador infraconstitucional, que tem autoridade para defini-la, desde que respeitados os demais termos do texto constitucional.�. 
2.�Aspectos meramente procedimentais referentes à certificação, fiscalização e controle administrativo continuam passíveis de definição em lei ordinária. A lei complementar é forma somente exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem observadas por elas.�. 
3. Procedência da ação �nos limites postos no voto do Ministro Relator�.
 Arguição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente da conversão da ação direta de inconstitucionalidade, integralmente procedente. (grifamos)

Merece transcrição o trecho do voto vencedor proferido pelo Ministro Teori Zavascki no qual ele destaca a impossibilidade de se equiparar os conceitos previsto nos artigos 150,VI, e 195, §7º da CF/88:
"A interpretação sustentada pelos requerentes das ações diretas incorre no equívoco de esvaziar parte relevante da mensagem normativa do art. 195 §7º, da Constituição, equiparando o seu alcance subjetivo ao do art. 150, VI, "c" da CF, este sim destinado a contemplar, sem reservas, as instituições de educação e assistência social sem fins lucrativos. 
(...)
Não se pode ignorar, ainda, que, ao contrário das demais imunidades, a norma do art. 195, §7º, da Constituição Federal é duplamente onerosa para o Estado, porque determina, a um só tempo, um limite à competência tributária da União - uma abstenção em relação à determinados sujeitos - e um correspondente dever de prestação de benefícios previdenciários em favor de segurados vinculados às entidades não tributadas. 
(...)
Ocorre que o conceito de beneficência, modo de ser para que a prestação de serviços de assistência social se faça imune, não se encontra precisado no texto constitucional. A Constituição provê apenas referências limítrofes de sentido para essa modalidade de atuação, que estão espargidas pelo seu texto, como nos arts. 199, § 1º, e 213, caput e II. Do conteúdo desses dispositivos, contudo, o máximo que se pode extrair é que entidades filantrópicas e entidades sem fins lucrativos não se equiparam no plano constitucional.
(...)
Remanescia, então, a necessidade de se conferir à expressão �beneficente� um conteúdo menos vago. Isso para não se correr o risco de transformar um conceito indeterminado em �conceito indeterminável�, com a consequente frustração da lógica finalística sob a qual está montado o sistema constitucional de assistência social. Para captar a importância do moderador �beneficência�, basta imaginar o que poderia suceder caso o desfrute das imunidades de contribuições sociais dependesse apenas da demonstração da ausência da finalidade lucrativa.
(...)
Ora, se assim é, não se pode conceber que fique o regime jurídico das entidades beneficentes sujeito a flutuações legisla tivas erráticas, não raramente influenciadas por pressões arrecadatórias de ocasião. É inadmissível que tema tão sensível venha a ser regulado, por exemplo, por meio de medida provisória, como já ocorreu (MPs 2.187/01 e 446/08).
O cuidado de inibir a facilitação de flutuações normativas nesse domínio se justifica sobretudo porque é a jurisprudência do próprio Supremo Tribunal Federal que afirma não haver direito adquirido a determinado tratamento tributário (ver, nesse sentido, os RMS 27.369 ED, Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, DJe de 28/11/14; RMS 27.382 ED, 1ª Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 7/11/13; RMS 27.977, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 26/5/11; AI 830.147, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 6/4/11; e RMS 26.932, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe de 5/2/10). O regime diferenciado aplicável às leis complementares, além de caracterizado por um consenso mais qualificado, não se coaduna com a edição de medidas provisórias (art. 62, III, da CF), figurando assim como o mais coerente p ara calibrar a função desempenhada pela imunidade de contribuições sociais.
Tendo em vista, portanto, a relevância maior das imunidades de contribuições sociais para a concretização de uma política de Estado voltada à promoção do mínimo existencial e a necess idade de evitar que sejam as entidades compromissadas com esse fim surpreendidas com bruscas alterações legislativas desfavoráveis à continuidade de seus trabalhos, deve incidir, no particular, a reserva legal qualificada prevista no art. 146, II, da Constituição Federal.
Do exposto até aqui é possível concluir que o conceito de entidade de assistência social previsto no artigo 150, IV, é mais abrangente do que o de entidade beneficente de assistência social previsto no artigo 195, §7º da CF/88. Nas palavras do Ministro Teori Zavascki, acima reproduzidas, o primeiro dispositivo (art. 150, IV) destina-se "a contemplar, sem reservas, as entidades de educação e assistência social sem fins lucrativos". 
Em outras palavras, a ausência de renovação do CEBAS não pode ser tomada como justificativa para suspensão da imunidade dos impostos prevista no artigo 150, IV, da CF/88, desde que não ofendidos os requisitos do artigo 14 do CTN.
 Tal premissa é de suma importância para analisar a questão posta no presente processo, pois, um dos fundamentos utilizados para suspensão da imunidade, foi, exatamente, o caráter não assistencial da atividade praticada pela Recorrente, conforme se verifica pelo disposto no Parecer nº 136/2012/CONJUR-MDS/CGU/AGU:
A atividade de intermediação do CIEE corresponde, tão somente, à colocação do jovem em estágio profissional, o que não equivale à integração ao mercado de trabalho deste jovem. O estágio em si pode até ser instrumento para uma futura colocação no mercado de trabalho, na medida em que contribui para a formação profissional do jovem, porém a sua colocação em estágio, ou melhor, a tarefa de intermediação entre o jovem e a empresa, não corresponde à promoção à integração ao mercado de trabalho. 
Embora seja tênue a diferença, é fundamental compreender que a atividade de intermediação ofertada pelo CIEE não equivale à formação oferecida pelo estágio. É o estágio que possibilita a formação do jovem e não a intermediação oferecida pelo CIEE, a qual poderia ser prestada tanto pelas próprias unidade de ensino do jovem, quanto por empresas criadas para essa finalidade. O que se pretende destacar é que, embora esta intermediação seja uma atividade relevante para o estudante, não é o CIEE que oferece o estágio e sim a empresa intermediada. Assim, não se vislumbra o cunho assistencial a atividade de intermediação de estágio ofertada pelo CIEE, que, sem dúvida, é o seu principal objeto de atuação
Ademais, é importante destacar que o conceito de "promoção da Integração ao mercado de trabalho�, é conceito indeterminado e, sendo assim, é imprescindível verificar as atividades desenvolvidas pela Recorrente. 
Conforme se constata pela documentação juntada aos autos, a Recorrente desenvolve os programas de estágio, programa aprendiz e alfabetização de adultos. Desses programas, analisa-se o programa de estágio apontado pela autoridade fiscal como despido de natureza assistencial. 
 Nos termos da Lei nº 11.788/2008 (�Lei do Estágio�), o programa de mediação do acesso ao mundo do trabalho auxilia estudantes jovens e adultos a ingressarem na vida produtiva, criando oportunidades para minimizar a desigualdade social, tendo em vista que a inserção no mercado de trabalho possibilita que o indivíduo se integre produtivamente na sociedade. 
A atividade prestada pela Recorrente é definida pelo art. 5º da referida lei como "atividade de integração". Vejamos:
Art. 5o As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu critério, recorrer a serviços de agentes de integração públicos e privados, mediante condições acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, no caso de contratação com recursos públicos, a legislação que estabelece as normas gerais de licitação. 
§ 1o Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio:
I � identificar oportunidades de estágio;
II � ajustar suas condições de realização;
III � fazer o acompanhamento administrativo;
IV � encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais;
V � cadastrar os estudantes.
§ 2o É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de remuneração pelos serviços referidos nos incisos deste artigo. 
§ 3o Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se indicarem estagiários para a realização de atividades não compatíveis com a programação curricular estabelecida para cada curso, assim como estagiários matriculados em cursos ou instituições para as quais não há previsão de estágio curricular. (grifamos)
De acordo com a documentação juntada ao ADE, o público alvo dos programas de estágio da Recorrente é constituído por atendidos vinculados à estrutura do ensino público ou particular, com prioridade de atendimento àqueles provenientes da rede pública de ensino (em relação ao ensino médio), do ProUni (em relação ao ensino superior), com renda familiar declarada de até 3 (três) salários mínimos, sem experiência de trabalho ou estágio anterior e que more ou estude perto do local da oportunidade de estágio oferecida.
A decisão recorrida concluiu pela inadequação da atividade da Recorrente ao conceito de assistência social, pois "os beneficiários imediatos das atividades do CIEE são as empresas concendentes de estágio e as entidades de ensino, sendo os estudantes beneficiários mediatos no que tange a possibilidade de sua formação escolar, e nessa perspectiva, as empregas estão obrigadas a pagar por estagiário a partir do convênio do CIEE."
Tais alegações, todavia, não são suficientes para descaracterizar a atividade da Recorrente como atividade de assistência social. Em primeiro lugar, porque tanto os alunos quanto as universidades e as empresas são beneficiários diretos dos serviços prestados pela Recorrente. Em segundo lugar, porque ainda que se aceite a distinção promovida pela decisão recorrida entre "beneficiários mediatos e imediatos", tais conceitos não conflitam com o objetivo amplo de "promoção a integração ao trabalho" utilizado pelo artigo 203 da Constituição e pelo artigo 2º da LOAS. E, por último, o fato dos serviços serem remunerados não descaracteriza a atividade de como assistencial. Nesse sentido, esclarecedor o voto do Ministro Joaquim Barbosa no julgamento da mencionada ADIN nº 2.028/DF:
Assim, observo que nenhum dos artigos citados (art. 150, VI, c, 195, §7º e 206) condicionam o reconhecimento da imunidade à exclusividade da prestação de serviços ou benefícios gratuitos, pois os conceitos de beneficência e ação de assistência social não se confundem no plano constitucional. A circunstância de a entidade cobrar pela prestação de alguns de seus serviços ou benefícios, ou ainda possuir outras fontes de receita que visem o lucro, não lhe retira a condição de beneficente.
É evidente que a circunstância de a entidade cobrar pela prestação de alguns de seus serviços ou benefícios, ou ainda possuir outras fontes de receita que visem o lucro, não lhe retira a condição de beneficente, como, aliás, já decidiu esta Corte em diversas oportunidades (cf., v.g., o RE 116.118, rel. min. Sydney Sanches, Segunda Turma, DJ de 16.03.1990; o RE 108.796, rel. min. Carlos Madeira, Segunda Turma, DJ de 12.09.1986; o RE 89.012, rel. min. Moreira Alves, Segunda Turma, RTJ 87/684).
De fato, é improvável que uma entidade beneficente privada consiga recursos suficientes para atender seus objetivos apenas com doações voluntárias de particulares. 
Por outro lado, é da essência das atividades privadas beneficentes não contar necessariamente com subsídio público.
Nesse aspecto, é necessário também resguardar outro princípio constitucional, que assegura aos cidadãos atuar livremente, segundo suas crenças e consciências, no campo da filantropia e do assistencialismo.
Se as fontes de recursos das entidades beneficentes forem limitadas a doações espontâneas e às subvenções públicas, perde-se a garantia de independência.(grifamos)
Por fim, é importante registrar que a Coordenação Geral de Certificação das Entidades Beneficentes de Assistência Social, ao julgar o processo de Supervisão Extraordinária, instaurada com fundamento no art. 14 do Decreto nº 7.237/2010 e no artigo 27 da Portaria nº 353/2011 concluiu pela natureza assistencial da Recorrente (fls. 3377/. Tal decisão foi formalizada no Parecer Técnico nº 248/2018/ CGCEB/DRSP/SNAS/MDS (fls. 3377), cujo teor é o seguinte:

DA ANÁLISE DA SUPERVISÃO - PROCESSO Nº 71000.015474/2015-99
40. O procedimento de Supervisão Extraordinária foi motivado com base na documentação apresentada pela Associação de Educação do Homem do Amanhã - AEHDA, na qual questiona esse Ministério acerta da atuação do CIEE-SP na celebração de convênios, bem como sobre o fato da r. entidade ter atuação em vários municípios, especialmente no município de Araras/SP, sem sequer possuir sede, tampouco inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social. 
41. Preliminarmente, cumpre esclarecer que na data da autuação do Processo de Supervisão 10/04/2015-, o Centro de Integração Empresa-Escola de São Paulo possuía pedido de renovação da certificação - CEBAS, protocolado sob o nº 71010.003357/2009-15, o qual havia sido indeferido por esta Coordenação e se encontrava em fase de análise do recurso interposto pela entidade, no gabinente da Ministra. 
42. O respectivo processo foi deferido em segunda instância e publicado em 08 de maio de 2015 pela Portaria nº 36/2015, de 05/05/2015. A certificação de entidade beneficente de assistência social do CIEE- SP passou a ter validade de 01/01/2010 a 31/12/2014. A entidade, por sua vez, protocolou o pedido de renovação em 18/12/2014, autuado sob o nº 71000.141758/2014-59.
43. Desse modo, considerando que a Supervisão incide sobre o Processo nº 71000.141758/2014-59, a análise para verificar se a entidade está cumprindo os requisitos necessários à certificação também se dá por meio do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, tendo em vista que na data do protocolo de renovação do CEBAS do CIEEP-SP, qual seja: 18/12/2014, o r. Decreto já estava em vigor. 
(...)
DA ANÁLISE DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO Nº 71000.1417585/2014-59
(...)
51. Dentre suas finalidades, verificam-se alguns objetivos compatíveis com a Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social). 
52. Ainda sobre o Estatuto, foi possível identificar que a entidade está em conformidade com o art. 3º, II, da Lei nº 12.101/2009, na qual prevê que, em caso de dissolução ou extinção, o eventual patrimônio remanescente será destinado a entidades sem fins lucrativos congêneres ou a entidades públicas (fls. 149);
53. Sobre a gratuidade de suas ofertas, conforme documentação contábil juntada aos autos, é possível aferir a gratuidade de suas ofertas, não havendo cobrança do público usuário de suas atividades. 
54. Acerca das inscrições no CMAS, requisito para Certificação, verifica-se que, em alguns Municípios, a entidade estava inscrita no CMAS já no ano de 2013 - ano de análise. Em outros, a entidade solicitou a inscrição previamente (nos anos de 2011 e 2012), mas só obteve retorno do deferimento a partir do ano de 2014. Ou seja, nestes Municípios, a entidade comprovou atender a norma da Certificação, já que os Conselhos deferiram todas essas inscrições. Em que pese a decisão ter ocorrido no decorrer do ano de 2014 em diante, como foram solicitadas antes de 2013, diante da natureza declaratória das inscrições, a entidade atendeu o requisito da Certificação. 
(...)
57. Analisando tais informações em conjunto com a documentação apresentada nos autos, passando a análise da preponderância, verifica-se que a maior despesa da entidade está nas atividades realizadas nos Municípios onde ela estava inscrita no ano de 2013, atendendo os requisitos da Certificação, quanto à inscrição no CMAS, nos termos da norma do art. 3º e 19, I, da Lei nº 12.101/2009. Na planilha anexada é possível verificar que a entidade despendeu R$ 99.656.775,00 com atividades em Municípios devidamente inscritos no CMAS, ou seja, socioaprendizagem. E despendeu R$ 18.774.525,00 com atividades de socioaprendizagem, não reconhecidas para fins de Certificação. Ou seja, neste comparativo, suas maiores despesas estão na área da assistência social. 
58. No tocante às atividades descritas no Relatório de 2013 (fls.304-422), verificou-se que a requerente desenvolveu as seguintes atividades: aprendizagem, socioaprendizagem e atividades relacionadas ao estágio, sendo possível verificar a preponderância de suas despesas nas atividades de socioaprendizagem (SEI 0652972 nº fls. 54)
(...)
62. Por todo o exposto, conclui-se que, na maioria dos Municípios onde a entidade realizou atividade, no ano de análise (2013), a entidade realizou atividades certificáveis de socioaprendizagem, comprovando atuação preponderante nas atividades socioassistenciais, atendendo os requisitos da Lei nº 12.101/2009.
V - CONCLUSÃO
Diante do exposto, e face aos elementos constante nos autos, verifica-se que a entidade preencheu os requisitos da Certificação, nos termos da Lei nº 12.101/2009, motivo pelo qual sugere-se a improcedência da presente Supervisão e o deferimento do Processo de renovação da Certificação nº 71000.141758/2014-59, instaurada em face da entidade Centro de Integração Empresa Escola de São Paulo - CIEE -SP, inscrita no CNPJ 61.600.839/0001-55.
Com o deferimento do Processo nº 71000.141758/2014-59, a entidade passará a estar certificada para o período de 01/01/2015 até 31/12/2017.
À superior consideração da Coordenação Geral de Certificação das Entidades Beneficentes de Assistência Social/CGCEB, do Departamento da Rede Socioassistencial Privada do SUAS/DRSP e, por fim, da Secretaria Nacional de Assistência Social/SNAS. 
Após, retornem os autos à CGCEB para notificação dos interessados. 
Por fim, é importante destacar que o artigo 32, §1º da Lei nº 9.430/96 não confere à autoridade fiscal a competência para analisar subsunção de determinada atividade ao conceito de assistência social. Vejamos:
Art. 32. A suspensão da imunidade tributária, em virtude de falta de observância de requisitos legais, deve ser procedida de conformidade com o disposto neste artigo.
§ 1º Constatado que entidade beneficiária de imunidade de tributos federais de que trata a alínea c do inciso VI do art. 150, da Constituição Federal não está observando requisito ou condição previsto nos arts. 9º, §1º e 14, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional,.a fiscalização tributária expedirá notificação fiscal, na qual relatará os fatos que determinam a suspensão do benefício, indicando inclusive a data da ocorrência da infração. (grifamos)
Conforme se verifica pela leitura do parágrafo 1º do artigo 32, a competência da autoridade fiscal, em relação à imunidade prevista no artigo 150, VI, "c" da Constituição Federal, se restringe à análise do cumprimento das condições estabelecidas no artigo 14 do CTN. 
Em face do exposto, considero comprovada a natureza assistencial do serviço prestado pela Recorrente. 
2.1.2) Análise das imputações de descumprimento do artigo 14, I, do Código Tributário Nacional 
Além do questionamento quanto à natureza assistencial do serviço prestado pela Recorrente, a fiscalização fundamentou o cancelamento da imunidade no descumprimento dos requisitos legais para fruição do benefício fiscal previsto no art. 14 do CTN, notadamente, no inciso I, quanto a não distribuição de qualquer parcela do patrimônio ou de suas rendas da entidade, a qualquer título.
Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: 
I � não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;(Redação dada pela LCP nº 104, de 2001) 
II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; 
III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. (grifamos)
De acordo com o Parecer Defis/Gabinete de 04/09/2017, a autoridade fiscal evidenciou que a entidade mantinha contratos de prestação de serviços com empresas/parceiros que favoreceram os dirigentes do CIEE.
Analisaremos, individualmente, cada uma das alegações e as provas produzidas pela autoridade fiscal e pela Recorrente. Isso porque, como reconhece a decisão da DRJ, "a contratação pelo CIEE de empresas que tenham em seus quadros societários membros do Conselho da entidade não constitui, em si, motivo para a suspensão da imunidade."
a) Do contrato de prestação de serviços de publicidade celebrado com a RMAS Comunicação Ltda.
O instrumento contratual, firmado desde 2003, tinha como objeto a �prestação de serviços de publicidade que a Contratada � RMAS Comunicação Ltda. � prestará ao Contratante � CIEE �, abrangendo a divulgação no Programa �Diálogo Nacional� de interesse do Contratante�. Tal contrato teve sua vigência tendo sua vigência sido estendida até o período fiscalizado, a partir do qual seu sócio, Sr. Ruy Altenfelder, passou a ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração do CIEE.
O fundamento utilizado para autoridade fiscal para concluir que os valores pagos à título de publicidade foram os seguintes:
b) Em pesquisa efetuada, foi verificado no endereço www.dialogonacional.com.br que o Programa Diálogo Nacional é um programa semanal de TV apresentado por Ruy Altenfelder e seu objetivo é oferecer ao telespectador entrevistas com personalidades formadoras de opinião das mais diversas áreas.
c) O CIEE paga mensalmente por inserção de publicidade em um programa que se resume a uma entrevista semanal, sendo que o entrevistador é o presidente do conselho de administração. E esse pagamento é efetuado para uma pessoa jurídica cujo sócio é o próprio presidente do conselho de administração. Os valores pagos mensalmente são fixos e reajustados a cada ano, conforme apresentado acima. Não obstante a prestação do serviço de publicidade, o fato de o ser em um programa de pouca evidência, apresentado apenas uma vez por semana, e em que tudo converge para a figura do presidente do conselho de administração, enseja-se a presunção de indício de favorecimento a este último.
A decisão recorrida, por sua vez, manteve a alegação fiscal sob o fundamento de que "trata-se de programa de pouca evidência, ao qual se destinaram pagamentos regulares" e que "o impugnante não fez nenhuma referência sobre os demais gastos de publicidade do CIEE e a eficácia de contratação dos serviços dessa natureza".
Ora, como já reconhecido pela própria decisão recorrida, "a contratação pelo CIEE de empresas que tenham em seus quadros societários membros do Conselho da entidade não constitui, em si, motivo para a suspensão da imunidade.".
Sendo assim, caberia a fiscalização o ônus de comprovar alguma das seguintes situações: a) que os pagamentos efetuados não corresponderam a uma efetiva prestação de serviço; b) que os valores pagos eram muito superiores aos cobrados em relação à terceiros, c) que tais valores não foram destinados ao prestador de serviço. No entanto, nenhuma dessas situações foi comprovada ou sequer questionada pela fiscalização. 
Investigar o objetivo do programa televisivo em que a publicidade era inserida, a audiência do referido programa ou eventual eficácia da referida publicidade ao CIEE (o que é praticamente impossível de se aferir) são circunstâncias completamente irrelevantes para comprovação da distribuição dos lucros. Não servem nem mesmo como "presunção de indício de favorecimento a este último". 

b) Do termo de acordo de cooperação técnica celebrado com a Faculdade Trevisan Ltda.
De acordo com o relatório fiscal, Antoninho Marco Trevisan é sócio da faculdade Trevisan Ltda à qual foram realizados pagamentos pelo CIEE. Alega que tais pagamentos referem-se a um Termo de Acordo que tem por objetivo estabelecer ações para implantação de salas e espaço para realização de atividades e que, por esse acordo, a Faculdade Trevisan disponibiliza gratuitamente salas e espaço para realização de suas atividades e cobra pela disponibilização de móveis e aparelhos. Diante desses fatos, concluiu a fiscalização que:
Pelo Termo de Acordo as salas e espaço são cedidos gratuitamente, porém está estipulado um valor mensal pelo uso de móveis e equipamentos. Há que se considerar que só existe a cessão do espaço por estes estarem ociosos. E o fato da faculdade ter ligação com conselheiro do CIEE pressupõe uma oportunidade de favorecimento a esse conselheiro.
Assim como no primeiro contrato analisado, a fiscalização não produziu qualquer prova no sentido de que o aluguel era superior ao valor de mercado ou que a locação era inexistente. Nesse sentido, é importante registrar que a 8ª Turma da DRJ/ BH ao analisar o processo, ao julgar o processo n° 19515.721246/2017-01 relativo às contribuições previdenciárias, concluiu pela ausência de comprovação do aludido favorecimento, conforme se verifica pelo trecho abaixo transcrito (fls. 3427)
Conforme demonstrativo elaborado pelo contribuinte, o metro quadrado locado junto à faculdade Trevisan alcançou o seu maior valor em 1/08/2014 (com o 3º aditivo contratual) e passou a ser de R$ 27,50.
Os documentos de fls. 2.320/2.359 evidenciam que não há discrepâncias entre os valores pagos à Faculdade Trevisan pela locação do espaço e dos valores que são praticados pelo mercado. Por sua vez, os documentos juntados às fls. 2.330/2.359 evidenciam que as salas da Faculdade Trevisan foram utilizadas em 2013 e 2014.
Os documentos juntados às fls. 2.327 corroboram a alegação do impugnante de que a partir do 1º aditivo em 08/1/2014 passou a ser cobrada uma taxa de conservação do ambiente no valor mensal de R$ 2.900,00.
Os documentos de fls. 2.360/2.372 evidenciam que o instrumento contratual original foi aditado aumentando o espaço disponibilizado, alterando os valores pactuados e incluindo a taxa de conservação do ambiente. 
Sendo assim, uma vez que a fiscalização não juntou outros elementos aos autos, de modo a comprovar que houve a contratação da Faculdade Trevisan como forma de favorecer um de seus conselheiros, por meio de distribuição de renda/remuneração formalizada com a participação em uma pessoa jurídica, tem-se que as alegações do contribuinte relativamente à Antoninho Marmo Trevisan devem ser prestigiadas em detrimento das conclusões fiscais. 

c) PEC � Projeto Educacional Ycapuano
 O PEC era uma associação sem fins lucrativos, que desenvolvia projetos voltados à alfabetização de adultos � como já reconhecido pela própria DRJ/BH. Considerando que a atuação do PEC guardava afinidade com o programa Alfabetização de Adultos do CIEE, as partes decidiram firmar o aludido acordo de cooperação técnica, para atuação conjunta dos projetos, utilizando-se de espaço amplo e de fácil acesso aos alunos. Assim, o CIEE passou a oferecer estágios a serem realizados no PEC, durante o exercício de 2012. De acordo com autoridade fiscal:
b) Conforme os documentos apresentados, o CIEE efetua o seu serviço de intermediação de estagiários, porém, diferentemente de acordos celebrados com outras empresas, foi concedida a isenção do pagamento mensal por esse serviço. Além de não receber pelo serviço prestado, o CIEE efetuou o reembolso de despesas da PEC (bolsas-auxílio e auxílio-transporte dos estagiários). Em recibos da PEC consta que a importância recebida se refere à doação efetuada pelo CIEE.
c) A diferença de procedimentos, em relação à outras entidades/empresas, no acordo celebrado entre CIEE e PEC, indicam favorecimentos à empresa cuja sócia é membro do Conselho Consultivo do CIEE.
A decisão recorrida, por sua vez, confirmou a conclusão fiscal por entender que:
Os pagamentos efetuados pelo CIEE à PEC, ainda que restritos ao ano de 2012, como alegado pelo impugnante, ocorreram em condições anormais: conforme os documentos apresentados, o CIEE efetua o seu serviço de intermediação de estagiários, porém, diferentemente de acordos celebrados com outras empresas, foi concedida a isenção do pagamento mensal por esse serviço. Além de não receber pelo serviço prestado, o CIEE efetuou o reembolso de despesas da PEC (bolsas-auxílio e auxílio-transporte dos estagiários). Em recibos da PEC consta que a importância recebida se refere à doação efetuada pelo CIEE. 
Também neste caso, não há referência de empresas não relacionadas a membro do Conselho que tenham recebido valores nas condições estipuladas com a PEC, de forma a afastar a evidência de favorecimento indireto a Yvonne Capuano. 
Sendo beneficiário de imunidade tributária e ciente dos requisitos legais exigidos para gozo do benefício fiscal, por óbvia medida de cautela, a contratação de pessoas jurídicas vinculadas a membros do Conselho do CIEE, nas condições em que foi realizada, deveria ser de todo evitada.
A simples demonstração da isenção da contribuição institucional concedida pelo CIEE ao PEC não é suficiente para comprovar a distribuição dos lucros ou favorecimento à sócia. Ademais, como reconhece a própria autoridade julgadora, de todo o período fiscalizado, apenas em 2012 esteve vigente o acordo de cooperação, sendo que a Sra. Yvonne Capuano (Conselheira do CIEE que também figurava como associada da PEC) permaneceu no Conselho do CIEE também em 2013 e 2014. Assim, se a contratação pretendesse resultar em favorecimento da Conselheira, teria perdurado por todo o período em que esta integrou o Conselho, o que não ocorreu.
Nesse mesmo sentido concluiu a 8ª Turma da DRJ/BH que a 8ª Turma da DRJ/ BH ao julgar o processo n° 19515.721246/2017-01 relativo às contribuições previdenciárias:
Observa-se pela apreciação de documento juntado às fls. 2.378/2.383: a) que o Termo de Cooperação Técnica tinha por objeto a concretização de um esquema de parceria em favor do aprimoramento do estudante em formação, cujo objetivo era a atuação em conjunto para a operacionalização de programas capazes de propiciarem estágio nas dependências do PEC, b) que havia o repasse pelo CIEE a título de doação das despesas com bolsa auxílio de 6 estagiários, referente a juoranda de 6 horas e 30 minutos diários que atuariam nas dependências e sob a supervisão do PEC, c) que havia, após solicitação formal e a apresentação dos respectivos comprovantes de despesas, a restituição dos valores destinados pelo PEC para fins de concessão de auxílio-transporte desses 6 estagiários, d) que havia a isenção de taxa de contribuição institucional junto ao CIEE, e, e) que esse acordo foi firmado em 2011.
Por meio de consulta realizada na internet, foi possível obter notícia da OABSP (relativa a data anterior ao período fiscalizado) que aliada à constatação de que o PEC se trata de uma associação privada com a finalidade de exercer atividade de ensino (conforme consulta aos sistemas informatizados da RFB) corrobora a alegação do contribuinte no que diz respeito à finalidade não lucrativa do PEC (documentos de fls. 2.445/2.456).
Não foi juntado, pela fiscalização, elemento que permitisse identificar qual a duração desse Termo de Acordo para viabilizar sua comparação com o período considerado nas autuações. 
A fiscalização também não indicou de forma precisa como a parecia para concessão de estágio (atividade desenvolvida pelo contribuinte), que seria realizada pelo PEC, poderia consistir em favorecimento à pessoa física da conselheira. 
d) Do contrato de consultoria celebrado com a LG Bertelli Consultoria Empresarial
No que se refere ao contrato de consultoria celebrado entre o CIEE e a LG Bertelli Consultoria Empresarial, cabe apenas registrar o entendimento formalizado pelo Acórdão recorrido, afastando as irregularidades imputadas pela Autoridade Fiscal. Confira-se: 
Em relação a Luiz Gonzaga Bertelli, na Notificação Fiscal, observou-se que sua contratação ocorreu para exercer a presidência da Gestão Executiva, porém, a remuneração mensal era efetuada por meio da empresa LG Bertelli Consultoria Empresarial, contratada pelo CIEE; foi ressaltado ainda que, não obstante esse pagamento através de pessoa jurídica possa sugerir o encobrimento de uma relação de emprego, tal prática estava em desacordo com inciso I do § 4º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 1997.
(...)
Neste caso, não há como acatar a tese esposada no Parecer Defis/Gabinete, de 04/09/2017, uma vez que não ficaram evidenciados os motivos pelos quais os registros feitos em relação às disposições da Lei nº 9.790, de 1999, que tratam do funcionamento das OSCIP, se aplicariam ao CIEE, de forma a justificar a suspensão da imunidade tributária em razão da atuação de Luiz Gonzaga Bertelli. 
Cabe ressaltar que, cumpridos os requisitos legais para a qualificação de uma entidade como OSCIP, cabe ao Ministério da Justiça apreciar o requerimento da pessoa jurídica interessada em obter a qualificação e decidir a respeito (arts. 5º e 6º da Lei nº 9.790, de 1999). A fiscalização não comprovou a qualificação do CIEE como OSCIP no período fiscalizado. 
Diante dos fatos relatados e da análise empreendida, diferentemente dos fatos circunstanciados em relação aos membros do Conselho do CIEE, não foi confirmada a irregularidade apontada no Parecer Defis/Gabinete, de 04/09/2017, relativamente a Luiz Gonzaga Bertelli, que pudesse motivar a suspensão da imunidade tributária do CIEE com base no art. 14 do CTN.
e) Do pagamento do 14º salário
Por fim, a Auditoria Fiscal também pretendeu descaracterizar a condição de entidade imune do CIEE afirmando que o pagamento de 14º salário a seus empregados representaria afronta ao artigo 14, inciso I, do CTN:
5.4.1. Foram verificadas nas folhas de pagamento rubricas referentes a pagamento de 14º salário: rubrica 69 (14º SALÁRIO � 1ª PARCELA) e rubrica 72 (14º SALÁRIO � 2ª PARCELA).
(...)
5.4.4. Considerando que o pagamento do décimo quarto salário constitui-se como uma mera liberalidade, e tendo em vista o montante gasto anualmente, conforme apresentado na tabela do subitem acima, não foi obedecido ao disposto no art. 14, inciso I do Código Tributário Nacional (CTN) � Lei 5172/1966
Nesse ponto, a Recorrente apresentou documentação, no âmbito da fiscalização e em sede de Impugnação, comprovando que referido pagamento é realizado a seus empregados, sendo parte de sua remuneração, razão pela qual não há qualquer hipótese de ser considerado distribuição.
De fato, as pessoas contempladas com os valores não integram nenhum órgão estatutário da entidade � todos compostos de membros voluntários �, mas são empregados, sujeitos às remunerações, verbas e benefícios trabalhistas a que tenham direito. Logo, não há que se falar em distribuição de resultados, conforme reconhecido pela decisão recorrida, nos seguintes termos:
Não ficou demonstrado nos autos que o pagamento de 14º salário aos empregados, ainda que efetuado por liberalidade do CIEE, tenha configurado efetiva distribuição de parcela do patrimônio ou rendas da entidade, conforme prevê o art. 14, inciso I, do CTN. 
O fato de o montante ser pago na forma de 14º salário (dividido em duas parcelas no ano), por opção do CIEE, em contraposição à distribuição nas parcelas de salário pagas mensalmente, não descaracteriza a natureza de verba remuneratória, uma vez que está presente a habitualidade do pagamento (em três anos consecutivos) e o seu caráter geral, alcançando todos os empregados, sem vinculação ao resultado superavitário da entidade. 
É importante ressaltar que na Notificação Fiscal foi registrado que o CIEE informou que todos os valores pagos como 14º salário eram considerados como verbas salariais e, como tal, eram considerados para os cálculos das médias para o pagamento de férias e décimo terceiro salário, assim como, são tributáveis para imposto de renda, INSS, FGTS e PIS, fato não contestado no procedimento fiscal.
Nestas condições, não se vislumbra que o valor do 14º salário represente uma efetiva distribuição disfarçada de patrimônio ou renda da entidade, mas sim que se trata de uma parte da remuneração do empregado, uma vez que faltam elementos de comprovação que possam firmar uma convicção do julgador acerca do descumprimento das disposições do inciso I, do art. 14, do CTN.
Diante da comprovação da natureza assistencial da atividade desenvolvida pela Recorrente, bem como da ausência de comprovação, por parte da fiscalização, da ofensa ao disposto no artigo 14, I, do Código Tributário Nacional, dou provimento ao Recurso Voluntário para afastar o Ato Declaratório de Suspensão de Imunidade e, por consequência, cancelar os lançamentos fiscais dele decorrentes. 

3) CONCLUSÃO
Em face do exposto, dou provimento ao Recurso Voluntário 
(documento assinado digitalmente)
Junia Roberta Gouveia Sampaio

 Evandro Correa Dias - Redator Designado
O i. relator, votou pelo provimento do presente Recurso Voluntário, pois entendeu  a ausência de comprovação, por parte da fiscalização, da ofensa ao disposto no artigo 14, I, do Código Tributário Nacional.
Contudo, no entender do colegiado discordou-se do i. relator, decidindo-se por negar provimento ao recurso voluntário em relação ao arguido pela recorrente acerca do descumprimento dos preceitos do artigo 14, I, do CTN.
Conforme notificação fiscal (fls. 48 a 78), a Autoridade Fiscal considerou que o contribuinte não atendeu  ao estabelecido no inciso I e II do art. 14 da Lei 5.172/1966 � CTN e no inciso I do § 4º do art. 12 da Lei 9.532/97 ao promover o favorecimento à conselheiros da entidade e remuneração de dirigente da entidade, em síntese,  conforme as seguintes verificações:
5.3.5. Ruy Martins Altenfelder da Silva (CPF 028.677.108/04) � presidente do Conselho de Administração em todo o período fiscalizado (2012 a 2014)
a) Sócio da empresa RMAS Comunicação Ltda juntamente com Nidia Artacho Altenfelder Silva. No contrato de prestação de serviço entre CIEE (contratante) e RMAS (contratada) consta que o objeto do contrato é a prestação de serviços de publicidade que a Contratada prestará ao Contratante, abrangendo a divulgação no Programa �Diálogo Nacional� de interesse do Contratante. O contrato foi firmado em 2003 e aditado em todos os anos seguintes com a prorrogação do contrato e a revisão do honorário pago mensalmente. Na tabela abaixo são apresentados os valores pagos no período de 2012 a 2014 conforme os lançamentos contábeis em 2012 e 2013 na conta 33507701406 � CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, e lançamentos contábeis em 2014 na conta 301080200007 � CAMPANHAS INSTITUCIONAIS.
(...)
b) Em pesquisa efetuada, foi verificado no endereço www.dialogonacional.com.br que o Programa Diálogo Nacional é um programa semanal de TV apresentado por Ruy Altenfelder e seu objetivo é oferecer ao telespectador entrevistas com personalidades formadoras de opinião das mais diversas áreas.
c) O CIEE paga mensalmente por inserção de publicidade em um programa que se resume a uma entrevista semanal, sendo que o entrevistador é o presidente do conselho de administração. E esse pagamento é efetuado para uma pessoa jurídica cujo sócio é o próprio presidente do conselho de administração. Os valorespagos mensalmente são fixos e reajustados a cada ano, conforme apresentado
acima. Não obstante a prestação do serviço de publicidade, o fato de o ser em um programa de pouca evidência, apresentado apenas uma vez por semana, e em que tudo converge para a figura do presidente do conselho de administração, enseja-se a presunção de indício de favorecimento a este último.
5.3.6. Antoninho Marmo Trevisan (CPF 058.444.608/04) � no período fiscalizado foi membro do Conselho Consultivo (em 2012 até 15/04) e membro do Conselho Fiscal (em 2012 a partir de 16/04, 2013 e 2014)
a) Sócio da empresa Faculdade Trevisan Ltda (CNPJ 03.195.861/0001-60). Os pagamentos efetuados pelo CIEE à Faculdade Trevisan se referem à um Termo de Acordo com objetivo de estabelecer ações para a implantação de salas de capacitação teórica do Programa Aprendiz Legal ministrado pelo CIEE. Por esse acordo a Faculdade Trevisan disponibiliza gratuitamente salas e espaço para realização de atividades. Além disso disponibiliza móveis, aparelho e equipamentos para uso dos colaboradores e aprendizes, sendo que, pelo uso desses móveis, aparelhos e equipamentos está estipulado que o CIEE pagará mensalmente R$10.000,00 a partir de 19/08/2013. No item 5.3 desse acordo está estipulado o reajuste: �Este valor será reajustado com base na variação do IGPM, na menor periodicidade que venha a ser admitida em Lei e que atualmente é 12(doze) meses�. Abaixo são apresentados os valores desses pagamentos, conforme lançamentos contábeis em 2013 na conta 31701202921 � ALUGUELUNID MOOCA, e lançamentos contábeis em 2014 na conta 301030100001 � ALUGUEL.
(...)
b) Dos valores pagos mensalmente, cabe observar que estes iniciaram com o valor de R$10.000,00 em 2013 e em 2014 já se observam pagamentos de R$24.200,00, valor superior a 100% do estipulado inicialmente.
c) Pelo Termo de Acordo as salas e espaço são cedidos gratuitamente, porém está estipulado um valor mensal pelo uso de móveis e equipamentos. Há que se considerar que só existe a cessão do espaço por estes estarem ociosos. E o fato da faculdade ter ligação com conselheiro do CIEE pressupõe uma oportunidade de favorecimento a esse conselheiro.
5.3.7. Yvonne Capuano (CPF 010.892.938/87) � membro do Conselho Consultivo em todo o período fiscalizado (2012 a 2014).
a) Sócia da empresa PEC � Projeto Educacional Ycapuano, CNPJ 01.102.126/0001- 30. Foi apresentado o Termo de Cooperação Técnica com o objetivo de propiciar o estágio de estudantes nas dependências do PEC. Os pagamentos efetuados pelo CIEE à PEC se referem a reembolsos de despesas dos valores despendidos com a concessão de bolsas-auxílio e auxílio-transporte dos estagiários.
b) Conforme os documentos apresentados, o CIEE efetua o seu serviço de intermediação de estagiários, porém, diferentemente de acordos celebrados com outras empresas, foi concedida a isenção do pagamento mensal por esse serviço. Além de não receber pelo serviço prestado, o CIEE efetuou o reembolso de despesas da PEC (bolsas-auxílio e auxílio-transporte dos estagiários). Em recibos da PEC consta que a importância recebida se refere à doação efetuada pelo CIEE.
c) A diferença de procedimentos, em relação à outras entidades/empresas, no acordo celebrado entre CIEE e PEC, indicam favorecimentos à empresa cuja sócia é membro do Conselho Consultivo do CIEE.
5.3.8. Luiz Gonzaga Bertelli (CPF 011.310.608/49) � da Gestão Executiva (órgão responsável pela execução das diretrizes emanadas do Conselho de Administração)
a) Sócio da empresa LG Bertelli Consultoria Empresarial (CNPJ 68.167.741/0001- 03). No contrato de prestação de serviço firmado em 05/10/1995 entre o CIEE (contratante) e a LG Bertelli Consultoria Empresarial (contratada) consta como objetivo, no item I desse contrato, a prestação de serviços técnicos de consultoria, sendo que o sócio-gerente da contratada, Luiz Gonzaga Bertelli, exercerá a presidência da diretoria executiva da contratante (CIEE).
(...)
b) De acordo com o art. 32 do Estatuto Social do contribuinte fiscalizado, compete ao Conselho de Administração dirigir a entidade. E o art. 43 desse Estatuto apresenta a Gestão Executiva, responsável pela execução das diretrizes emanadas do Conselho de Administração. A figura principal da Gestão Executiva é o Superintendente Geral ou Presidente Executivo. Conforme o Regimento Interno da Gestão Executiva compete à Superintendência Geral:
c) Conforme apresentado acima, a Gestão Executiva é o órgão responsável pela administração da entidade. No art. 44 do Estatuto Social está expresso que �A organização prevista no art. 43 é por natureza inteiramente distinta dos órgãosinstitucionais previstos no art. 20 e as suas funções não se confundem com as funções estatutárias desses órgãos.�. Assim está claro que a Gestão Executiva é o órgão criado para administrar a entidade sob o crivo do Conselho de Administração.
Nesse caso os superintendentes/presidentes da Gestão Executiva desempenham funções de dirigentes não estatutários do CIEE.
d) Foi verificado que os integrantes da Gestão Executiva prestam trabalho remunerado com vínculo empregatício, salvo o presidente/superintendente. Inclusive, este não figura na folha de pagamento do CIEE nem mesmo como contribuinte individual. O que se observou pelos documentos apresentados é que o Sr. Luiz Gonzaga Bertelli foi contratado para exercer a presidência da Gestão Executiva porém sua remuneração mensal é efetuada através da empresa LG Bertelli. Não obstante esse pagamento através de pessoa jurídica sugerir o encobrimento de uma relação de emprego, tal prática fica em desacordo com inciso I do § 4º do art. 12 da Lei 9.532/97 transcrito a seguir.
(...)
e) Observando que o inciso I do § 4º do art. 12 da Lei 9.532/97 foram incluídos pela Lei 12.868 de 15/10/2013, publicado no DOU (Diário Oficial da União) em 16/10/2013. Portanto, antes da publicação da Lei 12.868/2013, para o gozo da imunidade, a entidade não poderia remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados. Entendendo-se dirigentes de forma ampla, englobando tanto os estatutários quanto os não estatutários. Portanto, antes da publicação da Lei 12.868/2013, o fato da entidade remunerar o seu presidente executivo através de pessoa jurídica demonstra o descumprimento de requisito para o gozo da imunidade. Com a publicação da Lei 12.868/2013, houve uma certa flexibilização na vedação de remuneração aos dirigentes com a introdução da possibilidade de remuneração a dirigentes não estatutários desde que estes tenham vínculo empregatício. Assim, a partir de 16/10/2013, a Lei 9.532/97 impõe que para não configurar descumprimento de requisito essencial para o gozo da imunidade é necessário que o dirigente remunerado seja empregado e não figure nos estatutos da entidade. No caso, o principal gestor do CIEE, Luiz Gonzaga Bertelli, atende apenas uma das condições impostas pela Lei 9.532/97, isto é, não figurar nos estatutos da entidade. Por exercer a gestão do CIEE por intermédio da pessoa jurídica LG Bertelli Consultoria Empresarial, não há formalmente vínculo de emprego, descumprindo, pois, o requisito da Lei 9.532/97 anteriormente transcrito.
f) No contrato de prestação de serviço entre CIEE e LG Bertelli Consultoria Empresarial no item III, subitens 3 e 4 está estipulado o pagamento de parcela adicional equivalente ao honorário mensal. Desta maneira ocorre o pagamento de dois honorários extras em cada ano. Esses pagamentos adicionais sugerem ser uma compensação ao pagamento de 13º e 14º salário pagos para os trabalhadores empregados da empresa.
g) Na tabela abaixo são apresentados os valores pagos à empresa LG Bertelli no período de 2012 a 2014 conforme os lançamentos contábeis em 2012 e 2013 na conta 31902900003 � CONSULTORIA E ASSESSORIA-PRESID, e lançamentos contábeis em 2014 na conta 301040200002 � CONSULTORIA E ASSESSORIA.
(...)
5.3.9. Conforme relatado acima houve indícios de favorecimentos a membros do conselho de administração, conselho consultivo e conselho fiscal em desacordo com o art. 14, inciso I do Código Tributário Nacional (CTN) � Lei 5.172/1966, o art. 12, § 4º, inciso I da Lei 9.532/97, e também com o previsto no próprio Estatuto Social da entidade no art. 6º inciso IV.
5.4. Pagamento de décimo quarto salário a trabalhadores
5.4.1. Foram verificadas nas folhas de pagamento rubricas referentes a pagamento de 14º salário: rubrica 69 (14º SALÁRIO � 1ª PARCELA) e rubrica 72 (14º SALÁRIO � 2ª PARCELA).
(...)
5.4.4. Considerando que o pagamento do décimo quarto salário constitui-se como uma mera liberalidade, e tendo em vista o montante gasto anualmente, conforme apresentado na tabela do subitem acima, não foi obedecido ao disposto no art. 14, inciso I do Código Tributário Nacional (CTN) � Lei 5172/1966.

No acórdão recorrido, em síntese, entendeu-se que a contratação pelo CIEE de empresas que tenham em seus quadros societários membros do Conselho da entidade não constitui, em si, motivo para a suspensão da imunidade, contudo a condição de normalidade que deveria prevalecer em relação às empresas vinculadas a membros do Conselho não se verifica nas situações retratadas pela fiscalização, notadamente no tocante às empresas relacionadas a Ruy Martins Altenfelder da Silva, Antoninho Marmo Trevisan e Yvonne Capuano. Relativamente a  Luiz Gonzaga Bertelli não foi confirmada a irregularidade que pudesse motivar a suspensão da imunidade tributária do CIEE com base no art. 14 do CTN. Quanto ao valor do 14º salário, entendeu-se que se trata de uma parte da remuneração do empregado, uma vez que faltam elementos de comprovação que possam firmar uma convicção do julgador acerca do descumprimento das disposições do inciso I, do art. 14, do CTN.
Transcreve-se a seguir  excertos do acórdão recorrido com a análise das condições em que foram realizados os pagamentos:
1) RMAS Comunicação Ltda:
O CIEE paga mensalmente por inserção de publicidade em um programa que se resume a uma entrevista semanal, sendo que o entrevistador é o presidente do Conselho de Administração, Ruy Martins Altenfelder da Silva, que também é sócio da RMAS.
Os valores pagos mensalmente são fixos e reajustados a cada ano, conforme especificado na Notificação Fiscal. Trata-se de programa de pouca evidência, ao qual se destinaram pagamentos regulares, ao longo de três anos consecutivos, que ensejaram a presunção de indício de favorecimento ao membro do Conselho. Foram efetuados, em 2012, pagamentos mensais no valor de R$26.000,00, em 2013, R$29.000,00 e, em 2014, o valor passou para R$33.000,00 mensais.
O impugnante não fez nenhuma referência sobre os demais gastos de publicidade do CIEE e a eficácia da contratação de serviço dessa natureza.
2) Faculdade Trevisan Ltda:
Antoninho Marmo Trevisan foi membro do Conselho Consultivo e, posteriormente, membro do Conselho Fiscal, e também era sócio da Faculdade Trevisan Ltda.
Pelo Termo de Acordo firmado, as salas e espaço são cedidos gratuitamente, porém foi estipulado um valor mensal pelo uso de móveis e equipamentos. Em relação aos móveis, aparelhos e equipamentos para uso dos colaboradores e aprendizes, foi estipulado que o CIEE pagaria mensalmente R$10.000,00 a partir de 19/08/2013; em 2014, já se observam pagamentos de R$24.200,00. E o fato da faculdade ter ligação com conselheiro do CIEE pressupõe uma oportunidade de favorecimento a esse conselheiro.
Efetivamente, a aparente gratuidade inexistiu na operação contratada e não há referência de outras empresas não relacionadas a membro do Conselho que tenham tratativas firmadas em condições semelhantes, ficando configurado o favorecimento indireto já mencionado.
3) PEC � Projeto Educacional Ycapuano:
Yvonne Capuano era membro do Conselho Consultivo em todo o período fiscalizado e também sócia da PEC.
Os pagamentos efetuados pelo CIEE à PEC, ainda que restritos ao ano de 2012, como alegado pelo impugnante, ocorreram em condições anormais: conforme os documentos apresentados, o CIEE efetua o seu serviço de intermediação de estagiários, porém, diferentemente de acordos celebrados com outras empresas, foi concedida a isenção do pagamento mensal por esse serviço. Além de não receber pelo serviço prestado, o CIEE efetuou o reembolso de despesas da PEC (bolsas-auxílio e auxílio-transporte dos estagiários). Em recibos da PEC consta que a importância recebida se refere à doação efetuada pelo CIEE.
Também neste caso, não há referência de empresas não relacionadas a membro do Conselho que tenham recebido valores nas condições estipuladas com a PEC, de forma a afastar a evidência de favorecimento indireto a Yvonne Capuano.
Sendo beneficiário de imunidade tributária e ciente dos requisitos legais exigidos para gozo do benefício fiscal, por óbvia medida de cautela, a contratação de pessoas jurídicas vinculadas a membros do Conselho do CIEE, nas condições em que foi realizada, deveria ser de todo evitada.
As explicações do impugnante ficaram restritas ao aspecto formal da operação contratada, sem adentrar em questões de fundo, muito mais importantes, pertinentes às justificativas para contratação nas condições pactuadas e quanto à atipicidade do negócio no que tange à atuação normal do CIEE com outras empresas desvinculadas dos membros do Conselho.
Em todos os três casos examinados existem elementos que indicam a atipicidade da contratação, em flagrante favorecimento indireto de membros do Conselho, fugindo ao contexto normal de atuação do CIEE e expondo uma prática reiterada de uso de subterfúgios para destinar parte do seu patrimônio ou de suas rendas, incidindo na hipótese prevista no art. 14, inciso I, do CTN, que justifica a suspensão da imunidade tributária da entidade.

No recurso voluntário, afirma a recorrente que a verificação do contexto da contratação, a qual faz referência a Autoridade Julgadora, não foi corretamente conduzida, pois em seu entendimento,  esteve fundamentada em uma interpretação dos fatos que levaram o CIEE a celebrar contratos de objetos diversos, com pessoas jurídicas variadas, cujos quadros sociais por vezes também eram compostos por pessoas que ocuparam a posição de Conselheiros.(grifo nosso).
Alega que todas as contratações questionadas tiveram objeto contratual específico e comprovadamente alcançado, conduzidas do mesmo modo que as contratações �corriqueiras, em tratativas firmadas com outras empresas, não relacionadas aos membros do Conselho�. Assim, não há que se falar em suspeita de distribuição disfarçada de patrimônio ou renda, em contraposição ao artigo 14, inciso I, do CTN.
Entende-se que não assiste razão à recorrente em seus argumentos, pois conforme verifica-se pelos fatos descritos, os pagamentos efetuados tocante às empresas relacionadas a Ruy Martins Altenfelder da Silva, Antoninho Marmo Trevisan e Yvonne Capuano foram feitos em condições anômalas.
Os fatos, descritos pela Autoridade Fiscal, demonstram que as operações realizadas, com empresas ligadas aos referidos membros do conselho, foram atípicas, favorecendo de forma indireta a Ruy Martins Altenfelder da Silva, Antoninho Marmo Trevisan e Yvonne Capuano.
Observa-se, ainda, que não foram trazidos elementos que comprovassem a contratação de outras empresas em condições semelhantes às pactuadas com as empresas ligadas aos referidos membros do conselho.

Tendo a fiscalização demonstrado a atipicidade das operações realizadas entre o CIEE e as empresas ligadas aos referidos membros dos conselho, caberia ao recorrente, para comprovar a sua tese, demonstrar que as realizou em condições semelhantes com outras empresas não ligadas aos membros do conselho.
O argumento de que todas as contratações questionadas tiveram objeto contratual específico e comprovadamente alcançado não afasta a atipicidade das operações realizadas com as empresas relacionadas a Ruy Martins Altenfelder da Silva, Antoninho Marmo Trevisan e Yvonne Capuano.
O argumento trazido pela recorrente também não afasta a constatação do acórdão recorrido de que �em todos os três casos examinados existem elementos que indicam a atipicidade da contratação, em flagrante favorecimento indireto de membros do Conselho, fugindo ao contexto normal de atuação do CIEE e expondo uma prática reiterada de uso de subterfúgios para destinar parte do seu patrimônio ou de suas rendas�.

Conclusão 

Com base em todos os fundamentos acima apresentados, conclui-se que a  recorrente incidiu na hipótese prevista no art. 14, inciso I, do CTN.

Do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário em relação ao arguido pela recorrente acerca do descumprimento dos preceitos do artigo 14, I, do CTN.

(assinado digitalmente)
Evandro Correa Dias


 Conselheiro Murillo Lo Visco
No presente caso, por unanimidade de votos, esta Turma deu provimento ao Recurso Voluntário, cancelando integralmente a exigência fiscal, em razão de ter sido considerada indevida a utilização das regras do regime de Lucro Arbitrado para fins de determinação da base de cálculo dos tributos aqui exigidos.
Com esta Declaração de Voto, pretendo apenas deixar consignadas as razões que apresentei na sessão de julgamento aos demais membros desta Turma, no momento em que proferi meu voto acompanhando a i. Relatora especificamente no ponto em que tratou do arbitramento do lucro da Recorrente.
Conforme restou claro no Relatório, depois de notificada da suspensão de sua imunidade tributária, a Recorrente foi intimada a apresentar o Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur), sob pena de arbitramento do seu lucro tributável. Em resposta à intimação, a Recorrente informou que não aufere lucro, e que não está submetida à obrigação de escriturar o Lalur. Dessa forma, considerando a suspensão da imunidade e a falta de apresentação do livro de apuração do lucro real, foi efetuado o arbitramento do lucro da Recorrente.
Muito embora tenha acompanhado o Voto da i. Relatora nesse ponto específico, discordo do fundamento ali contido, mais precisamente quando afirmou que o arbitramento do lucro é �cabível apenas nos casos em que a escrituração contábil do contribuinte se encontra imprestável�, o que �não é o caso dos autos, cujo único fundamento para o arbitramento do lucro foi a não apresentação do LALUR�.
Com a devida vênia, discordo do caráter generalizante dessa afirmação da i. Relatora. Em verdade, como regra, ainda que escrituração contábil não seja imprestável, a falta de apresentação do Lalur é, sim, causa suficiente para arbitramento do lucro, afinal a �imprestabilidade da escrituração� e a �falta de apresentação do referido livro fiscal� são hipóteses de arbitramento do lucro autônomas, à luz do que dispõe o art. 530 do Regulamento vigente à época dos fatos:
Art. 530.  O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando:
I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal;
II - a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para:
a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou
b) determinar o lucro real;
III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipótese do parágrafo único do art. 527;
[...]
Dessa forma, reitero que discordo do caráter generalizante da afirmação empregada pela i. Relatora, embora reconheça que esse mesmo entendimento encontra-se estampado em diversos julgados deste mesmo CARF, como por exemplo nos Acórdãos nº 1401-001.681, nº 1401-001.712 e nº 9101-002.894. 
Pessoalmente, não entendo que o arbitramento do lucro é �cabível apenas nos casos em que a escrituração contábil do contribuinte se encontra imprestável�. Como visto acima, nos termos da legislação de regência, a falta de apresentação do livro fiscal obrigatório é claramente uma causa autônoma, de modo que é possível, sim, o arbitramento do lucro de uma pessoa jurídica que disponha de escrituração contábil hígida, na hipótese de não manter ou não apresentar o livro fiscal obrigatório para apuração do lucro real.
No entanto, ainda que a falta de apresentação do Lalur seja uma circunstância suficiente que autoriza o arbitramento do lucro, entendo que se deve respeitar as especificidades de cada caso, de modo a conferir tratamento diferente para situações diferentes, e assim evitar medidas desproporcionais e, por consequência, antijurídicas. Explico. 
Se uma sociedade empresarial, obrigada ao regime de Lucro Real em razão do porte ou da atividade, mantém escrituração contábil em perfeita ordem, mas deixa de manter ou de apresentar o Lalur à autoridade fiscal, o arbitramento do lucro mostra-se plenamente justificável e amparado pela legislação. No caso, a obrigação já era conhecida, pois existia antes mesmo de se iniciar o procedimento de fiscalização. Ainda assim, é sempre importante oferecer a oportunidade de a sociedade fiscalizada apresentar as adições e exclusões que entender cabíveis, numa clara tentativa de esgotar todas as possibilidades de manter o regime de tributação eleito pela lei como regra geral.
Por outro lado, bastante diferente é o caso da Recorrente, que até ser cientificada do ato de suspensão da imunidade, não se encontrava obrigada a escriturar o Lalur. Nesses casos, entendo que é necessário ainda maior cuidado no manejo das regras de arbitramento, especialmente quando o emprego das regras do Lucro Real se mostrar plenamente factível. 
No presente caso, conforme o i. Conselheiro Paulo Mateus Ciccone bem observou nesta mesma sessão de julgamento, considerando que a escrituração contábil não era imprestável, a Autoridade Fiscal poderia partir do resultado contábil e intimar a Recorrente a apresentar as adições e exclusões que entendesse cabíveis, para então lançar os tributos devidos no regime de Lucro Real. 
No caso, não entendo apenas que a Autoridade Fiscal �poderia� adotar esse caminho. Entendo, em verdade, que a Autoridade Fiscal �deveria� adotar esse caminho, já que o emprego das regras do Lucro Real era a medida adequada para determinar os tributos devidos no presente caso, pois era a única que produziria um resultado consentâneo com o direito brasileiro, disposto na Constituição Federal, no Código Tributário Nacional (em seu art. 43) e nas leis que tratam do Imposto sobre a Renda. Faço essa afirmação porque, como resultado do arbitramento promovido pela Autoridade Fiscal no presente caso, a base de cálculo do IRPJ de 2012, por exemplo, resultou em montante quase 15 (quinze) vezes superior ao resultado do exercício apurado na escrituração contábil da Recorrente naquele ano.
Feita essa observação, acredito que não seja necessário acrescentar mais nada. A evidenciação de que, no presente caso, como resultado do arbitramento, o IRPJ incidiu sobre uma grandeza que é quase quinze vezes maior que o acréscimo patrimonial efetivamente percebido pela Recorrente, conforme sua escrituração contábil (que não foi declarada imprestável), já é suficiente para nos fazer concluir que a medida adotada pela Autoridade Fiscal foi claramente desproporcional e, portanto, contrária ao direito.
Apesar de a Recorrente ter adotado certas condutas que, segundo meu entendimento, ensejaram corretamente a suspensão de sua imunidade, nada justifica o fato de que, por conta da adoção de um regime de tributação que todos sabem ser excepcional, a tributação incidente tenha alcançado valores que, sem sombra de dúvidas, inviabilizariam a própria permanência da Entidade, ainda mais quando era plenamente viável a adoção do regime de tributação eleito pela lei como regra geral. Nesse ponto, é oportuno destacar que a contabilidade da Recorrente revelou-se relativamente bastante simples, de modo que não haveria maiores dificuldades em extrair dali a base tributável segundo as regras do Lucro Real.
São esses os termos da Declaração de Voto.
(assinado digitalmente)
Murillo Lo Visco



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1402-004.385 - 12 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 19515.720733/2017-49

Ciccone declinou da intencdo de apresenta-la, que deve ser considerada como nao formulada,
nos termos do 8 7°, do art. 63, do Anexo Il, da Portaria MF n°® 343/2015 (RICARF)

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Junia Roberta Gouveia Sampaio — Relatora
(documento assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias — Redator Designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges,
Leonardo Luis Pagano Goncalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio,
Murillo Lo Visco, Paula Santos de Abreu, Béarbara Santos Guedes (Suplente Convocada) e Paulo
Mateus Ciccone (Presidente). Ausente o Conselheiro Caio César Nader Quintella.

Relatorio

Trata o presente processo de duas matérias submetidas a julgamento em razao de
impugnacOes apresentadas pelo Centro de Integracdo Empresa Escola CIEE: a primeira,
referente a Ato Declaratério Executivo (ADE) que promoveu a suspensdo da imunidade
tributéria da pessoa juridica; e a segunda, relativa aos autos de infracdo lavrados para constituir
créditos tributarios em cumprimento ao ADE mencionado, pertinentes a Imposto de Renda
Pessoa Juridica (IRPJ), Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e Contribuicdo para o PIS/Pasep.

A Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalizagdo em S&o Paulo
emitiu a Notificacdo Fiscal, ao examinar a escrituracdo contabil e documentos da Recorrente,
relativamente aos anos calendarios de 2012, 2013 e 2014, concluindo pela suspensdo da
imunidade tributaria em razdo das seguintes infracdes (fls. 1610/1643):

a) Auséncia de cunho assistencial do CIEE, em virtude do disposto no Parecer n°
136/2012/CONJUR-MDS/CGU/AGU o qual concluiu que:

A atividade de intermediacéo do CIEE corresponde, tdo somente, a colocagdo do jovem
em estagio profissional, 0 que ndo equivale a integracdo ao mercado de trabalho deste
jovem. O estagio em si pode até ser instrumento para uma futura colocagdo no mercado
de trabalho, na medida em que contribui para a formagdo profissional do jovem, porém
a sua colocagdo em estagio, ou melhor, a tarefa de intermediacdo entre o jovem e a
empresa, ndo corresponde & promogdo a integracdo ao mercado de trabalho.

Embora seja ténue a diferenca, € fundamental compreender que a atividade de
intermediacéo ofertada pelo CIEE n&o equivale & formacéo oferecida pelo estagio. E o
estagio que possibilita a formacdo do jovem e ndo a intermediacéo oferecida pelo CIEE,
a qual poderia ser prestada tanto pelas prdprias unidade de ensino do jovem, quanto por
empresas criadas para essa finalidade. O que se pretende destacar € que, embora esta
intermediacdo seja uma atividade relevante para o estudante, ndo é o CIEE que oferece
0 estagio e sim a empresa intermediada. Assim, ndo se vislumbra o cunho assistencial a
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atividade de intermediacdo de estagio ofertada pelo CIEE, que, sem duvida, é o seu
principal objeto de atuacéo.

b) as atividades de estdgio e aprendiz representam, na media dos trés anos
verificados, 94,46% do total, reforcando que essas sdo as atividades principais do CIEE. Logo, a
principal fonte de receita do CIEE provém da venda de seus servigos de intermediacdo as
empresas e aos 0rgaos publicos;

c) A principal atividade, de intermediacdo para estagio ou para aprendiz, é gratuita
para o estagiario/aprendiz, mas ndo para a empresa contratante. Conforme verificado em
contratos apresentados, a empresa contratante deve efetuar pagamentos mensais na propor¢éo de
estagiarios ou aprendizes intermediados pelo CIEE;

d) O servico de intermediacdo para estagidrios e aprendizes ndo é atividade
exclusiva do CIEE. Verifica-se que existem outras empresas que prestam esse mesmo tipo de
servico e que ndao gozam de imunidade/isencao;

e) Em determinadas condi¢des, algumas atividades econdmicas exploradas por
entidades filantrépicas ndo estdo abrangidas pelos beneficios da imunidade e isencdo de tributos.
Se a exploracdo fere a livre concorréncia, colocando empresas do mesmo ramo em situacao
desvantajosa, acaba por ferir o principio da livre concorréncia, garantida na Constituicdo Federal
em seu artigo 170, inciso 1V, sendo 0 mesmo um dos principios da ordem econdmica;

f) ao verificar o cumprimento do disposto no artigo 14 do CTN foram efetuadas
pesquisas em sistemas da RFB para verificar a existéncia de pessoas juridicas vinculadas aos
CPFs de membros associados da entidade, bem como identificados lancamentos contébeis
relativos pagamentos efetuados a trés conselheiros e lancamentos contabeis relativos a pessoa
juridica ligada ao presente da Gestdo Executiva.

g) Diante dos documentos apresentados pelo contribuinte, a autoridade fiscal
apontou as seguintes infracoes (fls. 1625/1628):

5.3.5. Ruy Martins Altenfelder da Silva (CPF 028.677.108/04) — presidente do
Conselho de Administracdo em todo o periodo fiscalizado (2012 a 2014)

a) Socio da empresa RMAS Comunicagdo Ltda juntamente com Nidia Artacho
Altenfelder Silva. No contrato de prestagdo de servico entre CIEE (contratante) e
RMAS (contratada) consta que o objeto do contrato é a prestacdo de servicos de
publicidade que a Contratada prestara ao Contratante, abrangendo a divulgacdo no
Programa “Diadlogo Nacional” de interesse do Contratante. O contrato foi firmado em
2003 e aditado em todos 0s anos seguintes com a prorrogagéo do contrato e a reviséo do
honorério pago mensalmente. Na tabela abaixo sdo apresentados os valores pagos no
periodo de 2012 a 2014 conforme os langcamentos contabeis em 2012 e 2013 na conta
33507701406 — CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, e langamentos contabeis em 2014
na conta 301080200007 — CAMPANHAS INSTITUCIONAIS.

()

b) Em pesquisa efetuada, foi verificado no endereco www.dialogonacional.com.br que o
Programa Didlogo Nacional é um programa semanal de TV apresentado por Ruy
Altenfelder e seu objetivo é oferecer ao telespectador entrevistas com personalidades
formadoras de opinido das mais diversas areas.

c) O CIEE paga mensalmente por insercdo de publicidade em um programa que se
resume a uma entrevista semanal, sendo que o entrevistador é o presidente do conselho
de administracdo. E esse pagamento é efetuado para uma pessoa juridica cujo socio é o
proprio presidente do conselho de administracdo. Os valorespagos mensalmente sdo
fixos e reajustados a cada ano, conforme apresentado
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acima. N&o obstante a prestagdo do servico de publicidade, o fato de o ser em um
programa de pouca evidéncia, apresentado apenas uma vez por semana, € em que tudo
converge para a figura do presidente do conselho de administracdo, enseja-se a
presuncdo de indicio de favorecimento a este dltimo.

5.3.6. Antoninho Marmo Trevisan (CPF 058.444.608/04) — no periodo fiscalizado foi
membro do Conselho Consultivo (em 2012 até 15/04) e membro do Conselho Fiscal
(em 2012 a partir de 16/04, 2013 e 2014)

a) Socio da empresa Faculdade Trevisan Ltda (CNPJ 03.195.861/0001-60). Os
pagamentos efetuados pelo CIEE a Faculdade Trevisan se referem a um Termo de
Acordo com objetivo de estabelecer acdes para a implantacdo de salas de capacitacdo
tedrica do Programa Aprendiz Legal ministrado pelo CIEE. Por esse acordo a Faculdade
Trevisan disponibiliza gratuitamente salas e espaco para realizacdo de atividades. Além
disso disponibiliza méveis, aparelho e equipamentos para uso dos colaboradores e
aprendizes, sendo que, pelo uso desses moéveis, aparelhos e equipamentos esta
estipulado que o CIEE pagard mensalmente R$10.000,00 a partir de 19/08/2013. No
item 5.3 desse acordo esta estipulado o reajuste: “Este valor serd reajustado com base
na variacdo do IGPM, na menor periodicidade que venha a ser admitida em Lei e que
atualmente é 12(doze) meses”. Abaixo sdo apresentados os valores desses pagamentos,
conforme langamentos contabeis em 2013 na conta 31701202921 — ALUGUELUNID
MOOCA, e langcamentos contabeis em 2014 na conta 301030100001 — ALUGUEL.

()

b) Dos valores pagos mensalmente, cabe observar que estes iniciaram com o valor de
R$10.000,00 em 2013 e em 2014 j& se observam pagamentos de R$24.200,00, valor
superior a 100% do estipulado inicialmente.

c) Pelo Termo de Acordo as salas e espago sdo cedidos gratuitamente, porém esta
estipulado um valor mensal pelo uso de mdveis e equipamentos. Ha que se considerar
que sO existe a cessdo do espaco por estes estarem ociosos. E o fato da faculdade ter
ligagdo com conselheiro do CIEE pressupfe uma oportunidade de favorecimento a esse
conselheiro.

5.3.7. Yvonne Capuano (CPF 010.892.938/87) — membro do Conselho Consultivo em
todo o periodo fiscalizado (2012 a 2014).

a) Socia da empresa PEC — Projeto Educacional Ycapuano, CNPJ 01.102.126/0001- 30.
Foi apresentado o Termo de Cooperagdo Técnica com o objetivo de propiciar o estagio
de estudantes nas dependéncias do PEC. Os pagamentos efetuados pelo CIEE & PEC se
referem a reembolsos de despesas dos valores despendidos com a concessao de bolsas-
auxilio e auxilio-transporte dos estagiarios.

b) Conforme os documentos apresentados, o CIEE efetua o seu servico de
intermediacdo de estagiarios, porém, diferentemente de acordos celebrados com
outras empresas, foi concedida a isen¢do do pagamento mensal por esse servi¢o. Além
de ndo receber pelo servigo prestado, o CIEE efetuou o reembolso de despesas da PEC
(bolsas-auxilio e auxilio-transporte dos estagiarios). Em recibos da PEC consta que a
importancia recebida se refere & doacgéo efetuada pelo CIEE.

c) A diferenca de procedimentos, em relagcdo a outras entidades/empresas, no acordo
celebrado entre CIEE e PEC, indicam favorecimentos a empresa cuja sécia € membro
do Conselho Consultivo do CIEE.

5.3.8. Luiz Gonzaga Bertelli (CPF 011.310.608/49) — da Gestdo Executiva (6rgdo
responsavel pela execucédo das diretrizes emanadas do Conselho de Administragéo)

a) Socio da empresa LG Bertelli Consultoria Empresarial (CNPJ 68.167.741/0001- 03).
No contrato de prestacdo de servico firmado em 05/10/1995 entre o CIEE (contratante)
e a LG Bertelli Consultoria Empresarial (contratada) consta como objetivo, no item |
desse contrato, a prestagdo de servicos técnicos de consultoria, sendo que o sdcio-
gerente da contratada, Luiz Gonzaga Bertelli, exercera a presidéncia da diretoria
executiva da contratante (CIEE).



FI. 5do Ac6rddo n.° 1402-004.385 - 12 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 19515.720733/2017-49

()

b) De acordo com o art. 32 do Estatuto Social do contribuinte fiscalizado, compete ao
Conselho de Administracdo dirigir a entidade. E o art. 43 desse Estatuto apresenta a
Gestdo Executiva, responsavel pela execucdo das diretrizes emanadas do Conselho de
Administracdo. A figura principal da Gestao Executiva é o Superintendente Geral
ou Presidente Executivo. Conforme o Regimento Interno da Gestdo Executiva
compete a Superintendéncia Geral:

c) Conforme apresentado acima, a Gestdo Executiva é o 0rgdo responsavel pela
administracdo da entidade. No art. 44 do Estatuto Social estd expresso que “4
organizagdo prevista no art. 43 € por natureza inteiramente distinta dos
orgaosinstitucionais previstos no art. 20 e as suas funcdes ndo se confundem com as
fungoes estatutdrias desses orgdos.”. Assim esta claro que a Gestdo Executiva é o 6rgdo
criado para administrar a entidade sob o crivo do Conselho de Administracéo.

Nesse caso 0s superintendentes/presidentes da Gestdo Executiva desempenham funcées
de dirigentes ndo estatutarios do CIEE.

d) Foi verificado que os integrantes da Gestdo Executiva prestam trabalho remunerado
com vinculo empregaticio, salvo o presidente/superintendente. Inclusive, este ndo figura
na folha de pagamento do CIEE nem mesmo como contribuinte individual. O que se
observou pelos documentos apresentados € que o Sr. Luiz Gonzaga Bertelli foi
contratado para exercer a presidéncia da Gestdo Executiva porém sua remuneragao
mensal é efetuada através da empresa LG Bertelli. Ndo obstante esse pagamento através
de pessoa juridica sugerir o encobrimento de uma relagdo de emprego, tal prética fica
em desacordo com inciso | do § 4° do art. 12 da Lei 9.532/97 transcrito a seguir.

()

e) Observando que o inciso | do § 4° do art. 12 da Lei 9.532/97 foram incluidos pela Lei
12.868 de 15/10/2013, publicado no DOU (Diéario Oficial da Unido) em 16/10/2013.
Portanto, antes da publicacdo da Lei 12.868/2013, para 0 gozo da imunidade, a entidade
ndo poderia remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos servigos prestados.
Entendendo-se dirigentes de forma ampla, englobando tanto os estatutarios quanto os
ndo estatutarios. Portanto, antes da publicacdo da Lei 12.868/2013, o fato da entidade
remunerar 0 Seu presidente executivo através de pessoa juridica demonstra o
descumprimento de requisito para o gozo da imunidade. Com a publicagdo da Lei
12.868/2013, houve uma certa flexibilizacdo na vedacdo de remuneracdo aos dirigentes
com a introducéo da possibilidade de remuneragdo a dirigentes ndo estatutarios desde
que estes tenham vinculo empregaticio. Assim, a partir de 16/10/2013, a Lei 9.532/97
impde que para ndo configurar descumprimento de requisito essencial para o gozo da
imunidade é necessario que o dirigente remunerado seja empregado e nao figure nos
estatutos da entidade. No caso, o principal gestor do CIEE, Luiz Gonzaga Bertelli,
atende apenas uma das condi¢des impostas pela Lei 9.532/97, isto €, ndo figurar nos
estatutos da entidade. Por exercer a gestdo do CIEE por intermédio da pessoa juridica
LG Bertelli Consultoria Empresarial, ndo ha formalmente vinculo de emprego,
descumprindo, pois, o requisito da Lei 9.532/97 anteriormente transcrito.

f) No contrato de prestacdo de servico entre CIEE e LG Bertelli Consultoria
Empresarial no item I11, subitens 3 e 4 est4 estipulado o pagamento de parcela adicional
equivalente ao honorario mensal. Desta maneira ocorre 0 pagamento de dois honorarios
extras em cada ano. Esses pagamentos adicionais sugerem ser uma compensagdo ao
pagamento de 13° e 14° salario pagos para os trabalhadores empregados da empresa.

g) Na tabela abaixo séo apresentados os valores pagos a empresa LG Bertelli no periodo
de 2012 a 2014 conforme os langamentos contdbeis em 2012 e 2013 na conta
31902900003 — CONSULTORIA E ASSESSORIA-PRESID, e langamentos contéabeis
em 2014 na conta 301040200002 — CONSULTORIA E ASSESSORIA.

()

5.3.9. Conforme relatado acima houve indicios de favorecimentos a membros do
conselho de administracdo, conselho consultivo e conselho fiscal em desacordo com o
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art. 14, inciso | do Codigo Tributario Nacional (CTN) — Lei 5.172/1966, o art. 12, § 4°,
inciso | da Lei 9.532/97, e também com o previsto no proprio Estatuto Social da
entidade no art. 6° inciso V.

5.4. Pagamento de décimo quarto salario a trabalhadores

5.4.1. Foram verificadas nas folhas de pagamento rubricas referentes a pagamento de
14° salério: rubrica 69 (14° SALARIO — 18 PARCELA) e rubrica 72 (14° SALARIO —
22 PARCELA).

()

5.4.4. Considerando que o pagamento do décimo quarto salario constitui-se como uma
mera liberalidade, e tendo em vista 0 montante gasto anualmente, conforme apresentado
na tabela do subitem acima, ndo foi obedecido ao disposto no art. 14, inciso | do Codigo
Tributario Nacional (CTN) — Lei 5172/1966.

Concedido o prazo de trinta dias da ciéncia da notificacdo para manifestacdo do
contribuinte, conforme disposto no § 2° do art. 32, da Lei n® 9.430/1996, foi apresentada
manifestacdo de inconformidade e documentos anexos de fls. 1647/2035.

A autoridade fiscal apreciou a peca de defesa e as razbes apresentadas foram
consideradas improcedentes pelos fundamentos expostos no Parecer Defis/Gabinete, de
04/09/2017, juntado as fls. 2038/2049.

De acordo com o Parecer, o CIEE ndo logrou comprovar o carater assistencial de
suas atividades.

Em seguida, com base no art. 32 da Lei n° 9.430, de 1996, foi editado o Ato
Declaratorio Executivo (ADE) n° 181, de 22 de setembro de 2017 (fl. 2051), tendo sido
declarada a suspensdo da imunidade tributaria de que trata o art. 150, VI, “c” da Constitui¢do
Federal, da pessoa juridica CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE, no
periodo de 01/01/2012 a 31/12/2014, por inobservancia ao disposto no art. 14 do Cddigo
Tributario e demais normas tributarias pertinentes a matéria.

O citado ADE foi publicado no Diario Oficial da Unido (DOU) em 27/09/2017 (fl.
2052).

Por meio do Termo de Solicitacdo de Juntada de 26/10/2017 (fl. 2056), o CIEE
apresentou a impugnacao de fls. 2059/2088, cujas alegacdes séo as seguintes:

a) Nulidade do Ato Declaratorio, por cerceamento ao direito de defesa e por estar
fundamentado em conceitos e provas do Parecer CONJUR/MDS n° 136/2012, inaplicivel ao
caso, uma vez que o referido Parecer tinha por escopo analisar o enquadramento do CIEE como
entidade beneficente de assisténcia social, para fins de cumprimento dos requisitos para a
imunidade das contribui¢Ges previdenciarias, cuja sistemética é distintas dos impostos;

b) Discute-se no presente processo a imunidade dos impostos sobre o patriménio,
renda e servigos as entidades que prestam assisténcia social no sentido amplo da expressdo. Para
tanto, devem cumprir com os requisitos do artigo 14 do CTN que, cumprindo a fungdo de regular as
limitacbes ao poder de tributar, nos termos do artigo 146, inciso Il da Constituicdo Federal,
estabelece as Unicas exigéncias que devem ser satisfeitas pelas entidades de assistenciais e/ou
educacionais para gozarem da imunidade prevista constitucionalmente.

c) No caso das entidades assistenciais, como € o caso do CIEE, o CEBAS é
concedido pelo atual Ministério do Desenvolvimento Social (MDS), o qual, em momento
especifico e atipico, diante de nova regulamentacdo (Lei n° 12.101/2009, Resolugdo CNAS no
27/2011 e Resolugdo CNAS n° 33/2011) proferiu o Parecer CONJUR/MDS n° 136/2012. Ocorre
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que referido Parecer ndo tem o conddo de tratar do conceito de assisténcia social para fins da
imunidade a impostos, uma vez que fora proferido no &mbito do MDS, para fins de CEBAS.

d) processo de CEBAS referente ao periodo ora questionado fora deferido, nédo
obstante os termos do Parecer CONJUR/MDS n° 136/2012. Posteriormente, o proprio Ministério
alterou seu entendimento, tanto que atualmente o entendimento sobre promocdo da integracdo ao
mercado de trabalho esta formalizado na Nota Técnica n® 02/2017/DRSP/SNAS/MDS, 23.01.2017,;

e) Em relacdo ao apontado descumprimento dos requisitos previsto no artigo 14 do
CTN, teceu as seguintes consideracoes;

e.1) Em relagéo ao contrato de prestacdo de servicos de publicidade celebrado com a
RMAS Comunicacdo Ltda o objeto foi, de fato, alcangado, uma vez que as atividades do CIEE eram
divulgadas em programa vinculado @ REDEVIDA de televisdo. O contrato foi celebrado em 2003,
tendo sua vigéncia sido estendida até o periodo fiscalizado, no qual, por coincidéncia, seu sécio
ocupava o cargo de Presidente do Conselho de Administracdo do CIEE. Assim, é evidente que o
animus das partes em contratar em muito precedeu qualquer vinculo estatutario do Sr. Ruy
Altenfelder com a entidade, uma vez que fora firmado quase dez anos antes da sua eleicdo para o
cargo (Presidente do Conselho).

e.2) Em relagdo ao termo de acordo de cooperacao técnica celebrado com a Faculdade
Trevisan Ltda, destaca que ndo houve nenhum beneficio a pessoa juridica contratada, tampouco a
pessoa fisica do Conselheiro;

e.3) Em relacdo ao termo de cooperacdo técnica celebrado com o PEC - Projeto
Educacional Ycapuano, asseverou que a equivocada compreensdo da Auditora Fiscal sobre a isengéo
da contribuicdo concedida pelo CIEE ao PEC, como se ela fosse exclusiva, ndo se sustenta porque
em outras oportunidades a isencdo da contribuicdo institucional ¢ um beneficio concedido a outras
pessoas juridicas com as quais desenvolve as atividades de estagio e aprendizagem.

e.4) Em relacdo ao contrato de consultoria celebrado com a LG Bertelli Consultoria
Empresarial destaca que a remuneracdo dos diretores ndo estatutarios sempre foi permitida, tanto o é
que, no caso especifico do CIEE, a remuneracdo paga ao Sr. Luiz Gonzaga Bertelli foi objeto de
analise pelo E. Tribunal de Justica do Estado de Sdo Paulo, em decisdo transitada em julgado ja
apresentada nesse processo, que entendeu que referida remuneracdo ndo violaria quaisquer das
normas aplicaveis..

f) O pagamento do 14° salario é realizado aos empregados do CIEE, sendo parte de
sua remuneracao, razdo pela qual ndo ha qualquer hipotese de ser considerado distribuicdo. Trata-se
de verba e/ou remuneracao trabalhista, paga como um direito trabalhista do empregado, ao qual ele,
de fato tem direito.

g) Aplica integralmente 0s seus recursos no territorio nacional e em suas
finalidades sociais;

h) Mantém escrituragdo contébil revestida de formalidades capazes de assegurar a sua
exatidao;

Em 04/09/2017 foi emitido Parecer Conclusivo (fls. 2038 a 2049), elaborado pela
Delegada Adjunta da DEFIS SP, no qual foram analisados a notificacdo fiscal, a manifestacéo do
sujeito passivo e os documentos comprobatdrios do processo. O Parecer se manifestou pela
aprovacao da suspensdo da imunidade tributéria.

Em 22/09/2017 foi emitido o Ato Declaratério Executivo — ADE n° 181 (fl. 2051)
pelo Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administracdo Tributéria em
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Sao Paulo declarando a suspensdo da imunidade tributaria no periodo de 01/01/2012 a 31/12/2014
(DOU - fl. 2052).

Efetivada a suspensdo da imunidade tributaria do contribuinte, foi lavrado o
respectivo auto de infragdo referente ao IRPJ, com reflexos na CSLL, PIS e Cofins.
Relativamente ao levantamento do debito, destacou a fiscalizacdo que, considerando a suspensédo
da imunidade, o contribuinte se enquadra na tributacdo do imposto de renda pelo lucro real, uma
vez que a receita total auferida é superior ao limite estabelecido na legislacéo.

Considerando a ndo apresentagdo da apuracdo do imposto de renda pelo lucro real
(Lalur) foi efetuado o arbitramento do lucro e determinada a base de calculo, de acordo com a
legislacédo especificada.

Foram consideradas como receita bruta as receitas decorrentes das atividades de
estagio (contas contabeis de contribuicdo atividade estagio), aprendiz (contas de atividades
produtos/servicos), alfabetizacdo (contas de atividades produtos/servicos), feira do estudante (contas
de atividades produtos/servicos) e administracdo (contas de receitas diversas). As receitas
decorrentes de locacdo (contas de receitas diversas) e estacionamento (contas de receitas diversas),
consideradas como demais receitas, foram acrescidas a base de calculo do lucro arbitrado.

Tratou-se ainda da determinacdo da base de célculo da CSLL, além do PIS e da
Cofins. N&o havia valores declarados ou recolhidos pelo contribuinte em relacdo ao IRPJ, CSLL e
Cofins. Em relacdo ao PIS, foram verificadas declaragdes em DCTF e recolhimentos referentes ao
PIS FOLHA e que foram considerados na apuracdo dos valores devidos. Foram também
especificadas as aliquotas aplicadas aos diversos tributos lancados. Foi aplicada multa qualificada de
150% por entender a autoridade fiscal que, ao se declarar imune, a Recorrente impediu o
conhecimento da ocorréncia de fatos geradores das obrigagdes tributarias por parte da autoridade
fazendaria o que demonstraria indicio de sonegacao nos previstos no art. 71 da Lei n® 4.502.1964.

Cientificada, a contribuinte apresentou a impugnacdo de fls. 2645/3078, na qual
alegou, resumidamente, o seguinte:

Os autos de infragdo padecem do vicio de fundamentag@o, j4 que ndo ha no TVF as
questdes de fato que ensejaram a constituigdo dos créeditos tributarios, mas tdo somente
referéncias ao Ato Declaratério, o qual, de igual maneira, ndo se encontra devidamente
fundamentado (t6pico IL.1);

Uma vez que o Impugnante possui escrituragdo contabil regular (auditada por
empresa especializada e independente) e que a Fiscalizacdo teve acesso a toda a
documentacdo contabil referente ao periodo de 2012 a 2014 - tomando conhecimento
acerca de todas receitas, custos e despesas -, esta ndo poderia ter apurado as bases de
calculo do IRPJ e da CSLL pela sistematica do lucro arbitrado. Conforme
jurisprudéncia pacifica do E. CARF, o arbitramento ¢ uma medida excepcional, cabivel
apenas quando o Fisco comprova a imprestabilidade da escrituracdo contéabil do
contribuinte (topico 11.2);

As proprias informagdes utilizadas pela 1. Autoridade Fiscal na formalizagdo do
langamento fiscal comprovam que a aplicacdo do coeficiente de arbitramento de 38,40%
é totalmente abusiva considerando-se exclusivamente as informagfes utilizada nos
Autos de Infracdo, chega-se a um coeficiente de aproveitamento econdmico de 15,79%
(topico 11.2);

| Tendo em vista que os Autos de Infracdo de IRPJ e CSLL deveriam ter sido lavrados
pela sistematica do lucro real trimestral, 0s supostos créditos tributarios de PIS e da
COFINS ndo poderiam ter sido formalizados com base na sistematica cumulativa, razao
pela qual devem ser cancelados, conforme jurisprudéncia do E. CARF (tépico 11.2);
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"1 Deve ser reconhecida a extingdo de parcela dos créditos tributarios constituidos, eis
que transcorreu o prazo de 05 (cinco) anos entre a suposta ocorréncia do fato gerador e a
formalizacdo do lancamento fiscal (tépico 11.3);

[ Considerando a opg¢@o da I. Auditoria Fiscal de lavrar os Autos de Infrag&o no ambito
do mesmo processo que ainda discute o Ato Declaratério de suspensdo da imunidade do
Impugnante, ambos os julgamentos deverdo ocorrer em ato continuo, uma vez que estao
diretamente relacionados, de modo que, sendo o Ato Declaratério julgado
improcedente, igualmente serdo consideradas improcedentes as autuagdes ora
impugnadas, que dele decorreram (topico I1. 4);

"] O CIEE ¢ uma entidade sem fins lucrativos, responsavel pelo desenvolvimento de
projetos voltados a insercdo do adolescente e jovem no mercado de trabalho -
programas de estagio e aprendizagem - e a alfabetizacdo de adultos, em consonancia
com as diretrizes juridicas que conceituam a assisténcia social (CF, LOAS,
entendimentos do STF e CNAS e reconhecimento do préprio MDS, que concedeu 0
CEBAS ao Impugnante). Assim, inegavel sua atuagdo como entidade assistencial, ndo
havendo que se falar em mera prestacdo de servigos ou intermediacdo da relacdo entre
seus parceiros e os adolescentes e jovens contratados, o que consequentemente confere
o carater de imune a impostos e contribui¢Oes sociais ao CIEE (topico I11. 1);

"] Com relagio as imunidades aplicaveis ao CIEE, o Impugnante faz jus aos beneficios
previstos pelos artigos 150, inciso VI, alinea "c" e 195, paragrafo 7°, ambos da CF, os
quais afastam a cobranga de impostos e contribuigdes sociais de entidades assistenciais.
Para tanto, tratando-se de limitacdo constitucional ao poder de tributar, o CIEE observa
requisitos estabelecidos por lei complementar, quais sejam 0s estabelecidos pelos
artigos 9° e 14 do CTN, nos termos exaustivamente detalhados pela presente
Impugnacdo. No que se refere & imunidade as contribui¢des sociais, as autoridades
judiciais e administrativas ja fixaram o entendimento de serem igualmente aplicaveis as
contribuigdes ao PIS e a COFINS, que também ndo devem ser exigidas do CIEE,
enquanto portador de CEBAS (111.2);

[1 Dentre todas as comprovag¢des trazidas pelo CIEE, nfdo ha duvidas de que a entidade
cumpre com todos 0s requisitos legais necessarios a fruicdo da imunidade, uma vez que
(a) ndo distribui qualquer parcela de seu patriménio ou renda; (b) aplica todos os seus
recursos no territorio nacional e no desenvolvimento de atividades relacionadas as suas
finalidades sociais; e (c) mantém sua escrituracéo fiscal e contabil regular e revestida de
todas as formalidades capazes de assegurar sua exatidao, nos termos estabelecidos em
lei (topico 111.2.1);

| Enquanto entidade sem fins lucrativos, o CIEE ndo esta impedido de desenvolver
atividades econdmicas, devendo apenas (a) as relacionar com sua finalidade estatutaria;
e (b) reverter integralmente seus resultados financeiros na manutencdo e
desenvolvimento de seus objetivos sociais. Além disso, as atividades desenvolvidas
pelo CIEE sdo também desenvolvidas por outras entidades sem fins lucrativos, que
também fruem do regime de imunidade, de forma que esse ndo coloca o CIEE em uma
situacdo favoravel e, consequentemente, ndo faz com que suas atividades caracterizem
afronta ao principio da livre concorréncia (tépico 111.3.1);

[1 O CIEE também demonstrou que todas as situagdes indicadas pela I. Auditoria Fiscal
como favorecimento aos membros de seu Conselho, resultando em descumprimento de
requisitos legais para fruicdo da imunidade, ndo foram corretamente interpretadas pela
Fiscalizacdo, pois todas as contratacBes discutidas foram celebradas com objetos
diversos e especificos, diretamente relacionados as finalidades sociais do CIEE, para o
desenvolvimento de projetos determinados, divulgagdo de suas atividades para
ampliacdo de sua atuacdo ou aprimoramento de sua gestdo administrativa (topico
111.3.2);

| Ainda, o pagamento do 14° salario que o CIEE realizou a seus funcionarios, também
ndo pode ser caracterizado como distribuicdo de resultados ou pagamento de
bonificacdo, por ter natureza essencialmente trabalhista, caracterizando parte da
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remuneracao e ndo estando atrelado ao atingimento de qualquer meta ou resultado por
parte da empresa ou do funcionario (tépico 111.3.3); e

Ainda que ndo se entenda pelo cancelamento integral dos Autos de Infracdo, o que se
alega a titulo meramente argumentativo, deve ser, a0 menos, determinado o
cancelamento da multa qualificada, eis que ndo restou comprovada a exigéncia de
qualquer ato doloso por parte do Impugnante (tépicos I11.4, 111.5 e 111.6). Por fim, deve
ser determinado o cancelamento dos juros de mora sobre a multa de oficio eis que a
cobranca de tais acréscimos somente € possivel sobre os tributos (topico 111.7).

Em 20 de novembro de 2018 a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Belo
Horizonte (MG) confirmou o ato de suspensdo da imunidade e negou provimento a Impugnacao
da Recorrente, em decisao cuja ementa é a seguinte (fls.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2012, 2013, 2014
PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

H& de se rejeitar a preliminar de nulidade quando comprovado que a autoridade fiscal
cumpriu todos os requisitos pertinentes a expedi¢do do Ato Declaratério Executivo -
ADE de suspensdo da imunidade tributéria e relativos a formalizacdo do lancamento
dele decorrente, tendo o sujeito passivo sido cientificado dos fatos e das provas
documentais que motivaram o procedimento fiscal e, no exercicio pleno de sua defesa,
manifestado contestacdo de forma ampla e irrestrita em todas as fases processuais.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2012, 2013, 2014

ATO DECLARATC)RIO DE SUSPENSAO DE IMUNIDADE. ENTIDADE DE
ASSISTENCIA SOCIAL NAO CARACTERIZADA.

Confirmada que a principal atividade desenvolvida pela pessoa juridica ndo se
caracteriza como agéo ou servigo de assisténcia social, deve ser mantida a suspenséo da
imunidade tributdria em raz8o das disposi¢cBes constitucionais, que garantem a
imunidade em relagdo as instituicGes de assisténcia social.

PRINCIPIO DA LIVRE CONCORRENCIA.

A caracterizagdo indevida como entidade imune configura afronta ao principio
constitucional da livre concorréncia.

ATO DECLARATORIO DE SUSPENSAO DE IMUNIDADE. INOBSERVANCIA
DOS REQUISITOS LEGAIS.

Né&o faz jus & imunidade tributaria, ficando configurado o descumprimento de requisito
legal para a fruicdo do beneficio fiscal, a entidade que distribui qualquer parcela de seu
patrimbnio ou de suas rendas, a qualquer titulo, a membro do Conselho de
Administracéo.

DECADENCIA. TERMO INICIAL. DOLO.

Configurada a acéo dolosa do contribuinte no cometimento da infragéo, inicia-se a
contagem do prazo de decadéncia do direito de a Fazenda Nacional formalizar a
exigéncia tributaria no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento
poderia ter sido efetuado, nos termos do art. 173, inciso | do CTN.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendéario: 2012, 2013, 2014
SUSPENSAO DA IMUNIDADE TRIBUTARIA. EFEITOS.
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Confirmada a suspensdo da imunidade tributaria por meio do competente ADE, a
entidade fica sujeita as mesmas regras de tributacdo aplicaveis as demais pessoas
juridicas.

ARBITRAMENTO DO LUCRO. REQUISITO LEGAL.

O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendério, sera determinado
com base nos critérios do lucro arbitrado, quando o contribuinte, tendo sido cientificado
do ADE de suspensdo da imunidade tributéria, devidamente intimado, deixar de

apresentar a autoridade fiscal o Lalur, livro de escrituracdo obrigatoria para fins de
determinacg&o do lucro real.

ARBITRAMENTO DO LUCRO. RECEITA BRUTA CONHECIDA. PERCENTUAL
APLICAVEL.

O lucro arbitrado das pessoas juridicas, quando conhecida a receita bruta, sera
determinado mediante a aplicacdo dos percentuais fixados na legislacdo pertinente,
acrescidos de 20%.

MULTA DE OFiCIO QUALIFICADA.

A multa de oficio qualificada, no percentual de 150%, serd aplicada sempre que ficar
caracterizada a préatica de sonega¢do ou fraude definida na forma da lei e comprovada
em procedimento fiscal, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFiCIO.

Sendo a multa de oficio classificada como débito para com a Unido decorrente de
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é devida a
incidéncia dos juros de mora calculados a partir do primeiro dia do més subsequente ao
do seu vencimento.

TRIBUTAGCAO REFLEXA.

O decidido para o lancamento de IRPJ estende-se aos langcamentos que com ele
compartilham o mesmo fundamento factual e para os quais ndo ha nenhuma razdo de
ordem juridica que lhes recomende tratamento diverso.

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2012, 2013, 2014
LUCRO ARBITRADO. INCIDENCIA CUMULATIVA.

Legitimado o arbitramento do lucro no periodo autuado, o lancamento da contribuicdo
para o PIS deve ser efetuado em conformidade com as regras pertinentes a incidéncia
cumulativa.

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Ano-calendario: 2012, 2013, 2014

LUCRO ARBITRADO. INCIDENCIA CUMULATIVA.

Legitimado o arbitramento do lucro no periodo autuado, o langamento da Cofins deve
ser efetuado em conformidade com as regras pertinentes a incidéncia cumulativa.

Cientificada (fls. 3178) a contribuinte apresentou o Recurso Voluntério de fls.
3181/3267, no qual reitera as alegagdes ja suscitadas. Em particular, alega: a) Necessidade de
observar os comandos da LINDB; b)Impossibilidade de apuracédo do IRPJ e da CSLL pelo lucro
arbitrado e, por consequéncia, da apuracdo da base de calculo do PIS/COFINS pela sistemética
ndo cumulativa; ¢) Decadéncia de parte do credito tributario - IRPJ/CSLL (1°, 2° e 3° trimestres
de 2012) e PIS/COFINS (janeiro a novembro de 2012)

E o relatorio
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Voto Vencido

Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio, Relatora.

O recurso atende aos pressupostos processuais de admissibilidade motivo pelo
qual, dele conheco.

Conforme observado no relatério da decisdo recorrida, duas sdo as questdes
levadas ao conhecimento da turma. A primeira refere-se & legalidade do ato de suspensdo da
imunidade da Recorrente e, a segunda, € relativa ao langamento tributario.

1) PRELIMINARES
1.1) DA NECESSIDADE DE SE OBSERVAR 0S COMANDOS DA LINDB

Preliminarmente, alega a Recorrente a necessidade de se aplicar a hipotese em
questdo a norma prevista no artigo 24 da Lei n® 13.655/2018 que incluiu o dispositivo na Lei de
Introducdo as Normas do Direito Brasileiro - LINDB.

O dispositivo, inserido pela Lei n°® 13.655/2018, tem o seguinte teor:

Art. 24. A revisdo, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto a
validade de ato, contrato, ajuste, processo ou horma administrativa cuja produgdo
ja se houver completado levar4d em conta as orientacbes gerais da época, sendo
vedado que, com base em mudanga posterior de orientacdo geral, se declarem invalidas
situacdes plenamente constituidas.(Incluido pela Lei n® 13.655, de 2018)

Paragrafo Unico. Consideram-se orientacBes gerais as interpretagdes e especificacdes
contidas em atos publicos de cardter geral ou em jurisprudéncia judicial ou
administrativa majoritaria, e ainda as adotadas por pratica administrativa reiterada e
de amplo conhecimento publico entende o Contribuinte que a Fiscalizagdo ndo poderia
autua-lo,

Alega a Recorrente que em razdo da amortizacdo das despesas de agio ter se dado
em conformidade com a jurisprudéncia da CSRF na época do ato, qualificando-se como
jurisprudéncia administrativa majoritaria o que se adequaria ao conceito de "orientacGes gerais"
previsto no artigo acima transcrito.

A norma do art. 24 proibe que se declarem invalidos determinados
comportamentos administrativos (atos, contratos, ajustes, processos) que ja surtiram efeitos e
que, & época em que praticados, estavam de acordo com as orientagdes gerais (normas ou
praticas administrativas reiteradas, jurisprudéncia de origem judicial ou administrativa) entdo
vigentes. Mesmo no caso daqueles comportamentos administrativos que se pautaram nas
orientagdes de uma jurisprudéncia entdo majoritaria, o art. 24 determina sua preservagdo ou
incolumidade.

Parece claro que o objeto da norma do art. 24 sdo comportamentos
administrativos consolidados (atos, contratos, acordos, processos) que o dispositivo protege
contra possiveis invalidacoes retroativas pelos orgaos de controle. Portanto, o que faz o art. 24 é
limitar o poder dos Orgdos de controle de invalidarem comportamentos administrativos
anteriores.
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N&o procede a afirmacdo de que o art. 24 esteja regulando o processo de
“atribuicdo de efeitos tributrios a operagdes realizadas pelo contribuinte”. Conforme bem
esclarece o Conselheiro Carlos Augusto Daniel, redator do voto vencedor sobre esse tema
(aplicacdo do artigo 24 da LINDB) constante do Aco6rdao n° 1301-003.656:

Parece-nos que o ponto mais problematico diz respeito ao alcance desse dispositivo em
relacdo a atos realizados pelo Contribuinte, com base no art. 150, §4° do CTN, com a
finalidade de declarar os fatos geradores ocorridos, apurar o tributo devido incluindo ai
0 cOmputo de despesas e demais exclusdes na apuracdo do seu Lucro Real e,
finalmente,pagar o tributo, sujeitando-se a posterior ato homologatorio da
Administracdo, expresso ou presumido.

O dispositivo é expresso em afirmar que alcanca "a validade de ato, contrato, ajuste,
processo ou norma administrativa cuja producéo ja se houver completado”.

Adiantando-nos & parte final da disposi¢cdo, ndo temos dlvidas de que o ato do
contribuinte perfaz a constituicdo do crédito tributario, o que resta corroborado pelo
efeito extintivo do "pagamento antecipado”, conforme estabelecido pelo art. 3° da Lei
Complementar n® 118/2005 somente se extingue o que ja existe, com definitividade,
ainda que sujeito a posterior revisdo administrativa no prazo de cinco anos contados da
ocorréncia do fato gerador de modo que ndo vemos como sustentar, ainda que ad
argumentandum, que o langamento somente se concluiria ap6s o término do processo
no &mbito do CARF.

()

A relevancia da davida é patente, pois o ato do contribuinte, em cumprimento da
obrigacdo de apuracdo do crédito tributario, ndo tem natureza de ato administrativo
(diferentemente do lancamento tributario, realizado exclusivamente por autoridade
administrativa, nos termos do art. 142 do CTN2) em sendo o adjetivo "administrativa"
referente exclusivamente a "norma”, entdo tanto o ato administrativo quanto o privado
estariam abrangidos pelo dispositivo, caso contrario, apenas 0s atos administrativos,
como o langamento, estariam sujeitos a vedacdo de revisao.

()

Assim, parece haver entre todos 0s autores que participaram da elaboracdo da lei um
alinhamento no sentido do alcance do art. 24 da LINDB apenas aos atos
administrativos, e ndo a quaisquer atos privados, ainda que relevantes na relagdo entre
Administracéo Publica e o cidaddo contribuinte.

Esse ponto foi expressamente afirmado pelo Prof. Carlos Ari Sundfeld, um dos autores
da lei, nos seguintes termos:

O art. 24 proibe que a administracdo tributaria dé aplicacdo retroativa a nova
interpretacio sobre a legislagdo tributaria, de modo que nenhuma REVISAO DE
VALIDADE DE ATO SINGULAR DA AUTORIDADE (o langamento, por exemplo)
pode ser feita por mudanca da orientagdo geral a respeito.

Alids, como se sabe, a proibicdo da irretroatividade da nova interpretagdo vai além dos
simples casos de invalidacdo de atos administrativos, pois esta prevista em termos amplos
na Lei Federal de Processo Administrativo (art. 2° paragrafo Unico, XIIl) e no Codigo
Tributario (art. 100, 11, Il e paragrafo Unico, e art. 146)."

Por mais que o ato apuracdo do tributo seja do contribuinte em relacdo a Receita
Federal, que devera homologa-lo, isso ndo o torna um ato administrativo, cuja definicao
classica de Hely Lopes Meirelles ja acentuava seus caracteres: "Ato administrativo é
toda manifestacdo unilateral de vontade da Administracdo Publica que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir
e declarar direitos, ou impor obriga¢es aos administrados ou a si propria”.

()
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Pretender afirmar que o langamento realizado no contexto do langamento por
homologacéo seria o referido Ato 01, como forma de justificar a aplicacdo do art. 24 da
LINDB, me parece absolutamente incorreto. Esse langamento ndo é o ato a ser revisado
inicialmente (ato 01), mas sim o ato de revisao da conduta do particular (ato 02).

A CUnica forma de justificar a aplicacdo do art. 24 aos casos de lancamento por
homologacdo seria através de uma interpretacdo analdgica do dispositivo, a qual
entendo ndo ser cabivel, sobretudo por implicar, como resultado, em instrumento de
dispensa de crédito tributario constituido, sem amparo direto de lei.

Desse modo, parece-nos que a referida norma ndo alcanga os atos privados realizados
no procedimento de declaracdo dos fatos geradores e apuracdo dos tributos devidos, mas
apenas aos atos administrativos realizados pela Administracdo Pablica.

Por fim, mesmo que se aceite a interpretacdo de que o art. 24 se refere a atos e
contratos privados, ainda ha outro obstaculo intransponivel ao uso que se pretende fazer do
artigo. E que também se mostra equivocado pensar que, quando o CARF julga um recurso contra
um lancamento tributario, esteja revisando a validade de atos praticados pelos contribuintes. Nao
se trata disso. Tanto o CARF quanto as autoridades lancadoras simplesmente qualificam os fatos
e o0s atos praticados pelo contribuinte a luz da legislacdo tributaria, mas ndo tém competéncia
para invalidar atos privados.

Para invalidar negocios juridicos por simulacdo, fraude a lei etc., € necessaria
sentenga judicial, nos termos do Codigo Civil (cf. arts. 166 a 184). Quando se afirma
genericamente que o CARF ou a fiscalizagdo “invalidaram” determinado planejamento
tributario, ndo se trata propriamente de invalidar atos e negécios juridicos, e sim de considerar
que determinados atos e negdcios ndo sdo aptos a desencadear os efeitos tributarios defendidos e
buscados pelos contribuintes.

Em face do exposto, rejeito a preliminar.

1.2) DECADENCIA DE PARTE DO CREDITO TRIBUTARIO - IRPJ/CSLL (10, 20 E 3°
TRIMESTRES DE 2012) E PIS/COFINS (JANEIRO A NOVEMBRO DE 2012)

Alega a Recorrente que a exigéncia de parte dos tributos também ndo é cabivel,
tendo em vista a extingdo do crédito tributario pela decadéncia, nos termos do que dispde o
artigo 150, paragrafo 4° do CTN, aplicavel ao caso concreto, tendo em vista a auséncia de dolo,
fraude ou simulacéo.

Ressaltou ainda que, uma vez que o Ato Declaratério foi expedido apenas em
2017, ndo héa que se falar em necessidade de recolhimento do tributo no ano-calendario de 2012
para que se aplique o prazo decadencial, previsto no art. 150, § 4° do CTN; ressaltou também que
recolheu aos cofres pablicos valores a titulo de PIS, o que teria sido reconhecido pela autoridade
fiscal.

A decisdo recorrida, negou provimento a referida alegacéo por entender que tendo
sido imputada a multa de 150% , a decadéncia, necessariamente, deveria tomar como dies a quo
aquele estabelecido pelo artigo 173 do CTN. Confira-se:

Na situacdo dos autos e conforme constou expresso no TVF, a decadéncia deve ser
considerada pelas regras do art. 173, | do CTN, porque houve a qualificacdo da multa,
nos termos do art. 44, § 1o, da Lei n° 9.430, de 1996, em raz&o dos fatos alinhados pela
autoridade fiscal, que evidenciaram a conduta dolosa do contribuinte no cometimento
das infragBes. As circunstancias agravantes para a qualificacdo da multa foram
confirmadas em andlise empreendida no item IV deste Voto, ao qual se faz remisséo.
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A decadéncia constitui uma das hipoteses de extin¢do do crédito tributario a que
se refere o0 art. 156 do CTN, cuja regra geral foi definida no art. 173, nos seguintes termos:

Art. 173 - O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se ap6s
5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado;

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por vicio formal, o
lancamento anteriormente efetuado.

Paréagrafo Unico - O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o
decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a
constituicdo do crédito tributario pela notificacdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatdria indispensavel ao lancamento.

Nos casos em que 0 sujeito passivo tem o dever de antecipar-se a atuacdo da
autoridade administrativa para constituicdo do crédito tributario, interpretando a legislacao
aplicavel para apurar o montante e efetuar o recolhimento do tributo ou contribuigdo devidos, o
prazo decadencial foi definido em cinco anos a contar da data do fato gerador, nos termos do art.
150, § 40do CTN, transcrito em seguida:

Art. 150 - O lancamento por homologacdo, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislacdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar 0 pagamento sem previo
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a
homologa.

§ 1° - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito,
sob condi¢do resolutdria da ulterior homologagédo do langamento.

]

8§ 4° - Se a lei ndo fixar o prazo a homologacéo, seré ele de 5 (cinco) anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha
pronunciado, considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacéo.

Incorreta a premissa utilizada pela deciséo recorrida no sentido de que deveria ser
aplicado o prazo do artigo 173 em razdo da qualificacdo da multa. Isso porque, mesmo que se
conclua correta a suspenséo da imunidade usufruida pela ora Recorrente, tal suspensao, por si so,
ndo é suficiente para caracterizar fraude ou dolo no sentido penal. Ndo foi comprovada falsidade
ou mé fé.

O eventual erro quanto a matéria juridica (natureza assistencial da atividade ou
impossibilidade de remuneracéo dos servicos prestados pelos conselheiros) ndo se confunde com
a fraude elemento essencial do tipo penal. Nesse sentido, valiosa a decisdao do Supremo Tribunal
Federal no julgamento do Habeas Corpus n° 72.584-8:

CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA - ICMS - ALIQUOTAS
DIFERENCIADAS - CREDITAMENTO- FRAUDE. A fraude pressupde a vontade
livre e consciente. Longe fica de configura-la, tal como tipificada no inciso Il do art. 1°
da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990, o lancamento de crédito, considerada a
diferenga de aliquotas praticadas no Estado de destino e no de origem. Descabe
confundir interpretacdo errdnea de normas tributarias, passivel de ocorrer quer por parte
do contribuinte ou da Fazenda, com o ato penalmente glosado, em que se presume o
consentimento viciado e objetivo de alcancar proveito sabidamente ilicito.

Esclarecedor o seguinte trecho do voto do Ministro Relator Marco Aurélio
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"conforme salientado pelo Juizo, ao proferir sentenca absolutéria, passou-se ao fisco a
informacdo de que o creditamento resultava da diferenca de aliquota, isso mediante
langcamento claro e preciso, nas respectivas guias. Como, entdo, falar em fraude? O que
houve foi impropriedade da interpretacdo conferida a legislacdo tributaria, e isso pode
acontecer, sem configuracdo de crime, na vida de qualquer contribuinte e, também, no
atuar da prépria Fazenda, o que, alis, é repetitivo.

A "informacao falsa" que justifica a imputacédo da penalidade qualificada de 150%
esta relacionada a ocultacdo de fato e ndo questionamento sobre o seu significado juridico. Essa
distingdo fundamental fica mais clara com os exemplos fornecidos por HUGO DE BRITO
MACHADO em sua obra "Estudos de Direito Penal Tributéario™. Vejamos:

Primeiro exemplo: dizer que ocorreu ou ndo ocorreu, um acréscimo patrimonial, em
determinada empresa, € uma questdo de fato. Dizer que esse acréscimo patrimonial esta,
ou que ndo esta, determinado de acordo com a legislacdo tributaria é uma questdo de
direito, como é também uma questdo de direito saber se o dito acréscimo patrimonial &,
ou nao é, tributivel pelo imposto de renda.

Segundo exemplo: dizer que determinado produto industrializado tem determinadas
caracteristicas materiais, ou que nao as tem, € uma questao de fato. Dizer que 0 mesmo
produto esta classificado nesta ou naquela posicdo da Tabela de Incidéncias do IPI é
uma questdo de direito.

()

Muitos outros exemplos podem ser citados. Importante, porém, é perceber que, nas
questbes de fato, a divergéncia ndo se estabelece a respeito do significado juridico dos
fatos, mas sobre os préprios fatos, nos aspectos perceptiveis independentemente de
conhecimento juridico.

Dessa forma, para que se pudesse falar em "informacdo falsa" seria necessario
demonstrar, por exemplo, que os contratos eram falsos e que a remuneracdo dos conselheiros
decorreu de servicos inexistentes ou superfaturados. Inteiramente distinto é entender que tal
atividade ndo se caracteriza assisténcia social para fins da imunidade tributaria e que os valores
recebidos em decorréncia dos servicos afrontam as limitagdes do artigo 14 do CTN.

Todavia, se confirmada a suspensdo da imunidade, ndo poderia ser aplicado o
prazo do artigo 150, 84° do CTN, aqueles tributos em que ndo houve pagamento antecipado.
Com efeito, o Superior Tribunal de Justica, no julgamento do Recurso Especial n® 973.733,
submetido a sistematica dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC/73, definiu que o
marco temporal para contagem do prazo decadencial nos tributos sujeitos ao lancamento por
homologagdo, como é o caso dos autos, é o pagamento. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO
DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL.
ARTIGO 173, |, DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4°, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qiiinqlienal para o Fisco constituir o crédito tributario
(lancamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio sequinte aquele em que 0
lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exacéo ou quando, a despeito da previsao legal, o0 mesmo inocorre, sem a
constatacéo de dolo, fraude ou simulacéo do contribuinte, inexistindo declaragéo prévia
do débito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
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2. E que a decadéncia ou caducidade, no dmbito do Direito Tributario, importa no
perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributario pelo
lancamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras
juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadéncia do direito de
lancar nos casos de tributos sujeitos ao langamento de oficio, ou nos casos dos tributos
sujeitos ao lancamento por homologacéo em que o contribuinte ndo efetua o pagamento
antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito
Tributério", 3% ed., Max Limonad, S&o Paulo, 2004, pags. 163210).

3. O dies a quo do prazo quingiienal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto
no artigo 173, 1, do CTN, sendo certo que o “primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o langamento poderia ter sido efetuado” corresponde, iniludivelmente, ao
primeiro dia do exercicio sequinte a ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de
tributos sujeitos a lancamento por homologacéo, revelando-se inadmissivel a aplicacdo
cumulativaconcorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex
Tributério, ante a configuragdo de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto
Xavier, "Do Langamento no Direito Tributério Brasileiro”, 32 ed., Ed. Forense, Rio de
Janeiro, 2005, pags. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro", 102 ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e
Prescricdo no Direito Tributario”, 3% ed., Max Limonad, S&o Paulo, 2004, pags.
183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lancamento por
homologacdo; (ii) a obrigacdo ex lege de pagamento antecipado das contribuicGes
previdenciarias ndo restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a
constituicdo dos créditos tributarios respectivos deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios executados, tendo em vista o
decurso do prazo decadencial quinqlienal para que o Fisco efetuasse o lancamento de
oficio substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acérddo submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolug@o STJ 082008

Alega a Recorrente que "uma vez que o ADE, por meio do qual houve a
suspensdo da imunidade do Recorrente, foi expedido apenas em 2017, ndo ha que se falar em
necessidade de recolhimento do tributo no ano-calendario de 2012 para que se aplique o prazo
decadencial, previsto no artigo 150, paragrafo 4° do CTN."

Incorreta a premissa da Recorrente. No caso em questdo ndo ha que se falar em
lancamento por homologacédo. Isso porque, como reconhece a Recorrente, no autolangcamento
por ela efetuado declarou-se imune. Sendo assim, trata-se, no caso, de revisédo de langamento,
gue nada mais é do que uma das hipdteses de lancamento de oficio prevista no artigo 149 do

CTN. Confira-se:

Art. 149. O lancamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrativa
nos seguintes casos:

()

Il - guando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaracdo nos
termos_do _inciso_anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislacdo
tributaria, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-
se a presta-lo ou ndo o preste satisfatoriamente, a juizo dadquela autoridade;
(grifamos)

No entanto, em relacdo ao PIS, a propria autoridade fiscal, nas fls. 19 do TVF,
reconhece que foram efetuados recolhimentos e que esses foram levados em consideragdo na
apuracdo dos valores devidos. Sendo assim, deve ser reconhecida a decadéncia em relacdo aos
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fatos geradores ocorridos entre 31.01.2012 e 30.11.2012, uma vez os Autos de Infracdo foram
lavrados em 12/12/2017.

Diante do exposto, dou parcial provimento a preliminar para reconhecer a
decadéncia do langcamento do PIS em relacdo aos fatos geradores ocorridos entre 31.01.2012 e
30.11.2012.

1.3) NULIDADE DO ADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA

A Recorrente arguiu a nulidade do ADE argumentando que caberia a fiscalizacdo
apontar os motivos pelos quais teria identificado o descumprimento dos requisitos de imunidade
e em razdo da auséncia de clareza e precisao na fundamentacdo do Ato Declaratério, por meio do
Parecer DEFIS/Gabinete de 04/09/2017.

Incorreta a alegacdo da Recorrente. A suspensdo da imunidade foi efetuada por
autoridade competente, seguiu o rito determinado em lei e foi devidamente motivada. Foram
apontados, pormenorizadamente, os fatos que, na visdo da autoridade fiscal, dariam ensejo a
suspensdo da imunidade. Eventual discordancia quanto a interpretacdo dada pela autoridade
fiscal a esses fatos é matéria de mérito e ndo de nulidade o ato. Nesse sentido, merece transcri¢ao
0 seguinte trecho da decisdo recorrida:

Conforme ja comentado, a suspensao da imunidade tributaria segue o rito estabelecido
no art. 32 da Lei n° 9.430, de 1996.

Nesse sentido, conforme foi sintetizado no TVF, em cumprimento ao disposto no § 1°,
do art. 32, da Lei n°® 9.430, de 1996, foi lavrada a Notificacdo Fiscal e formalizado o
processo n° 19515.720733/2017-49, tendo o sujeito passivo apresentado suas alegacbes
e documentos para contradita-la, nos termos previstos no § 2°.

Foi entdo emitido Parecer Conclusivo em observancia as disposi¢des do § 3° do art. 32
da Lei n°® 9.430, de 1996, elaborado pela Delegada Adjunta da Defis/SP, no qual foram
analisados a Notificagdo Fiscal, a manifestacdo do sujeito passivo e os documentos
comprobatérios do processo. O Parecer se manifestou pela aprovacdo da suspensdo da
imunidade tributéria do CIEE.

Em seguida, foi emitido o ADE n° 181/2017 pelo Delegado da Delegacia Especial da
Receita Federal do Brasil de Administracdo Tributaria em S&o Paulo declarando a
suspensdo da imunidade tributaria no periodo de 01/01/2012 a 31/12/2014, tendo sido
publicado no DOU em 27/09/2017.

Todos os atos administrativos foram devidamente motivados, fundamentados e
cumpriram estritamente o rito processual previsto no art. 32 da Lei n°® 9430, de 1996,
tendo sido respeitado o amplo direito de defesa do contribuinte nas diversas fases
processuais, devendo ser rejeitada a arguicdo de nulidade do ADE por cerceamento do
direito de defesa.

Em face do exposto, rejeito a preliminar.

1.4) NULIDADE DO ADE POR VICIO DE COMPETENCIA DO PARECER FISCAL QUE LHE
SERVIU DE FUNDAMENTO.

Segundo o Recorrente, outro motivo para nulidade decorre do fato de o Parecer
Fiscal, que fundamentou o Ato Declaratorio, ter extrapolado sua competéncia, ao trazer a
discussdo elementos que envolvem o art. 195, 8§ 7°, da Constituicdo Federal, relacionados a
imunidade de contribui¢cbes previdenciarias, especialmente por citagdes ao Parecer
CONJUR/MDS n° 136/2012, que considera inaplicavel ao caso.
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Incorretas as alegacdes da Recorrente. Em primeiro lugar, porque a suspensdo da
imunidade deu origem tanto ao lancamento dos impostos e contribui¢Bes discutidos nesse processo
quanto ao lancamento de contribui¢des previdenciarias objeto do processo n°® 19515.721246/2017-01.
Além disso, a discussdo quanto ao conceito de entidade de assisténcia social para fins de imunidade
dos impostos e o de entidade beneficente de assisténcia social aplicavel as contribuicbes
previdenciarias € matéria de mérito devendo ser juntamente com ele analisada.

Em face do exposto, rejeito a preliminar

1.5) NULIDADES RELATIVAS A APURAGAO DOS TRIBUTOS — IMPOSSIBILIDADE DE
APURACAO DO IRPJ E DA CSLL PELO LUCRO ARBITRADO.

Alega a contribuinte a nulidade do lancamento com base na sistematica do lucro
arbitrado, por ndo ter a fiscalizagdo se desincumbido no do 06nus de demonstrar a
imprestabilidade da sua escrita contabil

De acordo com o TVF a apuracéo pelo lucro arbitrado se tornou imperativa, uma
vez que a contribuinte, quando intimada, ndo apresentou o LALUR. Confira-se:

“5.1. O contribuinte foi cientificado da expedicdo do ADE 181/2017 através do Termo
de Intimagdo Fiscal de 03/10/2017 com ciéncia eletronica nesta mesma data. Nesse
Termo foi intimado a apresentar o Livro de Apuragdo do Lucro Real sob pena de
arbitramento do lucro. Em resposta de 20/10/2017, informou que considerando sua
natureza juridica de associagdo sem fins lucrativos, o CIEE n&o aufere lucro. E que néo
estd submetido a obrigagdo contabil de escrituragdo do LALUR, ndo sendo contribuinte
do Imposto de Renda em virtude de fruir do regime tributario de imunidade. (...)

6.3. Considerando a néo apresentacdo da apurag@o do imposto de renda pelo lucro real
foi efetuado o arbitramento do lucro.”

Verifica-se que o Unico pressuposto utilizado para apuracdo da base de célculo
com base no lucro arbitrado, seria, de fato, a auséncia de apresentacdo do LALUR por parte da
Recorrente. O TVF assume, textualmente, a premissa de que o arbitramento € a penalizacédo pela
auséncia de apresentacdo de documentos por parte da Recorrente.

Todavia, a jurisprudéncia majoritaria desse Conselho é no sentido de que o
arbitramento é medida excepcional e s6 deve ser efetuado caso demonstrado, por parte da
autoridade fiscal, a imprestabilidade da escrita do contribuinte. Nesse sentido, relevante a
manifestacdo da Cémara Superior de Recursos Fiscais quando do julgamento do Acérddo n°
9101-002.894, relatado pela Conselheira Adriana Gomes Rego, 0 qual recebeu a seguinte
ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2006, 2007

SUSPENSAO DA ISENCAO/IMUNIDADE. LANCAMENTO DE OFiCIO. LUCRO
REAL TRIMESTRAL.

Se a auditoria fiscal encontra contabilidade confidvel e suficiente a apurar os resultados
tributdveis com base nas regras do Lucro Real, ndo se justifica o arbitramento, ainda que
se trate de entidade de assisténcia social que tenha tido suspenso o gozo do beneficio da
isencdo/imunidade, e ndo escriture o LALUR.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL, PIS E COFINS. SISTEMATICA CUMULATIVA
E NAO CUMULATIVA.
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Gomes Rego:

O decidido acerca da exigéncia principal deve-se refletir nas exigéncias reflexas, em
decorréncia de intima relacdo de causa-efeito.

Relevante a transcricdo das seguintes passagens do voto da Conselheira Adriana

A legislacdo de regéncia Lei n° 9.430, de 1996, art. 1° determina que na apuracdo dos
resultados as pessoas juridicas submetam-se a regra geral de tributacdo que é a do Lucro
Real Trimestral. Mas, como op¢do, a pessoa juridica pode apurar seus resultados com
base no Lucro Real Anual, Lucro Presumido ou Lucro Arbitrado, desde que atendidas
as condicdes impostas pela legislagdo para cada uma dessas modalidades.

Quando uma entidade perde ou tem suspenso 0 gozo do beneficio da
isencdo/imunidade, fica ela sujeita a apurar os seus resultados e sobre eles recolher os
devidos tributos, como as demais pessoas juridicas em geral. Isto significa dizer que a
entidade pode optar por fazer a apuracdo de seus resultados com base nas regras do
Lucro Real (trimestral ou anual), do Lucro Presumido ou do Lucro Arbitrado.

Com efeito, o art. 1° da Lei n° 9.430, de 1996, determina que a partir do ano-calendério
1997 o imposto serd apurado por periodos trimestrais e serd calculado com base no
Lucro Real, Lucro Presumido ou Lucro Arbitrado:

()

O Lucro Arbitrado, também em periodos trimestrais, nos termos do art. 27, da Lei n°
9.430, de 1996, deve ser apurado quando presentes as condi¢Bes impostas pelo art. 47,
da Lei n° 8.981, de 1995, ou seja, quando imprestavel a escrita mantida pela pessoa
juridica para apuracéo pelo Lucro Real.

No presente caso, a entidade, ap6s ter suspenso 0 gozo do beneficio da
isencdo/imunidade, foi intimada pela auditoria fiscal a indicar por qual forma de
apuracdo desejava optar. A entidade, contudo, recusou-se a fazer essa opcéo,
inconformada que estava com a suspensdo da isencdo/imunidade. Assim, coube a
auditoria fiscal adotar, de oficio, a forma de tributacdo a que se submeteria a entidade.

Como a regra geral é a do Lucro Real Trimestral, a auditoria tratou de avaliar se a
entidade atendia as condi¢Ges impostas para essa forma de apuracéo. E nessa avaliagao
fez as seguintes constatacdes e ponderacbes (Termo de Verificagdo Fiscal pg 6 e ss):

()

Essa conduta da auditoria fiscal estd correta porque se a entidade possuia escrituracéo
contendo dados confiaveis e suficientes a apuracdo do Lucro Real, sem maculas ou
apontamentos fraudulentos, ndo havia razdo para impor o Lucro Arbitrado, que somente
deve ser adotado nas situacdes previstas no art. 47, da Lei n°® 8.981, de 1995, base legal
do art. 530, do RIR/99:

()

Da leitura desse artigo percebe-se que a intencdo do legislador é restringir os casos em
que a Fiscalizacdo pode arbitrar o lucro do sujeito passivo a situagdes em que ndo é
possivel apurar pelo lucro real.

()

A necessidade de subsumir os fatos as situagdes elencadas como ensejadoras do
arbitramento dos lucros para que seja mantida a validade dessa forma de tributacao ja
foi indmeras vezes abordada em precedentes desta corte administrativa. Nesse sentido
pode-se citar os seguintes julgados:

()
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A defesa langou médo do argumento de que seria dever de oficio da fiscalizagdo proceder
ao arbitramento do lucro, diante da falta da escrituragdo do LALUR, livro
imprescindivel & apuracio do Lucro Real. E certo que se a auditoria fiscal tivesse
lancado mao do arbitramento, a defesa tomaria a via de afirmar o contrario, que em face
de a entidade possuir escrituracdo suficiente a apuragdo do Lucro Real, e o arbitramento
seria medida ilegal.

Sobre a escrituragdo do LALUR indmeros julgados ja mencionados exaustivamente
nestes autos dao certo que a sua simples falta de escrituracdo ndo determina, de per si,
o arbitramento dos lucros da pessoa juridica. Alids, a Fiscalizagdo se pautou na
jurisprudéncia deste Conselho, citada em abundancia no Termo de Verificacdo Fiscal,
para adotar a forma de tributacdo pelo lucro real trimestral.

N4o vejo, assim, nenhuma irregularidade na forma de tributagdo adotada pela auditoria
fiscal, pelo que voto por restabelecer as exigéncias de IRPJ, CSLL, e PIS e COFINS
ndo-cumulativos.

Nesse mesmo sentido, mencione-se a decisdo pela 22 Turma Ordinaria da 3?
Camara no Acérddo 1302-001.758 o qual recebeu a seguinte ementa:

ARBITRAMENTO DOS LUCROS. PROCEDIMENTO PREVIO PARA DEFINICAO
DA BASE DE CALCULO. DESNECESSIDADE. A legislagdo ordinaria reguladora do
arbitramento dos lucros suprimiu a discricionariedade conferida a autoridade langadora
pela legislacdo complementar, fixando as hipdteses de arbitramento, os referenciais e 0s
coeficientes para determinagdo do lucro tributvel, e assim suprimindo, no ambito
administrativo, apossibilidade de avaliagdo contraditoria.

FALTA DE ESCRITURACAO DA MOVIMENTAGAO BANCARIA. LIVROS
CONTAVEIS ESCRITURADOS POR ESTABELECIMENTO.

Demonstrada a imprestabilidade da escriturag@o para apuracéo do lucro real, correto o
arbitramento dos lucros. RECEITAS PRESUMIDAMENTE OMITIDAS.
ATIVIDADES DIVERSIFICADAS. A lei determina a adog¢do do maior coeficiente
aplicavel as atividades exercidas pela pessoa juridica para determina¢do do lucro
arbitrado em razfo de receitas presumidamente omitidas.

Importante a transcricdo de parte das judiciosas considera¢fes constantes do voto
da Conselheira Relatora Edeli Pereira Bessa:

Ocorre que no ambito do arbitramento de lucros, base imponivel do IRPJ e da CSLL, a
discricionariedade atribuida a autoridade administrativa pelo mencionado dispositivo
legal foi substituida por critérios objetivamente postos, atualmente, na Lei n° 8.981/95:

Art. 47. O lucro da pessoa juridica sera arbitrado quando:

I o contribuinte, obrigado a tributacdo com base no lucro real ou submetido ao regime
de tributacdo de que trata 0 Decreto-Lei n® 2.397, de 1987, ndo mantiver escrituracéo na
forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstragdes financeiras
exigidas pela legislagdo fiscal;

Il a escrituracdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indicios de
fraude ou contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem imprestavel para:

a) identificar a efetiva movimentacéao financeira, inclusive bancaria; ou
b) determinar o lucro real.

111 o contribuinte deixar de apresentar a autoridade tributéria os livros e documentos da
escrituracdo comercial e fiscal, ou o livro Caixa, na hipotese de que trata o art. 45,
paragrafo inico;

IV o contribuinte optar indevidamente pela tributagdo com base no lucro presumido;



FI. 22 do Acorddo n.° 1402-004.385 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 19515.720733/2017-49

V 0 comissario ou representante da pessoa juridica estrangeira deixar de cumprir o
disposto no § 1° do art. 76 da Lei n°® 3.470, de 28 de novembro de 1958;

VI ( Revogado pela Lei n® 9.718, de 1998)

VIl o contribuinte ndo mantiver, em boa ordem e segundo as normas contabeis
recomendadas, livro Raz8o ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou
subconta, os langamentos efetuados no Diario.

VIl — o contribuinte ndo escriturar ou deixar de apresentar a autoridade tributaria os
livros ou registros auxiliares de que trata o § 2° do art. 177 da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, e § 2° do art. 8° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de
1977. (Redacédo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)

Nestes termos, no ambito da apuracdo do lucro tributavel, a autoridade fiscal somente
pode afirmar que sdo omissos ou ndo merecam fé as declaragdes ou os esclarecimentos
prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente
obrigado, se demonstrar presente uma das circunstancias previstas nos incisos do art. 47
da Lei n® 8.981/95, das quais destacam-se aquelas aplicaveis aos optantes pelo lucro real
no periodo aqui fiscalizado: 1) escrituragdo que ndo observa as leis comerciais ou
fiscais, ou falta de elaboragdo de demonstra¢des financeiras (inciso I); 2) escrituragéo
comercial imprestavel para identificagdo da movimentagdo financeira ou determinacao
do lucro real (inciso II); 3) falta de apresentagdo dos livros e documentos & Fiscalizagdo
(inciso IIT); e 4) falta de escrituragdo do Livro Razao (inciso VII).

O Recorrente juntou aos autos quando da apresentacdo da Impugnacao os Diarios
Gerais devidamente registrados em cartdrio que foram disponibilizados a Autoridade Fiscal (vide
Doc. 08 a 10 da Impugnacdo aos Autos de Infracdo), bem como os Relatérios de Auditoria
Independente do periodo (vide Doc. 11 a 13 da Impugnac&o aos Autos de Infracdo).

Sendo assim, a Auditoria Fiscal ndo poderia ter arbitrado o lucro do Recorrente
referente aos anos-calendario, por ser medida extrema, cabivel apenas nos casos em que a
escrituracdo contabil do contribuinte se encontra imprestavel. Nao € o caso dos autos, cujo unico
fundamento para o arbitramento do lucro foi a ndo apresentagdo do LALUR dentro do prazo para
impugnag¢ao do ADE que motivava e fundamentava o pedido do mesmo documento.

Em face do exposto acolho a preliminar de nulidade e, consequentemente, a
nulidade reflexa dos lancamentos do PIS e COFINS pelo regime cumulativo.

2) MERITO

2.1) DA IMUNIDADE DAS ENTIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL - ART.
150, VI, "c" e 195, §7° DA CF/88

Superadas as preliminares de nulidade, a primeira questdo de mérito a ser apreciada
deve ser a suspensdo da imunidade tributaria do CIEE declarada por meio do ADE n° 181/2017, que
precedeu o lancamento do crédito tributario e foi expedido com base no Parecer Defis/Gabinete de
04/09/2017.

A imunidade das entidades de assisténcia social vem disciplinada em dois
dispositivos constitucionais: a) o artigo 150, VI, aplicavel aos impostos e b) o artigo, 195, §7°
relativo as contribuicGes para seguridade social, abaixo transcritos:

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedada a
Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios:

L]



FI. 23 do Acorddo n.° 1402-004.385 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 19515.720733/2017-49

VI - instituir impostos sobre:

L]

c) patrimdnio, renda ou servicos dos partidos politicos, inclusive suas fundacGes, das
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituicbes de educacdo e assisténcia social,
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

Art. 195. A seguridade social serd financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos or¢camentos da Unido,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes contribui¢fes sociais:

()

§ 7° Séo isentas de contribui¢do para a seguridade social as entidades beneficentes de
assisténcia social que atendam as exigéncias estabelecidas em lei. (grifamos)

O Codigo Tributario Nacional (CTN) reproduziu os termos da vedagdo
constitucional acima destacada e estabeleceu os requisitos a serem cumpridos pelas institui¢coes
de educacdo e assisténcia social, entre outras, para a frui¢cdo da imunidade:

Art. 9° E vedado & Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios:

[-]

IV - cobrar imposto sobre:

[-]
Art. 14. O disposto na alinea ¢ do inciso IV do artigo 9° é subordinado a observancia
dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:

I — ndo distribuirem qualquer parcela de seu patrimdnio ou de suas rendas, a qualquer
titulo;(Redacao dada pela LCP n° 104, de 2001)

Il - aplicarem integralmente, no Pais, 0s seus recursos na manutencéo dos seus objetivos
institucionais;

11 - manterem escrituracdo de suas receitas e despesas em livros revestidos de
formalidades capazes de assegurar sua exatidao.

§ 1° Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1° do artigo 9°, a
autoridade competente pode suspender a aplicagdo do beneficio.

8§ 2° Os servicos a que se refere a alinea ¢ do inciso IV do artigo 9° sdo exclusivamente,
os diretamente relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata
este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.

A notificacdo que fundamentou a suspensdo da imunidade do Recorrente se
fundamentou em dois pontos. O primeiro, de cunho exclusivamente juridico, refere-se a natureza
juridica dos servicos prestados pela Recorrente. O segundo, de contetdo fatico, relativo a
distribuicdo de lucros aos seus conselheiros vedada pelo artigo 14 do CTN.

2.1.1) O CONCEITO DE ASSISTENCIA SOCIAL

A Constituicdo Federal de 1988 ampliou, consideravelmente, as medidas de
protecdo social ao adotar o conceito de Seguridade Social. No regime constitucional pretérito, a
protecdo social estava vinculada ao Seguro Social (previdéncia) de carater contributivo. A
constituicdo de 1988 passou a contar com beneficios de carater universal, tais como a salde e a
assisténcia social.

A definicdo de assisténcia social consta do artigo 203 da Constituicdo Federal, nos
seguintes termos:

“Artigo 203. A assisténcia social sera prestada a quem dela necessitar,
independentemente de contribuicdo a seguridade social, e tem por objetivos:
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| — a protecdo a familia, @ maternidade, a infancia, & adolescéncia e a velhice;
Il — 0 amparo as criancas e adolescentes carentes;
11 — a promocéo da integracdo ao mercado de trabalho;

IV — a habilitacdo e reabilitacdo das pessoas portadoras de deficiéncia e a promocédo de
sua integracdo a vida comunitaria;

V — a garantia de um salario minimo de beneficio mensal a pessoa portadora de
deficiéncia e ao idoso que comprovem ndo possuir meios de prover a prépria
manutenc¢do ou de té-la provida por sua familia, conforme dispuser a lei” (grifamos)

O segmento assistencial da seguridade tem como propdsito preencher as lacunas
deixadas pela previdéncia social, j& que esta ndo é extensivel a todo e qualquer individuo, mas
somente aos que contribuem para o sistema além dos seus dependentes.

A assisténcia social possui regramento especifico constante da Lei n° 8.742/93 -
Lei Orgénica da Assisténcia Social, a qual, em seus artigos 1° e 2° define o conceitos de
assisténcia para Seguridade Social e traca seus objetivos. Vejamos:
CAPITULO |
Das Definicdes e dos Objetivos

Art. 1° A assisténcia social, direito do cidaddo e dever do Estado, é Politica de
Seguridade Social ndo contributiva, que prové os minimos sociais, realizada através de
um conjunto integrado de agdes de iniciativa publica e da sociedade, para garantir o
atendimento as necessidades basicas.

Art. 2° A assisténcia social tem por objetivos:

| - a protecdo social, que visa a garantia da vida, a reducdo de danos e a prevencao da
incidéncia de riscos, especialmente:

a) a protecdo a familia, & maternidade, a infancia, a adolescéncia e a velhice;
b) o amparo as criancgas e aos adolescentes carentes;
¢) a promocdo da integracdo ao mercado de trabalho;

d) a habilitacdo e reabilitacdo das pessoas com deficiéncia e a promocdo de sua
integragdo a vida comunitéria; e

e) a garantia de 1 (um) salario-minimo de beneficio mensal & pessoa com deficiéncia e
ao idoso que comprovem ndo possuir meios de prover a propria manutencdo ou de té-la
provida por sua familia; Il - a vigilancia socioassistencial, que visa a analisar
territorialmente a capacidade protetiva das familias e nela a ocorréncia de
vulnerabilidades, de ameacas, de vitimizagdes e danos

I11 - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das
provisBes socioassistenciais.

Paragrafo Unico. Para o enfrentamento da pobreza, a assisténcia social realiza-se de
forma integrada as politicas setoriais, garantindo minimos sociais e provimento de
condicBes para atender contingéncias sociais e promovendo a universalizacdo dos
direitos sociais.

Como ja destacado no relatério desse voto, a Recorrente alega que o Parecer
Defis/Gabinete de 04/09/2017 (fundamento do ADE) se valeu de conceitos aplicaveis a
imunidade as contribuicBes previdenciarias e inaplicaveis a imunidade a impostos propriamente
dita (ora em discusséo), especialmente pelas referéncias feitas ao Parecer n® 136/2012/CONJUR-
MDS/CGU/AGU.

Conforme foi consignado no Parecer Defis/Gabinete de 04/09/2017, o Parecer n°
136/2012 firmou o entendimento de que “a principal atividade desenvolvida pelos Centros de
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Integracdo Empresa-Escola, a intermediacdo de estagio, ndo se caracteriza como acdo ou
servigo de assisténcia social, assim como suas demais atividades que ndo tem por finalidade
principal, em regra, atender as vulnerabilidades protegidas pela Assisténcia Socia/”.

A distinc8o apontada pela Recorrente é relevante e ja foi reconhecida tanto pela
doutrina quando pela jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal. Com efeito, as entidades de
assisténcia social a que se refere o artigo 150, VI, "c" da Constituicdo Federal ndo necessitam ter
o carater universal aplicavel as entidade beneficentes de assisténcia social mencionadas no artigo
195, §7° da CF/88. Nesse sentido, esclarecedoras as observacdes de FABIO ZAMBITTE
IBRAIM:

Ndo se deve confundir esta imunidade com a prevista no art. 150, VI, "'c" da
Constituicdo, referente as entidades de assisténcia social. Primeiro, porque esta
imunidade diz respeito a impostos, tdo somente. Sequndo, porque as entidades de
assisténcia social, ndo beneficentes, sdo restritas a determinadas classes ou grupos,
visando auxilio muUtuo - buscam garantir um padrdo minimo de vida dos
associados, sem atender pessoas estranhas ao grupo.

Uma entidade de assisténcia social também pode ser beneficente, desde que abra seus
servigos a sociedade. Neste caso, tal entidade gozaria das duas imunidades, referentes as
contribui¢des sociais e aos impostos sobre seu patrimdnio, renda e servigos. As
entidades beneficentes de assisténcia social - EBAS deverdo obedecer ao principio da
universalidade do atendimento, ou seja, é vedado dirigir suas atividades exclusivamente
a seus associados ou a categoria profissional. Tal caracteristica, hoje, tem previsgo legal
expressa na Lei n° 12.101/09. (IBRAIM, F&bio Zambitte, Curso de Direito
Previdenciario, 20 edicao, ed. Impetus, p. 437) (grifamos)

Da mesma forma, o Supremo Tribunal Federal j& se manifestou, em sede de
controle concentrado de constitucionalidade, sobre a distin¢do entre 0s conceitos de entidade de
assisténcia social sem fins lucrativos tratada no artigo 150, VI e entidade beneficente de
assisténcia social previsto no artigo 195, 87°. Tal disting&o foi formulada quando do julgamento
da Acdo Direita de Constitucionalidade n° 2.028/DF, cuja ementa € a seguinte:

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONVERSAO EM ARGUICAO
DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. CONHECIMENTO.
IMUNIDADE. CONTRIBUIQOES SOCIAIS. ARTS. 146, Il, e 195, § 7°, DA
CONSTITUI(;AO FEDERAL. REGULAMENTAQAO. LEI 8.212/91 (ART. 55).
DECRETO 2.536/98 (ARTS. 2°, 1V, 3°, VI, 88§ 1° e 4° e PARAGRAFO UNICO).
DECRETO 752/93 (ARTS. 1° IV, 25 IV e 88 1° e 3° e 7° § 4°). ENTIDADES
BENEFICENTES DE ASSISTENCIA SOCIAL. DISTINQAO. MODO DE
ATUA(;AO DAS ENTIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL. TRATAMENTO POR
LEI COMPLEMENTAR. ASPECTOS MERAMENTE PROCEDIMENTAIS.
REGRAMENTO POR LEI ORDINARIA. Nos exatos termos do voto proferido pelo
eminente e saudoso Ministro Teori Zavascki, ao inaugurar a divergéncia: 1¢[...] fica
evidenciado gue (a) entidade beneficente de assisténcia social (art. 195, § 7°) ndo é
conceito equiparavel a entidade de assisténcia social sem fins lucrativos (art. 150,
VI); (b) a Constituicdo Federal ndo relne elementos discursivos para dar
concretizacdo segura ao gue se possa entender por modo beneficente de prestar
assisténcia social; (c) a definicdo desta condicdo modal é indispensavel para garantir
que a imunidade do art. 195, § 7°, da CF cumpra a finalidade que lhe é designada pelo
texto constitucional; e (d) esta tarefa foi outorgada ao legislador infraconstitucional, que
tem autoridade para defini-la, desde que respeitados os demais termos do texto
constitucional.”.

2.“Aspectos meramente procedimentais referentes a certificagao, fiscalizagdo e controle
administrativo continuam passiveis de definicdo em lei ordinaria. A lei complementar é
forma somente exigivel para a definicdo do modo beneficente de atuagdo das entidades
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de assisténcia social contempladas pelo art. 195, § 7°, da CF, especialmente no que se
refere a instituicdo de contrapartidas a serem observadas por elas.”.

3. Procedéncia da ac@o “nos limites postos no voto do Ministro Relator”.

Arguicdo de descumprimento de preceito fundamental, decorrente da conversdo da
acdo direta de inconstitucionalidade, integralmente procedente. (grifamos)

Merece transcricdo o trecho do voto vencedor proferido pelo Ministro Teori
Zavascki no qual ele destaca a impossibilidade de se equiparar 0s conceitos previsto nos artigos
150,VI, e 195, 87° da CF/88:

"A interpretagdo sustentada pelos requerentes das a¢Ges diretas incorre no equivoco de
esvaziar parte relevante da mensagem normativa do art. 195 §7°, da Constituicao,
equiparando o seu alcance subjetivo ao do art. 150, VI, "¢ da CF, este sim
destinado a contemplar, sem reservas, as instituicbes de educacdo e assisténcia
social sem fins lucrativos.

()

Né&o se pode ignorar, ainda, que, ao contrario das demais imunidades, a norma do art.
195, §7°, da Constituicdo Federal é duplamente onerosa para o Estado, porque
determina, a um sé tempo, um limite @ competéncia tributaria da Unido - uma abstencéo
em relacdo a determinados sujeitos - e um correspondente dever de prestacdo de
beneficios previdenciarios em favor de segurados vinculados as entidades néo
tributadas.

()

Ocorre que o conceito de beneficéncia, modo de ser para que a prestacéo de servicos de
assisténcia social se faca imune, ndo se encontra precisado no texto constitucional. A
Constituicdo prové apenas referéncias limitrofes de sentido para essa modalidade de
atuacdo, que estdo espargidas pelo seu texto, como nos arts. 199, § 1°, e 213, caput e Il.
Do conteldo desses dispositivos, contudo, 0 maximo que se pode extrair é que
entidades filantropicas e entidades sem fins lucrativos ndo se equiparam no plano
constitucional.

()

Remanescia, entdo, a necessidade de se conferir a expressdo “beneficente” um contetido
menos vago. Isso para ndo se correr o risco de transformar um conceito indeterminado
em “conceito indeterminavel”, com a consequente frustragdo da logica finalistica sob a
qual estd montado o sistema constitucional de assisténcia social. Para captar a
importancia do moderador “beneficéncia”, basta imaginar o que poderia suceder caso o
desfrute das imunidades de contribui¢des sociais dependesse apenas da demonstracéo da
auséncia da finalidade lucrativa.

()

Ora, se assim &, ndo se pode conceber que fique o regime juridico das entidades
beneficentes sujeito a flutuacdes legisla tivas erraticas, ndo raramente influenciadas por
pressdes arrecadatdrias de ocasido. E inadmissivel que tema tdo sensivel venha a ser
regulado, por exemplo, por meio de medida proviséria, como ja ocorreu (MPs 2.187/01
e 446/08).

O cuidado de inibir a facilitagdo de flutuagbes normativas nesse dominio se justifica
sobretudo porque € a jurisprudéncia do proprio Supremo Tribunal Federal que afirma
ndo haver direito adquirido a determinado tratamento tributario (ver, nesse sentido, 0s
RMS 27.369 ED, Pleno, Rel®. Min? Carmen LUcia, DJe de 28/11/14; RMS 27.382 ED,
1% Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 7/11/13; RMS 27.977, 1% Turma, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, DJe de 26/5/11; Al 830.147, 2% Turma, Rel. Min. Gilmar
Mendes, DJe de 6/4/11; e RMS 26.932, 2% Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe de
5/2/10). O regime diferenciado aplicavel as leis complementares, além de caracterizado
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por um consenso mais qualificado, ndo se coaduna com a edigdo de medidas provisorias
(art. 62, 111, da CF), figurando assim como o mais coerente p ara calibrar a funcéo
desempenhada pela imunidade de contribui¢des sociais.

Tendo em vista, portanto, a relevancia maior das imunidades de contribuicdes sociais
para a concretizacdo de uma politica de Estado voltada a promo¢do do minimo
existencial e a necess idade de evitar que sejam as entidades compromissadas com esse
fim surpreendidas com bruscas alteracdes legislativas desfavoraveis a continuidade de
seus trabalhos, deve incidir, no particular, a reserva legal qualificada prevista no art.
146, 11, da Constituicao Federal.

Do exposto até aqui é possivel concluir que o conceito de entidade de assisténcia
social previsto no artigo 150, IV, é mais abrangente do que o de entidade beneficente de
assisténcia social previsto no artigo 195, §7° da CF/88. Nas palavras do Ministro Teori Zavascki,
acima reproduzidas, o primeiro dispositivo (art. 150, 1) destina-se "a contemplar, sem reservas,
as entidades de educacdo e assisténcia social sem fins lucrativos".

Em outras palavras, a auséncia de renovacdo do CEBAS ndo pode ser tomada
como justificativa para suspensdo da imunidade dos impostos prevista no artigo 150, 1V, da
CF/88, desde que n&o ofendidos os requisitos do artigo 14 do CTN.

Tal premissa é de suma importancia para analisar a questdo posta no presente
processo, pois, um dos fundamentos utilizados para suspensdao da imunidade, foi, exatamente, o
carater ndo assistencial da atividade praticada pela Recorrente, conforme se verifica pelo
disposto no Parecer n° 136/2012/CONJUR-MDS/CGU/AGU:

A atividade de intermediacdo do CIEE corresponde, tdo somente, a colocacgdo do jovem
em estégio profissional, 0 que ndo equivale a integracdo ao mercado de trabalho deste
jovem. O estdgio em si pode até ser instrumento para uma futura colocagdo no mercado
de trabalho, na medida em que contribui para a formagao profissional do jovem, porém
a sua colocacdo em estagio, ou melhor, a tarefa de intermediacdo entre o jovem e a
empresa, ndo corresponde a promogao a integracdo ao mercado de trabalho.

Embora seja ténue a diferenca, € fundamental compreender que a atividade de
intermediacdo ofertada pelo CIEE n&o equivale & formagéo oferecida pelo estagio. E o
estagio que possibilita a formacdo do jovem e ndo a intermediacdo oferecida pelo CIEE,
a qual poderia ser prestada tanto pelas proprias unidade de ensino do jovem, quanto por
empresas criadas para essa finalidade. O que se pretende destacar é que, embora esta
intermediacdo seja uma atividade relevante para o estudante, ndo é o CIEE que oferece
0 estagio e sim a empresa intermediada. Assim, ndo se vislumbra o cunho assistencial a
atividade de intermediacdo de estagio ofertada pelo CIEE, que, sem duvida, € o seu
principal objeto de atuacéo

Ademais, é importante destacar que o conceito de "promocao da Integracdo ao
mercado de trabalho”, ¢ conceito indeterminado e, sendo assim, ¢ imprescindivel verificar as
atividades desenvolvidas pela Recorrente.

Conforme se constata pela documentagdo juntada aos autos, a Recorrente
desenvolve os programas de estagio, programa aprendiz e alfabetizacdo de adultos. Desses
programas, analisa-se 0 programa de estagio apontado pela autoridade fiscal como despido de
natureza assistencial.

Nos termos da Lei n® 11.788/2008 (“Lei do Estagio”), o programa de mediagdo
do acesso ao mundo do trabalho auxilia estudantes jovens e adultos a ingressarem na vida
produtiva, criando oportunidades para minimizar a desigualdade social, tendo em vista que a
insercdo no mercado de trabalho possibilita que o individuo se integre produtivamente na
sociedade.
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A atividade prestada pela Recorrente é definida pelo art. 5° da referida lei como
"atividade de integragéo". Vejamos:

Art. 5° As instituicdes de ensino e as partes cedentes de estagio podem, a seu critério,
recorrer_a servicos de agentes de integracdo publicos e privados, mediante
condicBes acordadas em instrumento juridico apropriado, devendo ser observada,
no caso de contratacdo com recursos publicos, a legislacdo que estabelece as normas
gerais de licitacdo.

§ 1° Cabe aos agentes de integracdo, como auxiliares no processo de
aperfeicoamento do instituto do estagio:

| — identificar oportunidades de estagio;

I — ajustar suas condicdes de realizacdo;

111 — fazer 0 acompanhamento administrativo;

IV — encaminhar negociagdo de seguros contra acidentes pessoais;
V — cadastrar os estudantes.

§ 2° E vedada a cobranca de gualguer valor dos estudantes, a titulo de
remuneracado pelos servicos referidos nos incisos deste artigo.

§ 3% Os agentes de integracdo serdo_responsabilizados civilmente se indicarem
estagidrios para a realizacdo de atividades ndo compativeis com a programacéo
curricular_estabelecida para cada curso, assim como estagiarios matriculados em
cursos ou instituicfes para as quais ndo ha previsao de estagio curricular. (grifamos)

De acordo com a documentacdo juntada ao ADE, o publico alvo dos programas de
estagio da Recorrente é constituido por atendidos vinculados a estrutura do ensino publico ou
particular, com prioridade de atendimento aqueles provenientes da rede publica de ensino (em
relacdo ao ensino médio), do ProUni (em relacdo ao ensino superior), com renda familiar
declarada de até 3 (trés) salarios minimos, sem experiéncia de trabalho ou estagio anterior e que
more ou estude perto do local da oportunidade de estagio oferecida.

A decisdo recorrida concluiu pela inadequacdo da atividade da Recorrente ao
conceito de assisténcia social, pois "os beneficiarios imediatos das atividades do CIEE sdo as
empresas concendentes de estagio e as entidades de ensino, sendo os estudantes beneficiarios
mediatos no que tange a possibilidade de sua formacédo escolar, e nessa perspectiva, as
empregas estio obrigadas a pagar por estagiario a partir do convénio do CIEE."

Tais alegag0es, todavia, ndo sdo suficientes para descaracterizar a atividade da
Recorrente como atividade de assisténcia social. Em primeiro lugar, porque tanto os alunos
quanto as universidades e as empresas sdo beneficiarios diretos dos servigos prestados pela
Recorrente. Em segundo lugar, porque ainda que se aceite a distingdo promovida pela decisdo
recorrida entre "beneficiarios mediatos e imediatos", tais conceitos néo conflitam com o objetivo
amplo de "promogéo a integragdo ao trabalho™ utilizado pelo artigo 203 da Constitui¢éo e pelo
artigo 2° da LOAS. E, por ultimo, o fato dos servigcos serem remunerados ndo descaracteriza a
atividade de como assistencial. Nesse sentido, esclarecedor o voto do Ministro Joaquim Barbosa
no julgamento da mencionada ADIN n° 2.028/DF:

Assim, observo que nenhum dos artigos citados (art. 150, VI, ¢, 195, §7° e 206)
condicionam o reconhecimento da imunidade a exclusividade da prestacdo de servicos
ou beneficios gratuitos, pois os conceitos de beneficéncia e agdo de assisténcia social
ndo se confundem no plano constitucional. A circunstincia de a entidade cobrar pela
prestacdo de alguns de seus servicos ou beneficios, ou ainda possuir outras fontes
de receita gue visem o lucro, ndo Ihe retira a condicdo de beneficente.
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E evidente que a circunstancia de a entidade cobrar pela prestacdo de alguns de
seus servicos ou beneficios, ou ainda possuir outras fontes de receita gue visem o
lucro, ndo lhe retira a condicdo de beneficente, como, alias, ja decidiu esta Corte
em_diversas oportunidades (cf., v.g., 0 RE 116.118, rel. min. Sydney Sanches,
Segunda Turma, DJ de 16.03.1990; o RE 108.796, rel. min. Carlos Madeira, Segunda
Turma, DJ de 12.09.1986; o RE 89.012, rel. min. Moreira Alves, Segunda Turma, RTJ
87/684).

De fato, é improvavel que uma entidade beneficente privada consiga recursos

suficientes para atender seus objetivos apenas com doac6es voluntarias de
articulares.

Por outro lado, é da esséncia das atividades privadas beneficentes ndo contar
necessariamente com subsidio publico.

Nesse aspecto, € necessario também resguardar outro principio constitucional, que
assegura aos cidadaos atuar livremente, segundo suas crencas e consciéncias, no campo
da filantropia e do assistencialismo.

Se as fontes de recursos das entidades beneficentes forem limitadas a doacdes
espontaneas e as subvencdes publicas, perde-se a garantia de independéncia.(grifamos)

Por fim, é importante registrar que a Coordenacdo Geral de Certificacdo das
Entidades Beneficentes de Assisténcia Social, ao julgar o processo de Supervisdao Extraordinaria,
instaurada com fundamento no art. 14 do Decreto n° 7.237/2010 e no artigo 27 da Portaria n°
353/2011 concluiu pela natureza assistencial da Recorrente (fls. 3377/. Tal decisdo foi
formalizada no Parecer Técnico n° 248/2018/ CGCEB/DRSP/SNAS/MDS (fls. 3377), cujo teor é
0 seguinte:

DA ANALISE DA SUPERVISAO - PROCESSO N° 71000.015474/2015-99

40. O procedimento de Supervisdo Extraordinaria foi motivado com base na
documentacdo apresentada pela Associacdo de Educagdo do Homem do Amanha -
AEHDA, na qual questiona esse Ministério acerta da atuacio do CIEE-SP na celebracéo
de convénios, bem como sobre o fato da r. entidade ter atuagdo em varios municipios,
especialmente no municipio de Araras/SP, sem sequer possuir sede, tampouco inscri¢éo
no Conselho Municipal de Assisténcia Social.

41. Preliminarmente, cumpre esclarecer que na data da autuacdo do Processo de
Supervisdo 10/04/2015-, o Centro de Integracdo Empresa-Escola de Sdo Paulo possuia
pedido de renovacdo da certificachio - CEBAS, protocolado sob o n°
71010.003357/2009-15, o qual havia sido indeferido por esta Coordenacdo e se
encontrava em fase de andlise do recurso interposto pela entidade, no gabinente da
Ministra.

42. O respectivo processo foi deferido em segunda instancia e publicado em 08 de maio
de 2015 pela Portaria n® 36/2015, de 05/05/2015. A certificacdo de entidade beneficente
de assisténcia social do CIEE- SP passou a ter validade de 01/01/2010 a 31/12/2014. A
entidade, por sua vez, protocolou o pedido de renovagdo em 18/12/2014, autuado sob o
n® 71000.141758/2014-59.

43. Desse modo, considerando que a Supervisdo incide sobre o Processo n°
71000.141758/2014-59, a andlise para verificar se a entidade estd cumprindo o0s
requisitos necessarios a certificacdo também se da por meio do Decreto n° 8.242, de 23
de maio de 2014, tendo em vista que na data do protocolo de renovagdo do CEBAS do
CIEEP-SP, qual seja: 18/12/2014, o r. Decreto ja estava em vigor.

()
DA ANALISE DO PROCESSO DE RENOVAGAO N° 71000.1417585/2014-59
()
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51. Dentre suas finalidades, verificam-se alguns objetivos compativeis com a Lei n°
8.742/1993 (Lei Organica da Assisténcia Social).

52. Ainda sobre o Estatuto, foi possivel identificar que a entidade estd em conformidade
com o art. 3°, I, da Lei n° 12.101/2009, na qual prevé que, em caso de dissolucdo ou
extingdo, o eventual patriménio remanescente serd destinado a entidades sem fins
lucrativos congéneres ou a entidades publicas (fls. 149);

53. Sobre a gratuidade de suas ofertas, conforme documentacdo contabil juntada aos
autos, é possivel aferir a gratuidade de suas ofertas, ndo havendo cobranca do publico
usudrio de suas atividades.

54. Acerca das inscricdes no CMAS, requisito para Certificacdo, verifica-se que, em
alguns Municipios, a entidade estava inscrita no CMAS ja no ano de 2013 - ano de
analise. Em outros, a entidade solicitou a inscricdo previamente (nos anos de 2011 e
2012), mas s6 obteve retorno do deferimento a partir do ano de 2014. Ou seja, nestes
Municipios, a entidade comprovou atender a norma da Certificacdo, ja que os Conselhos
deferiram todas essas inscricbes. Em que pese a decisao ter ocorrido no decorrer do ano
de 2014 em diante, como foram solicitadas antes de 2013, diante da natureza
declaratéria das inscrigdes, a entidade atendeu o requisito da Certificagéo.

()

57. Analisando tais informagfes em conjunto com a documentagdo apresentada nos
autos, passando a analise da preponderancia, verifica-se que a maior despesa da
entidade esta nas atividades realizadas nos Municipios onde ela estava inscrita no ano
de 2013, atendendo os requisitos da Certificagdo, quanto a inscrigdo no CMAS, nos
termos da norma do art. 3° e 19, I, da Lei n° 12.101/2009. Na planilha anexada é
possivel verificar que a entidade despendeu R$ 99.656.775,00 com atividades em
Municipios devidamente inscritos no CMAS, ou seja, socioaprendizagem. E despendeu
R$ 18.774.525,00 com atividades de socioaprendizagem, ndo reconhecidas para fins de
Certificacdo. Ou seja, neste comparativo, suas maiores despesas estdo na area da
assisténcia social.

58. No tocante as atividades descritas no Relatério de 2013 (fls.304-422), verificou-se
que a requerente desenvolveu as seguintes atividades: aprendizagem,
socioaprendizagem e atividades relacionadas ao estdgio, sendo possivel verificar a
preponderancia de suas despesas nas atividades de socioaprendizagem (SEI 0652972 n°
fls. 54)

()

62. Por todo o exposto, conclui-se que, na maioria dos Municipios onde a entidade
realizou atividade, no ano de analise (2013), a entidade realizou atividades certificaveis
de socioaprendizagem, comprovando atuagdo preponderante nas atividades
socioassistenciais, atendendo os requisitos da Lei n® 12.101/2009.

V - CONCLUSAO

Diante do exposto, e face aos elementos constante nos autos, verifica-se que a entidade
preencheu os requisitos da Certificagdo, nos termos da Lei n°® 12.101/2009, motivo pelo
qual sugere-se a improcedéncia da presente Supervisdo e o deferimento do Processo de
renovacdo da Certificagdo n° 71000.141758/2014-59, instaurada em face da entidade
Centro de Integracdo Empresa Escola de S&o Paulo - CIEE -SP, inscrita no CNPJ
61.600.839/0001-55.

Com o deferimento do Processo n® 71000.141758/2014-59, a entidade passara a estar
certificada para o periodo de 01/01/2015 até 31/12/2017.

A superior consideracio da Coordenacdo Geral de Certificagdo das Entidades
Beneficentes de Assisténcia SociallCGCEB, do Departamento da Rede
Socioassistencial Privada do SUAS/DRSP e, por fim, da Secretaria Nacional de
Assisténcia Social/SNAS.

Apbs, retornem os autos a CGCEB para notificagdo dos interessados.
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Por fim, € importante destacar que o artigo 32, §1° da Lei n° 9.430/96 nédo confere
a autoridade fiscal a competéncia para analisar subsuncdo de determinada atividade ao conceito
de assisténcia social. Vejamos:

Art. 32. A suspensdo da imunidade tributaria, em virtude de falta de observancia de
requisitos legais, deve ser procedida de conformidade com o disposto neste artigo.

§ 1° Constatado que entidade beneficiaria de imunidade de tributos federais de que trata
a alinea ¢ do inciso VI do art. 150, da Constituicdo Federal nao estad observando
requisito ou condicéo previsto nos arts. 9%, §1°e 14, da Lei n®5.172, de 25 de outubro
de 1966 - Codigo Tributario Nacional,.a fiscalizacdo tributéria expedira notificagdo
fiscal, na qual relatara os fatos que determinam a suspensdo do beneficio, indicando
inclusive a data da ocorréncia da infracdo. (grifamos)

Conforme se verifica pela leitura do paragrafo 1° do artigo 32, a competéncia da
autoridade fiscal, em relacdo a imunidade prevista no artigo 150, VI, "c" da Constituicdo Federal,
se restringe a analise do cumprimento das condi¢es estabelecidas no artigo 14 do CTN.

Em face do exposto, considero comprovada a natureza assistencial do servico
prestado pela Recorrente.

2.1.2) ANALISE DAS IMPUTACOES DE DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 14, |, DO
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL

Além do questionamento quanto a natureza assistencial do servico prestado pela
Recorrente, a fiscalizagdo fundamentou o cancelamento da imunidade no descumprimento dos
requisitos legais para fruicdo do beneficio fiscal previsto no art. 14 do CTN, notadamente, no inciso
I, quanto a ndo distribuicdo de qualquer parcela do patriménio ou de suas rendas da entidade, a
qualquer titulo.

Art. 14. O disposto na alinea ¢ do inciso IV do artigo 9° é subordinado & observancia
dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:

I — ndo distribuirem gqualguer parcela de seu patriménio ou de suas rendas, a
qualqguer titulo;(Redacdo dada pela LCP n° 104, de 2001)

Il - aplicarem integralmente, no Pais, 0s seus recursos na manutencao dos seus objetivos
institucionais;

11 - manterem escrituragdo de suas receitas e despesas em livros revestidos de
formalidades capazes de assegurar sua exatiddo. (grifamos)

De acordo com o Parecer Defis/Gabinete de 04/09/2017, a autoridade fiscal
evidenciou que a entidade mantinha contratos de prestacdo de servicos com empresas/parceiros que
favoreceram os dirigentes do CIEE.

Analisaremos, individualmente, cada uma das alegagdes e as provas produzidas pela
autoridade fiscal e pela Recorrente. Isso porque, como reconhece a decisdo da DRJ, "a contratacéo
pelo CIEE de empresas que tenham em seus quadros societarios membros do Conselho da entidade
nao constitui, em si, motivo para a suspensdo da imunidade."

a) Do contrato de prestacdo de servigos de publicidade celebrado com a
RMAS Comunicacéo Ltda.

O instrumento contratual, firmado desde 2003, tinha como objeto a “prestacao de
servicos de publicidade que a Contratada — RMAS Comunicacdo Ltda. — prestara ao Contratante
— CIEE -, abrangendo a divulgacdo no Programa °‘Didlogo Nacional’ de interesse do
Contratante”. Tal contrato teve sua vigéncia tendo sua vigéncia sido estendida até o periodo
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fiscalizado, a partir do qual seu sécio, Sr. Ruy Altenfelder, passou a ocupar o cargo de Presidente
do Conselho de Administracéo do CIEE.

O fundamento utilizado para autoridade fiscal para concluir que os valores pagos
a titulo de publicidade foram os seguintes:

b) Em pesquisa efetuada, foi verificado no endereco www.dialogonacional.com.br que o
Programa Dialogo Nacional é um programa semanal de TV apresentado por Ruy
Altenfelder e seu objetivo é oferecer ao telespectador entrevistas com personalidades
formadoras de opinido das mais diversas areas.

c) O CIEE paga mensalmente por insercdo de publicidade em um programa que se
resume a uma entrevista semanal, sendo que o entrevistador € o presidente do conselho
de administracdo. E esse pagamento é efetuado para uma pessoa juridica cujo sécio é o
proprio presidente do conselho de administragdo. Os valores pagos mensalmente séo
fixos e reajustados a cada ano, conforme apresentado acima. Nao obstante a prestacdo
do servico de publicidade, o fato de o ser em um programa de pouca evidéncia,
apresentado apenas uma vez por semana, € em que tudo converge para a figura do
presidente do conselho de administragdo, enseja-se a presun¢do de indicio de
favorecimento a este Gltimo.

A decisdo recorrida, por sua vez, manteve a alegacdo fiscal sob o fundamento de
que "trata-se de programa de pouca evidéncia, ao qual se destinaram pagamentos regulares” e
que "o impugnante ndo fez nenhuma referéncia sobre os demais gastos de publicidade do CIEE
e a eficacia de contratacdo dos servicos dessa natureza”.

Ora, como ja reconhecido pela propria decisao recorrida, "a contratacdo pelo CIEE
de empresas que tenham em seus quadros societarios membros do Conselho da entidade ndo
constitui, em si, motivo para a suspensdo da imunidade.".

Sendo assim, caberia a fiscalizacdo o 6nus de comprovar alguma das seguintes
situacOes: a) que os pagamentos efetuados ndo corresponderam a uma efetiva prestacéo de servico; b)
que os valores pagos eram muito superiores aos cobrados em relacdo a terceiros, ¢) que tais valores
ndo foram destinados ao prestador de servi¢co. No entanto, nenhuma dessas situagdes foi comprovada
ou sequer questionada pela fiscalizacao.

Investigar o objetivo do programa televisivo em que a publicidade era inserida, a
audiéncia do referido programa ou eventual eficacia da referida publicidade ao CIEE (0 que é
praticamente impossivel de se aferir) sdo circunstancias completamente irrelevantes para
comprovacédo da distribuicdo dos lucros. Ndo servem nem mesmo como “presuncao de indicio de
favorecimento a este ultimo".

b) Do termo de acordo de cooperacdo tecnica celebrado com a Faculdade
Trevisan Ltda.

De acordo com o relatorio fiscal, Antoninho Marco Trevisan é socio da faculdade

Trevisan Ltda a qual foram realizados pagamentos pelo CIEE. Alega que tais pagamentos

referem-se a um Termo de Acordo que tem por objetivo estabelecer acdes para implantacdo de

salas e espago para realizacdo de atividades e que, por esse acordo, a Faculdade Trevisan

disponibiliza gratuitamente salas e espaco para realizacdo de suas atividades e cobra pela
disponibilizagdo de mdveis e aparelhos. Diante desses fatos, concluiu a fiscalizagéo que:

Pelo Termo de Acordo as salas e espaco sdo cedidos gratuitamente, porém esta

estipulado um valor mensal pelo uso de mdveis e equipamentos. Ha que se considerar
que sO existe a cessdo do espacgo por estes estarem ociosos. E o fato da faculdade ter
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ligacdo com conselheiro do CIEE pressupde uma oportunidade de favorecimento a
esse conselheiro.

Assim como no primeiro contrato analisado, a fiscaliza¢do ndo produziu qualquer
prova no sentido de que o aluguel era superior ao valor de mercado ou que a locacdo era
inexistente. Nesse sentido, € importante registrar que a 8 Turma da DRJ/ BH ao analisar o
processo, ao julgar o processo n° 19515.721246/2017-01 relativo as contribuicGes
previdenciarias, concluiu pela auséncia de comprovacédo do aludido favorecimento, conforme se
verifica pelo trecho abaixo transcrito (fls. 3427)

Conforme demonstrativo elaborado pelo contribuinte, o metro quadrado locado junto a
faculdade Trevisan alcangou o seu maior valor em 1/08/2014 (com o 3° aditivo
contratual) e passou a ser de R$ 27,50.

Os documentos de fls. 2.320/2.359 evidenciam que ndo ha discrepancias entre 0s
valores pagos a Faculdade Trevisan pela locagdo do espaco e dos valores que sdo
praticados pelo mercado. Por sua vez, os documentos juntados as fls. 2.330/2.359
evidenciam que as salas da Faculdade Trevisan foram utilizadas em 2013 e 2014.

Os documentos juntados as fls. 2.327 corroboram a alegacdo do impugnante de que a
partir do 1° aditivo em 08/1/2014 passou a ser cobrada uma taxa de conservacdo do
ambiente no valor mensal de R$ 2.900,00.

Os documentos de fls. 2.360/2.372 evidenciam que o instrumento contratual original foi
aditado aumentando o espaco disponibilizado, alterando os valores pactuados e
incluindo a taxa de conservacdo do ambiente.

Sendo assim, uma vez que a fiscalizacdo ndo juntou outros elementos aos autos, de
modo a comprovar que houve a contratagdo da Faculdade Trevisan como forma de
favorecer um de seus conselheiros, por meio de distribuicdo de renda/remuneragdo
formalizada com a participacdo em uma pessoa juridica, tem-se que as alegagdes do
contribuinte relativamente a Antoninho Marmo Trevisan devem ser prestigiadas em
detrimento das conclusdes fiscais.

c) PEC - Projeto Educacional Ycapuano

O PEC era uma associacao sem fins lucrativos, que desenvolvia projetos voltados
a alfabetizacdo de adultos — como ja reconhecido pela propria DRJ/BH. Considerando que a
atuacdo do PEC guardava afinidade com o programa Alfabetizacdo de Adultos do CIEE, as
partes decidiram firmar o aludido acordo de cooperacdo técnica, para atuacdo conjunta dos
projetos, utilizando-se de espaco amplo e de facil acesso aos alunos. Assim, o CIEE passou a
oferecer estagios a serem realizados no PEC, durante o exercicio de 2012. De acordo com
autoridade fiscal:

b) Conforme os documentos apresentados, o CIEE efetua o seu servico de
intermediacdo de estagiarios, porém, diferentemente de acordos celebrados com
outras empresas, foi concedida a isen¢do do pagamento mensal por esse servigo. Além
de ndo receber pelo servigo prestado, o CIEE efetuou o reembolso de despesas da PEC
(bolsas-auxilio e auxilio-transporte dos estagiarios). Em recibos da PEC consta que a
importancia recebida se refere a doacao efetuada pelo CIEE.

c) A diferenca de procedimentos, em relagdo a outras entidades/empresas, no acordo
celebrado entre CIEE e PEC, indicam favorecimentos & empresa cuja sécia € membro
do Conselho Consultivo do CIEE.

A decisdo recorrida, por sua vez, confirmou a conclusao fiscal por entender que:

Os pagamentos efetuados pelo CIEE a PEC, ainda que restritos ao ano de 2012, como
alegado pelo impugnante, ocorreram em condic¢Bes anormais: conforme os documentos
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apresentados, o CIEE efetua o seu servigo de intermediacdo de estagiarios, porém,
diferentemente de acordos celebrados com outras empresas, foi concedida a isencéo do
pagamento mensal por esse servico. Além de ndo receber pelo servico prestado, o CIEE
efetuou o reembolso de despesas da PEC (bolsas-auxilio e auxilio-transporte dos
estagiarios). Em recibos da PEC consta que a importancia recebida se refere a doagéo
efetuada pelo CIEE.

Também neste caso, ndo ha referéncia de empresas ndo relacionadas a membro do
Conselho que tenham recebido valores nas condic6es estipuladas com a PEC, de forma
a afastar a evidéncia de favorecimento indireto a Yvonne Capuano.

Sendo beneficiario de imunidade tributaria e ciente dos requisitos legais exigidos para
gozo do beneficio fiscal, por 6bvia medida de cautela, a contratacdo de pessoas juridicas
vinculadas a membros do Conselho do CIEE, nas condi¢cbes em que foi realizada,
deveria ser de todo evitada.

A simples demonstracdo da isencdo da contribuicdo institucional concedida pelo
CIEE ao PEC ndo ¢é suficiente para comprovar a distribuicdo dos lucros ou favorecimento a
sOcia. Ademais, como reconhece a prépria autoridade julgadora, de todo o periodo fiscalizado,
apenas em 2012 esteve vigente o acordo de cooperacdo, sendo que a Sra. Yvonne Capuano
(Conselheira do CIEE que também figurava como associada da PEC) permaneceu no Conselho
do CIEE também em 2013 e 2014. Assim, se a contratacdo pretendesse resultar em
favorecimento da Conselheira, teria perdurado por todo o periodo em que esta integrou o
Conselho, o que ndo ocorreu.

Nesse mesmo sentido concluiu a 8 Turma da DRJ/BH que a 8% Turma da DRJ/
BH ao julgar o processo n° 19515.721246/2017-01 relativo as contribuicdes previdenciarias:

Observa-se pela apreciacdo de documento juntado as fls. 2.378/2.383: a) que o0 Termo
de Cooperagdo Técnica tinha por objeto a concretizagdo de um esquema de parceria em
favor do aprimoramento do estudante em formagdo, cujo objetivo era a atuacdo em
conjunto para a operacionalizacdo de programas capazes de propiciarem estagio nas
dependéncias do PEC, b) que havia o repasse pelo CIEE a titulo de doacdo das despesas
com bolsa auxilio de 6 estagiérios, referente a juoranda de 6 horas e 30 minutos diarios
que atuariam nas dependéncias e sob a supervisdo do PEC, c¢) que havia, apos
solicitacdo formal e a apresentacdo dos respectivos comprovantes de despesas, a
restituicdo dos valores destinados pelo PEC para fins de concessdo de auxilio-transporte
desses 6 estagiarios, d) que havia a isencdo de taxa de contribuigdo institucional junto
ao CIEE, e, e) que esse acordo foi firmado em 2011.

Por meio de consulta realizada na internet, foi possivel obter noticia da OABSP
(relativa a data anterior ao periodo fiscalizado) que aliada a constatacdo de que o PEC
se trata de uma associagdo privada com a finalidade de exercer atividade de ensino
(conforme consulta aos sistemas informatizados da RFB) corrobora a alega¢do do
contribuinte no que diz respeito a finalidade nédo lucrativa do PEC (documentos de fls.
2.445/2.456).

Né&o foi juntado, pela fiscalizacdo, elemento que permitisse identificar qual a duracéo
desse Termo de Acordo para viabilizar sua comparagdo com o periodo considerado nas
autuacdes.

A fiscalizagdo também ndo indicou de forma precisa como a parecia para concessao de
estagio (atividade desenvolvida pelo contribuinte), que seria realizada pelo PEC,
poderia consistir em favorecimento a pessoa fisica da conselheira.

d) Do contrato de consultoria celebrado com a LG Bertelli Consultoria
Empresarial
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No que se refere ao contrato de consultoria celebrado entre o CIEE e a LG Bertelli
Consultoria Empresarial, cabe apenas registrar o entendimento formalizado pelo Acordédo
recorrido, afastando as irregularidades imputadas pela Autoridade Fiscal. Confira-se:

Em relagdo a Luiz Gonzaga Bertelli, na Notificacdo Fiscal, observou-se que sua
contratacdo ocorreu para exercer a presidéncia da Gestdo Executiva, porém, a
remuneracdo mensal era efetuada por meio da empresa LG Bertelli Consultoria
Empresarial, contratada pelo CIEE; foi ressaltado ainda que, ndo obstante esse
pagamento através de pessoa juridica possa sugerir o encobrimento de uma relagdo de
emprego, tal pratica estava em desacordo com inciso | do § 4° do art. 12 da Lei n® 9.532,
de 1997.

()

Neste caso, ndo had como acatar a tese esposada no Parecer Defis/Gabinete, de
04/09/2017, uma vez que ndo ficaram evidenciados 0os motivos pelos quais 0s registros
feitos em relacdo as disposi¢des da Lei n° 9.790, de 1999, que tratam do funcionamento
das OSCIP, se aplicariam ao CIEE, de forma a justificar a suspensdo da imunidade
tributaria em razdo da atuacéo de Luiz Gonzaga Bertelli.

Cabe ressaltar que, cumpridos os requisitos legais para a qualificacdo de uma entidade
como OSCIP, cabe ao Ministério da Justica apreciar o requerimento da pessoa juridica
interessada em obter a qualificacdo e decidir a respeito (arts. 5° e 6° da Lei n® 9.790, de
1999). A fiscalizagdo ndo comprovou a qualificagdo do CIEE como OSCIP no periodo
fiscalizado.

Diante dos fatos relatados e da analise empreendida, diferentemente dos
fatos circunstanciados em relacdo aos membros do Conselho do CIEE, ndo
foi confirmada a irregularidade apontada no Parecer Defis/Gabinete, de
04/09/2017, relativamente a Luiz Gonzaga Bertelli, que pudesse motivar a
suspensdo da imunidade tributaria do CIEE com base no art. 14 do CTN.

e) Do pagamento do 14° salario

Por fim, a Auditoria Fiscal também pretendeu descaracterizar a condi¢do de
entidade imune do CIEE afirmando que o pagamento de 14° salario a seus empregados
representaria afronta ao artigo 14, inciso I, do CTN:

5.4.1. Foram verificadas nas folhas de pagamento rubricas referentes a pagamento de
14° salario: rubrica 69 (14° SALARIO — 12 PARCELA) e rubrica 72 (14° SALARIO -
22 PARCELA).

()

5.4.4. Considerando que o pagamento do décimo quarto salario constitui-se como uma
mera liberalidade, e tendo em vista 0 montante gasto anualmente, conforme apresentado
na tabela do subitem acima, nao foi obedecido ao disposto no art. 14, inciso | do Codigo
Tributario Nacional (CTN) — Lei 5172/1966

Nesse ponto, a Recorrente apresentou documentacdo, no ambito da fiscalizacéo e
em sede de Impugnacdo, comprovando que referido pagamento é realizado a seus empregados,
sendo parte de sua remuneracédo, razdo pela qual ndo ha qualquer hipétese de ser considerado
distribuic&o.

De fato, as pessoas contempladas com os valores ndo integram nenhum oOrgao
estatutario da entidade — todos compostos de membros voluntarios —, mas sdo empregados,
sujeitos as remuneragdes, verbas e beneficios trabalhistas a que tenham direito. Logo, ndo ha que
se falar em distribuicdo de resultados, conforme reconhecido pela decisdo recorrida, nos
seguintes termos:
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Nédo ficou demonstrado nos autos que o pagamento de 14° salario aos empregados,
ainda que efetuado por liberalidade do CIEE, tenha configurado efetiva distribui¢do de
parcela do patriménio ou rendas da entidade, conforme prevé o art. 14, inciso I, do
CTN.

O fato de o montante ser pago na forma de 14° saléario (dividido em duas parcelas no
ano), por opcdo do CIEE, em contraposicdo a distribuicdo nas parcelas de salario pagas
mensalmente, ndo descaracteriza a natureza de verba remuneratdria, uma vez que esta
presente a habitualidade do pagamento (em trés anos consecutivos) e 0 seu carater geral,
alcancando todos os empregados, sem vinculagdo ao resultado superavitario da
entidade.

E importante ressaltar que na Notificacio Fiscal foi registrado que o CIEE informou que
todos os valores pagos como 14° salario eram considerados como verbas salariais e,
como tal, eram considerados para os calculos das médias para o pagamento de férias e
décimo terceiro salario, assim como, sdo tributaveis para imposto de renda, INSS,
FGTS e PIS, fato ndo contestado no procedimento fiscal.

Nestas condi¢des, ndo se vislumbra que o valor do 14° salério represente uma efetiva
distribui¢o disfargada de patrimdnio ou renda da entidade, mas sim que se trata de uma
parte da remuneracdo do empregado, uma vez que faltam elementos de comprovacgéo
que possam firmar uma convic¢do do julgador acerca do descumprimento das
disposicdes do inciso I, do art. 14, do CTN.

Diante da comprovacdo da natureza assistencial da atividade desenvolvida pela
Recorrente, bem como da auséncia de comprovacdo, por parte da fiscalizacdo, da ofensa ao
disposto no artigo 14, I, do Cddigo Tributario Nacional, dou provimento ao Recurso Voluntario
para afastar o Ato Declaratorio de Suspensdo de Imunidade e, por consequéncia, cancelar os
langamentos fiscais dele decorrentes.

3) CONCLUSAO
Em face do exposto, dou provimento ao Recurso Voluntério

(documento assinado digitalmente)

Junia Roberta Gouveia Sampaio
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\Voto Vencedor

Evandro Correa Dias - Redator Designado

O i. relator, votou pelo provimento do presente Recurso Voluntario, pois entendeu
a auséncia de comprovacdo, por parte da fiscalizagdo, da ofensa ao disposto no artigo 14, I, do
Cadigo Tributario Nacional.

Contudo, no entender do colegiado discordou-se do i. relator, decidindo-se por
negar provimento ao recurso voluntario em relacdo ao arguido pela recorrente acerca do
descumprimento dos preceitos do artigo 14, I, do CTN.

Conforme notificacdo fiscal (fls. 48 a 78), a Autoridade Fiscal considerou que o
contribuinte ndo atendeu ao estabelecido no inciso I e Il do art. 14 da Lei 5.172/1966 — CTN e
no inciso | do § 4° do art. 12 da Lei 9.532/97 ao promover o favorecimento a conselheiros da
entidade e remuneracdo de dirigente da entidade, em sintese, conforme as seguintes
verificagoes:

5.3.5. Ruy Martins Altenfelder da Silva (CPF 028.677.108/04) — presidente do
Conselho de Administracio em todo o periodo fiscalizado (2012 a 2014)

a) Socio da empresa RMAS Comunicagdo Ltda juntamente com Nidia Artacho
Altenfelder Silva. No contrato de prestagdo de servico entre CIEE (contratante) e
RMAS (contratada) consta que o objeto do contrato é a prestacdo de servicos de
publicidade que a Contratada prestara ao Contratante, abrangendo a divulga¢do no
Programa “Dialogo Nacional” de interesse do Contratante. O contrato foi firmado em
2003 e aditado em todos os anos seguintes com a prorrogacao do contrato e a revisdo do
honorério pago mensalmente. Na tabela abaixo sdo apresentados os valores pagos no
periodo de 2012 a 2014 conforme os lancamentos contabeis em 2012 e 2013 na conta
33507701406 — CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, e langamentos contibeis em 2014
na conta 301080200007 — CAMPANHAS INSTITUCIONAIS.

()

b) Em pesquisa efetuada, foi verificado no endere¢o www.dialogonacional.com.br que o
Programa Dialogo Nacional é um programa semanal de TV apresentado por Ruy
Altenfelder e seu objetivo é oferecer ao telespectador entrevistas com personalidades
formadoras de opinido das mais diversas areas.

c) O CIEE paga mensalmente por inser¢do de publicidade em um programa que se
resume a uma entrevista semanal, sendo que o entrevistador € o presidente do conselho
de administracdo. E esse pagamento € efetuado para uma pessoa juridica cujo socio é o
préprio presidente do conselho de administracdo. Os valorespagos mensalmente sdo
fixos e reajustados a cada ano, conforme apresentado

acima. Ndo obstante a prestacdo do servico de publicidade, o fato de o ser em um
programa de pouca evidéncia, apresentado apenas uma vez por semana, € em que tudo
converge para a figura do presidente do conselho de administracdo, enseja-se a
presuncao de indicio de favorecimento a este ultimo.

5.3.6. Antoninho Marmo Trevisan (CPF 058.444.608/04) — no periodo fiscalizado foi
membro do Conselho Consultivo (em 2012 até 15/04) e membro do Conselho Fiscal
(em 2012 a partir de 16/04, 2013 e 2014)

a) Socio da empresa Faculdade Trevisan Ltda (CNPJ 03.195.861/0001-60). Os
pagamentos efetuados pelo CIEE a Faculdade Trevisan se referem a um Termo de
Acordo com objetivo de estabelecer agdes para a implantacdo de salas de capacitagédo
tedrica do Programa Aprendiz Legal ministrado pelo CIEE. Por esse acordo a Faculdade
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Trevisan disponibiliza gratuitamente salas e espaco para realizacdo de atividades. Além
disso disponibiliza méveis, aparelho e equipamentos para uso dos colaboradores e
aprendizes, sendo que, pelo uso desses moéveis, aparelhos e equipamentos esta
estipulado que o CIEE pagard mensalmente R$10.000,00 a partir de 19/08/2013. No
item 5.3 desse acordo esté estipulado o reajuste: “Este valor serd reajustado com base
na variacdo do IGPM, na menor periodicidade que venha a ser admitida em Lei e que
atualmente é 12(doze) meses”. Abaixo sdo apresentados os valores desses pagamentos,
conforme langcamentos contabeis em 2013 na conta 31701202921 — ALUGUELUNID
MOOCA, e langamentos contabeis em 2014 na conta 301030100001 — ALUGUEL.

()

b) Dos valores pagos mensalmente, cabe observar que estes iniciaram com o valor de
R$10.000,00 em 2013 e em 2014 j& se observam pagamentos de R$24.200,00, valor
superior a 100% do estipulado inicialmente.

c) Pelo Termo de Acordo as salas e espaco sdo cedidos gratuitamente, porém esta
estipulado um valor mensal pelo uso de mdveis e equipamentos. Ha que se considerar
que sO existe a cessdo do espaco por estes estarem ociosos. E o fato da faculdade ter
ligagdo com conselheiro do CIEE pressupfe uma oportunidade de favorecimento a esse
conselheiro.

5.3.7. Yvonne Capuano (CPF 010.892.938/87) — membro do Conselho Consultivo em
todo o periodo fiscalizado (2012 a 2014).

a) Socia da empresa PEC — Projeto Educacional Ycapuano, CNPJ 01.102.126/0001- 30.
Foi apresentado o Termo de Cooperagdo Técnica com o objetivo de propiciar o estagio
de estudantes nas dependéncias do PEC. Os pagamentos efetuados pelo CIEE & PEC se
referem a reembolsos de despesas dos valores despendidos com a concessao de bolsas-
auxilio e auxilio-transporte dos estagiarios.

b) Conforme os documentos apresentados, o CIEE efetua o seu servico de
intermediacdo de estagiarios, porém, diferentemente de acordos celebrados com
outras empresas, foi concedida a isen¢do do pagamento mensal por esse servigo. Além
de néo receber pelo servigo prestado, o CIEE efetuou o reembolso de despesas da PEC
(bolsas-auxilio e auxilio-transporte dos estagiarios). Em recibos da PEC consta que a
importancia recebida se refere a doacao efetuada pelo CIEE.

c) A diferenca de procedimentos, em relacdo a outras entidades/empresas, no acordo
celebrado entre CIEE e PEC, indicam favorecimentos & empresa cuja socia € membro
do Conselho Consultivo do CIEE.

5.3.8. Luiz Gonzaga Bertelli (CPF 011.310.608/49) — da Gestdo Executiva (6rgdo
responsavel pela execucdo das diretrizes emanadas do Conselho de Administragéo)

a) Socio da empresa LG Bertelli Consultoria Empresarial (CNPJ 68.167.741/0001- 03).
No contrato de prestagdo de servigo firmado em 05/10/1995 entre o CIEE (contratante)
e a LG Bertelli Consultoria Empresarial (contratada) consta como objetivo, no item |
desse contrato, a prestacdo de servigos técnicos de consultoria, sendo que o socio-
gerente da contratada, Luiz Gonzaga Bertelli, exercera a presidéncia da diretoria
executiva da contratante (CIEE).

()

b) De acordo com o art. 32 do Estatuto Social do contribuinte fiscalizado, compete ao
Conselho de Administragdo dirigir a entidade. E o art. 43 desse Estatuto apresenta a
Gestdo Executiva, responsavel pela execucdo das diretrizes emanadas do Conselho de
Administracdo. A figura principal da Gestdo Executiva é o Superintendente Geral
ou Presidente Executivo. Conforme o Regimento Interno da Gestdo Executiva
compete a Superintendéncia Geral:

c) Conforme apresentado acima, a Gestdo Executiva é o 6rgdo responsavel pela
administracdo da entidade. No art. 44 do Estatuto Social esta expresso que “A
organizagdo prevista no art. 43 € por natureza inteiramente distinta dos
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orgdosinstitucionais previstos no art. 20 e as suas fungdes ndo se confundem com as
fungoes estatutdrias desses orgdos.”. Assim esta claro que a Gestdo Executiva é o 6rgéo
criado para administrar a entidade sob o crivo do Conselho de Administracéo.

Nesse caso os superintendentes/presidentes da Gestdo Executiva desempenham funcdes
de dirigentes nao estatutarios do CIEE.

d) Foi verificado que os integrantes da Gestdo Executiva prestam trabalho remunerado
com vinculo empregaticio, salvo o presidente/superintendente. Inclusive, este ndo figura
na folha de pagamento do CIEE nem mesmo como contribuinte individual. O que se
observou pelos documentos apresentados &€ que o Sr. Luiz Gonzaga Bertelli foi
contratado para exercer a presidéncia da Gestdo Executiva porém sua remuneragao
mensal é efetuada através da empresa LG Bertelli. Ndo obstante esse pagamento através
de pessoa juridica sugerir o encobrimento de uma relacdo de emprego, tal pratica fica
em desacordo com inciso | do § 4° do art. 12 da Lei 9.532/97 transcrito a seguir.

()

e) Observando que o inciso | do § 4° do art. 12 da Lei 9.532/97 foram incluidos pela Lei
12.868 de 15/10/2013, publicado no DOU (Diéario Oficial da Unido) em 16/10/2013.
Portanto, antes da publicacdo da Lei 12.868/2013, para 0 gozo da imunidade, a entidade
ndo poderia remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos servicos prestados.
Entendendo-se dirigentes de forma ampla, englobando tanto os estatutarios quanto os
ndo estatutarios. Portanto, antes da publicacdo da Lei 12.868/2013, o fato da entidade
remunerar 0 Seu presidente executivo através de pessoa juridica demonstra o
descumprimento de requisito para o gozo da imunidade. Com a publicagdo da Lei
12.868/2013, houve uma certa flexibilizacdo na vedacdo de remuneracéo aos dirigentes
com a introducéo da possibilidade de remuneragdo a dirigentes ndo estatutarios desde
que estes tenham vinculo empregaticio. Assim, a partir de 16/10/2013, a Lei 9.532/97
impde que para ndo configurar descumprimento de requisito essencial para 0 gozo da
imunidade é necessario que o dirigente remunerado seja empregado e ndo figure nos
estatutos da entidade. No caso, o principal gestor do CIEE, Luiz Gonzaga Bertelli,
atende apenas uma das condi¢Bes impostas pela Lei 9.532/97, isto é, ndo figurar nos
estatutos da entidade. Por exercer a gestdo do CIEE por intermédio da pessoa juridica
LG Bertelli Consultoria Empresarial, ndo ha formalmente vinculo de emprego,
descumprindo, pois, o requisito da Lei 9.532/97 anteriormente transcrito.

f) No contrato de prestacdo de servico entre CIEE e LG Bertelli Consultoria
Empresarial no item I11, subitens 3 e 4 esta estipulado o pagamento de parcela adicional
equivalente ao honorario mensal. Desta maneira ocorre o pagamento de dois honorarios
extras em cada ano. Esses pagamentos adicionais sugerem ser uma compensagdo ao
pagamento de 13° e 14° salério pagos para os trabalhadores empregados da empresa.

g) Na tabela abaixo séo apresentados os valores pagos a empresa LG Bertelli no periodo
de 2012 a 2014 conforme os langamentos contdbeis em 2012 e 2013 na conta
31902900003 — CONSULTORIA E ASSESSORIA-PRESID, e lancamentos contabeis
em 2014 na conta 301040200002 — CONSULTORIA E ASSESSORIA.

()

5.3.9. Conforme relatado acima houve indicios de favorecimentos a membros do
conselho de administracdo, conselho consultivo e conselho fiscal em desacordo com o
art. 14, inciso | do Codigo Tributario Nacional (CTN) — Lei 5.172/1966, o art. 12, § 4°,
inciso | da Lei 9.532/97, e também com o previsto no proprio Estatuto Social da
entidade no art. 6° inciso 1V.

5.4. Pagamento de décimo quarto salario a trabalhadores

5.4.1. Foram verificadas nas folhas de pagamento rubricas referentes a pagamento de
14° sal&rio: rubrica 69 (14° SALARIO — 12 PARCELA) e rubrica 72 (14° SALARIO —
22 PARCELA).

()
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5.4.4. Considerando que o pagamento do décimo quarto salario constitui-se como uma
mera liberalidade, e tendo em vista 0 montante gasto anualmente, conforme apresentado
na tabela do subitem acima, ndo foi obedecido ao disposto no art. 14, inciso | do Cédigo
Tributario Nacional (CTN) — Lei 5172/1966.

No acérddo recorrido, em sintese, entendeu-se que a contratacdo pelo CIEE de
empresas que tenham em seus quadros societarios membros do Conselho da entidade ndo
constitui, em si, motivo para a suspensao da imunidade, contudo a condi¢do de normalidade
que deveria prevalecer em relagdo as empresas vinculadas a membros do Conselho néo se
verifica nas situacdes retratadas pela fiscalizacdo, notadamente no tocante as empresas
relacionadas a Ruy Martins Altenfelder da Silva, Antoninho Marmo Trevisan e Yvonne
Capuano. Relativamente a Luiz Gonzaga Bertelli ndo foi confirmada a irregularidade que
pudesse motivar a suspensdo da imunidade tributaria do CIEE com base no art. 14 do CTN.
Quanto ao valor do 14° salario, entendeu-se que se trata de uma parte da remuneracdo do
empregado, uma vez que faltam elementos de comprovacdo que possam firmar uma convicgao
do julgador acerca do descumprimento das disposi¢6es do inciso I, do art. 14, do CTN.

Transcreve-se a seguir excertos do acorddo recorrido com a anélise das condicdes
em que foram realizados os pagamentos:

1) RMAS Comunicacéo Ltda:

O CIEE paga mensalmente por insercdo de publicidade em um programa que se resume
a uma entrevista semanal, sendo que o entrevistador é o presidente do Conselho de
Administracdo, Ruy Martins Altenfelder da Silva, que também é s6cio da RMAS.

Os valores pagos mensalmente sdo fixos e reajustados a cada ano, conforme
especificado na Notificacdo Fiscal. Trata-se de programa de pouca evidéncia, ao qual se
destinaram pagamentos regulares, ao longo de trés anos consecutivos, que ensejaram a
presun¢do de indicio de favorecimento ao membro do Conselho. Foram efetuados, em
2012, pagamentos mensais no valor de R$26.000,00, em 2013, R$29.000,00 e, em
2014, o valor passou para R$33.000,00 mensais.

O impugnante ndo fez nenhuma referéncia sobre os demais gastos de publicidade do
CIEE e a eficacia da contratacdo de servigo dessa natureza.

2) Faculdade Trevisan Ltda:

Antoninho Marmo Trevisan foi membro do Conselho Consultivo e, posteriormente,
membro do Conselho Fiscal, e também era s6cio da Faculdade Trevisan Ltda.

Pelo Termo de Acordo firmado, as salas e espaco sdo cedidos gratuitamente, porém foi
estipulado um valor mensal pelo uso de moveis e equipamentos. Em relagdo aos
mdveis, aparelhos e equipamentos para uso dos colaboradores e aprendizes, foi
estipulado que o CIEE pagaria mensalmente R$10.000,00 a partir de 19/08/2013; em
2014, j& se observam pagamentos de R$24.200,00. E o fato da faculdade ter ligacdo
com conselheiro do CIEE pressupGe uma oportunidade de favorecimento a esse
conselheiro.

Efetivamente, a aparente gratuidade inexistiu na operagdo contratada e ndo ha referéncia
de outras empresas ndo relacionadas a membro do Conselho que tenham tratativas
firmadas em condi¢fes semelhantes, ficando configurado o favorecimento indireto ja
mencionado.

3) PEC - Projeto Educacional Ycapuano:

Yvonne Capuano era membro do Conselho Consultivo em todo o periodo fiscalizado e
também sdcia da PEC.

Os pagamentos efetuados pelo CIEE a PEC, ainda que restritos ao ano de 2012, como
alegado pelo impugnante, ocorreram em condi¢des anormais: conforme os documentos
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apresentados, o CIEE efetua o seu servigo de intermediacdo de estagiarios, porém,
diferentemente de acordos celebrados com outras empresas, foi concedida a isencéo do
pagamento mensal por esse servico. Além de ndo receber pelo servico prestado, o CIEE
efetuou o reembolso de despesas da PEC (bolsas-auxilio e auxilio-transporte dos
estagiarios). Em recibos da PEC consta que a importancia recebida se refere a doacéo
efetuada pelo CIEE.

Também neste caso, ndo ha referéncia de empresas ndo relacionadas a membro do
Conselho que tenham recebido valores nas condic6es estipuladas com a PEC, de forma
a afastar a evidéncia de favorecimento indireto a Yvonne Capuano.

Sendo beneficiario de imunidade tributaria e ciente dos requisitos legais exigidos para
gozo do beneficio fiscal, por 6bvia medida de cautela, a contratacdo de pessoas juridicas
vinculadas a membros do Conselho do CIEE, nas condi¢des em que foi realizada,
deveria ser de todo evitada.

As explicagfes do impugnante ficaram restritas ao aspecto formal da operacdo
contratada, sem adentrar em questdes de fundo, muito mais importantes, pertinentes as
justificativas para contratacdo nas condi¢des pactuadas e quanto & atipicidade do
negdcio no que tange a atuagdo normal do CIEE com outras empresas desvinculadas
dos membros do Conselho.

Em todos os trés casos examinados existem elementos que indicam a atipicidade da
contratagdo, em flagrante favorecimento indireto de membros do Conselho, fugindo ao
contexto normal de atuacdo do CIEE e expondo uma prética reiterada de uso de
subterflgios para destinar parte do seu patriménio ou de suas rendas, incidindo na
hip6tese prevista no art. 14, inciso I, do CTN, que justifica a suspensdo da imunidade
tributéria da entidade.

No recurso voluntéario, afirma a recorrente que a verificagdo do contexto da
contratacdo, a qual faz referéncia a Autoridade Julgadora, ndo foi corretamente conduzida, pois
em seu entendimento, esteve fundamentada em uma interpretacdo dos fatos que levaram o CIEE
a celebrar contratos de objetos diversos, com pessoas juridicas variadas, cujos quadros sociais
por vezes também eram compostos por pessoas gue ocuparam _a posicdo de
Conselheiros.(grifo nosso).

Alega que todas as contratacdes questionadas tiveram objeto contratual especifico
e comprovadamente alcangado, conduzidas do mesmo modo que as contratagdes “corriqueiras,
em tratativas firmadas com outras empresas, ndo relacionadas aos membros do Conselho”.
Assim, ndo ha que se falar em suspeita de distribuicdo disfarcada de patrimonio ou renda, em
contraposicéo ao artigo 14, inciso I, do CTN.

Entende-se que ndo assiste raz&do a recorrente em seus argumentos, pois conforme
verifica-se pelos fatos descritos, 0os pagamentos efetuados tocante as empresas relacionadas a
Ruy Martins Altenfelder da Silva, Antoninho Marmo Trevisan e Yvonne Capuano foram feitos
em condigdes andémalas.

Os fatos, descritos pela Autoridade Fiscal, demonstram que as operagdes
realizadas, com empresas ligadas aos referidos membros do conselho, foram atipicas,
favorecendo de forma indireta a Ruy Martins Altenfelder da Silva, Antoninho Marmo Trevisan e
Yvonne Capuano.

Observa-se, ainda, que ndo foram trazidos elementos que comprovassem a
contratacdo de outras empresas em condi¢cdes semelhantes as pactuadas com as empresas ligadas
aos referidos membros do conselho.
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Tendo a fiscalizacdo demonstrado a atipicidade das operacdes realizadas entre o
CIEE e as empresas ligadas aos referidos membros dos conselho, caberia ao recorrente, para
comprovar a sua tese, demonstrar que as realizou em condi¢Ges semelhantes com outras
empresas nao ligadas aos membros do conselho.

O argumento de que todas as contratacfes questionadas tiveram objeto contratual
especifico e comprovadamente alcangado ndo afasta a atipicidade das operacOes realizadas com
as empresas relacionadas a Ruy Martins Altenfelder da Silva, Antoninho Marmo Trevisan e
Yvonne Capuano.

O argumento trazido pela recorrente também néo afasta a constatacdo do acérdéao
recorrido de que “em todos o0s trés casos examinados existem elementos que indicam a
atipicidade da contratacdo, em flagrante favorecimento indireto de membros do Conselho,
fugindo ao contexto normal de atuacdo do CIEE e expondo uma pratica reiterada de uso de
subterfugios para destinar parte do seu patrimoénio ou de suas rendas”.

Concluséao

Com base em todos os fundamentos acima apresentados, conclui-se que a
recorrente incidiu na hipdtese prevista no art. 14, inciso I, do CTN.

Do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntério em relacdo ao
arguido pela recorrente acerca do descumprimento dos preceitos do artigo 14, I, do CTN.

(assinado digitalmente)
Evandro Correa Dias

Declaracao de Voto

Conselheiro Murillo Lo Visco

No presente caso, por unanimidade de votos, esta Turma deu provimento ao
Recurso Voluntario, cancelando integralmente a exigéncia fiscal, em razdo de ter sido
considerada indevida a utilizacdo das regras do regime de Lucro Arbitrado para fins de
determinacéo da base de célculo dos tributos aqui exigidos.

Com esta Declaragdo de Voto, pretendo apenas deixar consignadas as razoes
que apresentei na sessao de julgamento aos demais membros desta Turma, no momento em que
proferi meu voto acompanhando a i. Relatora especificamente no ponto em que tratou do
arbitramento do lucro da Recorrente.

Conforme restou claro no Relatério, depois de notificada da suspensdo de sua
imunidade tributaria, a Recorrente foi intimada a apresentar o Livro de Apuracdo do Lucro Real
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(Lalur), sob pena de arbitramento do seu lucro tributavel. Em resposta a intimacao, a Recorrente
informou que ndo aufere lucro, e que ndo esta submetida a obrigacdo de escriturar o Lalur. Dessa
forma, considerando a suspensdo da imunidade e a falta de apresentacdo do livro de apuragéo do
lucro real, foi efetuado o arbitramento do lucro da Recorrente.

Muito embora tenha acompanhado o Voto da i. Relatora nesse ponto
especifico, discordo do fundamento ali contido, mais precisamente quando afirmou que o
arbitramento do lucro ¢ “cabivel apenas nos casos em que a escrituracdo contabil do contribuinte
se encontra imprestavel”, o que “ndo ¢ o caso dos autos, cujo unico fundamento para o
arbitramento do lucro foi a ndo apresentagao do LALUR”.

Com a devida vénia, discordo do carater generalizante dessa afirmacédo da i.
Relatora. Em verdade, como regra, ainda que escrituracdo contabil ndo seja imprestavel, a falta
de apresentacdo do Lalur é, sim, causa suficiente para arbitramento do lucro, afinal a
‘imprestabilidade da escrituragdo’ e a ‘falta de apresentagdo do referido livro fiscal’ sao
hipoteses de arbitramento do lucro auténomas, a luz do que dispde o art. 530 do Regulamento
vigente a época dos fatos:

Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendario, sera
determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando:

I - o contribuinte, obrigado a tributagdo com base no lucro real, ndo mantiver
escrituragdo na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as
demonstraces financeiras exigidas pela legislagao fiscal;

Il - a escrituracdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indicios de
fraudes ou contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem imprestavel para:

a) identificar a efetiva movimentacao financeira, inclusive bancéria; ou

b) determinar o lucro real;

Y

Il - o contribuinte deixar de apresentar a autoridade tributaria os livros e
documentos da escrituracdo comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipétese do
paragrafo Unico do art. 527;

[.]

Dessa forma, reitero que discordo do carater generalizante da afirmacéo
empregada pela i. Relatora, embora reconheca que esse mesmo entendimento encontra-se
estampado em diversos julgados deste mesmo CARF, como por exemplo nos Acordaos n° 1401-
001.681, n° 1401-001.712 e n° 9101-002.894.

Pessoalmente, ndo entendo que o arbitramento do lucro ¢é “cabivel apenas nos
casos em que a escrituragdo contdbil do contribuinte se encontra imprestavel”. Como visto
acima, nos termos da legislacéo de regéncia, a falta de apresentagédo do livro fiscal obrigatorio é
claramente uma causa autbnoma, de modo que é possivel, sim, o arbitramento do lucro de uma
pessoa juridica que disponha de escrituracdo contabil higida, na hipdtese de ndo manter ou nao
apresentar o livro fiscal obrigatério para apuracdo do lucro real.

No entanto, ainda que a falta de apresentacdo do Lalur seja uma circunstancia
suficiente que autoriza o arbitramento do lucro, entendo que se deve respeitar as especificidades
de cada caso, de modo a conferir tratamento diferente para situacOes diferentes, e assim evitar
medidas desproporcionais e, por consequéncia, antijuridicas. Explico.
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Se uma sociedade empresarial, obrigada ao regime de Lucro Real em razéo do
porte ou da atividade, mantém escrituracdo contébil em perfeita ordem, mas deixa de manter ou
de apresentar o Lalur a autoridade fiscal, o arbitramento do lucro mostra-se plenamente
justificavel e amparado pela legislacdo. No caso, a obrigacéo ja era conhecida, pois existia antes
mesmo de se iniciar o procedimento de fiscalizacdo. Ainda assim, € sempre importante oferecer
a oportunidade de a sociedade fiscalizada apresentar as adigdes e exclusbes que entender
cabiveis, numa clara tentativa de esgotar todas as possibilidades de manter o regime de
tributacdo eleito pela lei como regra geral.

Por outro lado, bastante diferente € o caso da Recorrente, que até ser
cientificada do ato de suspensdo da imunidade, ndo se encontrava obrigada a escriturar o Lalur.
Nesses casos, entendo que € necessario ainda maior cuidado no manejo das regras de
arbitramento, especialmente quando o emprego das regras do Lucro Real se mostrar plenamente
factivel.

No presente caso, conforme o i. Conselheiro Paulo Mateus Ciccone bem
observou nesta mesma sessdo de julgamento, considerando que a escrituracdo contabil ndo era
imprestavel, a Autoridade Fiscal poderia partir do resultado contabil e intimar a Recorrente a
apresentar as adicdes e exclusdes que entendesse cabiveis, para entdo lancar os tributos devidos
no regime de Lucro Real.

No caso, nao entendo apenas que a Autoridade Fiscal ‘poderia’ adotar esse
caminho. Entendo, em verdade, que a Autoridade Fiscal ‘deveria’ adotar esse caminho, ja que o
emprego das regras do Lucro Real era a medida adequada para determinar os tributos devidos no
presente caso, pois era a Unica que produziria um resultado consentaneo com o direito brasileiro,
disposto na Constitui¢do Federal, no Codigo Tributario Nacional (em seu art. 43) e nas leis que
tratam do Imposto sobre a Renda. Fago essa afirmacdo porque, como resultado do arbitramento
promovido pela Autoridade Fiscal no presente caso, a base de célculo do IRPJ de 2012, por
exemplo, resultou em montante quase 15 (quinze) vezes superior ao resultado do exercicio
apurado na escrituracdo contabil da Recorrente naquele ano.

Feita essa observacdo, acredito que ndo seja necessario acrescentar mais nada.
A evidenciagédo de que, no presente caso, como resultado do arbitramento, o IRPJ incidiu sobre
uma grandeza que € quase quinze vezes maior que o0 acréscimo patrimonial efetivamente
percebido pela Recorrente, conforme sua escrituracdo contdbil (que ndo foi declarada
imprestavel), ja é suficiente para nos fazer concluir que a medida adotada pela Autoridade Fiscal
foi claramente desproporcional e, portanto, contraria ao direito.

Apesar de a Recorrente ter adotado certas condutas que, segundo meu
entendimento, ensejaram corretamente a suspensdo de sua imunidade, nada justifica o fato de
que, por conta da adocdo de um regime de tributacdo que todos sabem ser excepcional, a
tributacdo incidente tenha alcancado valores que, sem sombra de davidas, inviabilizariam a
propria permanéncia da Entidade, ainda mais quando era plenamente viavel a adogdo do regime
de tributacdo eleito pela lei como regra geral. Nesse ponto, é oportuno destacar que a
contabilidade da Recorrente revelou-se relativamente bastante simples, de modo que ndo haveria
maiores dificuldades em extrair dali a base tributavel segundo as regras do Lucro Real.

S&o esses 0s termos da Declaracéo de Voto.

(assinado digitalmente)
Murillo Lo Visco



